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Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No 512t2026

DÀTA:0510212026

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, aquisição de livros

de lnformática Educacional destinados às escolas de Ensino Fundamental do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, com a finalidade de atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de fevereiro de 2

A Src Excelência a Sen&ora
Cibelle Trabulsi Nâpol€Êo M€ndoÍIça da §ffvo
Ptcf€ik& Munioipal & Sscto áút6Êio dosf.op€s - MÁ
NÊ§ta

Assunto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, Aquisição de livros de

Informática Educacional destinados às escolas de Ensino Fundamenfal do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, com a finalidade de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.

Seúora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a abertura de

processo licitatório tendo por objeto, Aquisição de liwos de Informática Educacional

destinados à escolas de Ensino Fundamental do município de Santo Antônio dos Lopes

- MA, com a Íinalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

nos termos e espccificações constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obr[ações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação (FIJNDEB -

FIJNDAMENTAL).

Atenciosamente.

ffiFoNsECA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pqtrian"0062025 -GPSAL

E.tado do MrÍrnhâo
Prcíolturâ Munlclp.ld6 S8nlo Antônlo doa Lopss
s.cret.Íi. Munlclp.l da Educaclo-SEMED
Ruâ Sáo R!lmundo, Balrroi Santa Mrdllgng
Sânto Antônlo do! Lops!.
CEPr E5.730-000 CNPJ: 3 í .072.78í /0001-53
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMAI\DA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2025,

publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terií

início com o Documento de Oficialização da Demand4 a cargo da rírea requisitante da

solução.

NENTTUCAÇÃO DA ÁREA REQUISITAI\TE

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Responsável pela demanda: Francisco Cristiano Santos

Araújo

Matrícula: 050/2025

E-mai l: semedsal@hotmail.com Telefone : (99) 98502-5 428

Fonte de Recursos: FLINDEB - FUNDAMENTAL Data:29/0112026

IDENTIHCAÇÃO DA DEMÂNDA

Necessidade de Aquisição de liwos de Informática Educacional destinados

as escolas de Ensino Fundamental do município de Santo Antônio dos Lopes - MA,

com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

JUSTTFICATTVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de livros de

Informática Educacional destinados às escolas do Ensino Fundamental do municipio de

Santo Antônio dos Lopes - MA, visando ao fortalecimento do processo de ensino-

aprendizagem e à promoção da inclusão digital no âmbito da rede municipal de ensino.

Em consonância com os principios estabelecidos na Lei no 14.133/2021,

especialmente os da eficiênci4 do interesse público e do planejamento, a

disponibilização de materiais didáticos atualizados e adequados à iírea de Informática

Educacional é essencial para apoiar o desenvolvimento de competências digitais dos

alunos, alinhadas às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as
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demandas contemporâneas da educação.

A ausência de materiais específicos compromete a efetividade das atividades

pedagógicas, limita o uso adequado dos recursos tecnológicos existentes nas escolas e

dificulta a formação de estudantes mais preparados para o uso consciente e produtivo

das tecnologias da informação. Assim, a aquisição dos referidos livros contribui

diretamente para a melhoria da qualidade do ensino, para a inovação das praticas

pedagógicas e para a redução das desigualdades no acesso ao coúecimento

tecnológico.

Dessa form4 a contratação mostra-se necessária e adequada para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA,

assegurando melhores condições de aprendizagem aos alunos e o cumprimento das

políticas públicas educacionais, em observância à legislação vigente.

Página 2 de 5
[:ílrdo Í1l, M*rrrhI0
PrcÍcitur0 MuniciDrl dc Sunto Antônio do§ Lopc§
secrelrris Muíicipal de EduciçtG.sEitlED
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QUAI\TTITATWO DO PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQIIIRIDO

DESCRTÇÁO IX)S LTVROS QTDE.

27401

2s0

26503

ITEM

02

INFO TICA EDUCACIONAL

INFO TICA EDUCACIONAL

LOTE I - ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE

UNIDADE

ENSINO

UNIDADE

T]NIDADE

DE MEDIDA

FONTE DE

RECURSO

FTJNDEB

FUNDAMENTAL

FUNDEB

FUNDAMENTAL

FUNDEB

FUNDAMENTAL

INFORMÀTICA EDUCACIONAL

NÍwL I ENSTNO FTJNDAMENTAL.

ISBN: 978659996427

EDITORA: Projeto Educando

NÍvei- IT ENSINO FUNDAMENTAL

ISBN: 978659996403

EDITORA: Projeto Educando

NÍVEL III

FUNDAMENTAL.

ISBN: 97865999ó410

EDITORA: Projeto Educando

o ,ul (
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rNronuÁtca EDUCACIoNAL

MvsL ry ENSINo

FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996441

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 260
Ft]NDEB

FUNDAMENTAL

05

TNFORMÁTICA EDUCACIoNAL

Mwr- v pNsmo FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996434

EDITORA: Projeto Educando

IJNIDADE 2s9 FUNDEB
FUNDAMENTAL

06

INFORMÁTICA EDUCACIoNAL

NÍwr vr ENSINo

FI.JNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

IJNIDADE 268 FIJNDEB
FUNDAMENTAL

07

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL vII ENSINo

FI.]NDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 320 FUNDEB
FUNDAMENTÀL

OE

INFORMÀNCA EDUCACIONAL

NÍVEL VIII ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 321 FUNDEB
FUNDAMENTAL

09

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL Ix ENSINo

FUNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 290 FUNDEB
FI.]NDAMENTAL

10

INFORMÀTICA EDUCACIONAL

NÍVEL I ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 7 FUNDEB
FUNDAMENTAL

o
e:
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INFORMATICA EDUCACIONAL

Mwl tt ENSTNo FLTNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

LNIDADE 7 FUNDEB
FUNDAMENTAL

12

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL III ENSINo FTJNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

TJNIDADE 7 FUNDEB
FTNDAMENTÀL

l3

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL IV ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

LTNIDADE 1
FLTNDEB

FUNDAMENTAL

14

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL V ENSINO FIJNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

T'NIDADE 7
FUNDEB

FUNDAMENTAL

t5

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL vI ENSINO FT]NDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORÂ: Projeto Educando

UNIDADE 7
FUNDEB

FUNDAMENTAL

16

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL VII ENSINo

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 7
FUNDEB

FUNDAMENTAL

17

INFORMÀTICA EDUCACIONAL

NÍVEL VIII ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

T]NIDADE 7
FIINDEB

FUNDAMENTAL

1E

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL Ix ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORÂ: Projeto Educando

TNIDADE 7 FUNDEB
FI,JNDAMENTAL
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ALII§IIAMENTO COM O PLAI\IO DE CONTRATAÇÃO AIVUAT.,,

Embora não teúa sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria, poÉm

estaní aliúado ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025,

em seu AÍ. 6o Íaz t expressão "poderá" quaÍlto a elaboração do PCA, outrora a

Contratação se faz necessíria.

r.OI{TE DE RECURSOS

As despesas orçamentrírias decorrentes desta contratâção serão custeadas com

recursos vinculados à dotação FUNDEB - FUNDAMENTAL.

Encaminha-se ao Secreüírio para providências

Santo Antônio dos Lopes - M4 29 de janeiro de 2026.

Y75 S lolt

FRANCISCO CRISTIANO SAI{TO§ARAÚJO
FISCALDECONTRATOS

Paat'an"050â025 -GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

INOA}{ DAFONSECA
SECRETÁRIO MI.JNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Poraria n" 0062025 - GPSAL

)oL
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR. ETP

O presente documento refere-se a lei n" 14.133/2021.
ETP é Documento constitutivo da primeira aapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o
interesse público envotvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação.

1-DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessiários, com vistas a encontrâr a melhor solução para aquisição de

liwos de Informática Educacional destinados às escolas de Ensino Fundamental do

municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, com a finalidade de atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

2 -DANECESSIDADEDACONTLATAÇÃO3

a) A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de

livros de Informática Educacional destinados às escolas do Ensino Fundamental do

municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, visando ao fortalecimento do processo

de ensino-aprendizagem e à promoção da inclusão digital no âmbito da rede municipal

de ensino.

b) Em consonância com os princípios estabelecidos na Lei no 14.13312021,

especialmente os da eficiência, do interesse público e do planejamento, a

disponibilização de materiais didáticos atualizados e adequados à ríLrea de Informática

Educacional é essencial para apoiar o desenvolvimento de competências digitais dos

alunos, alinhadas às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e às

demandas contemporâneas da educação.

c) A ausência de materiais específicos compromete a efetividade das

atividades pedagógicas, limita o uso adequado dos recursos tecnológicos existentes nas

escolas e dificulta a formação de estudantes mais preparados para o uso consciente e

produtivo das tecnologias da informação. Assim, a aquisição dos referidos livros

o
ii-r

Ertado dô Mrrlnhlo
P.ôí.ltuÍr Munlclp.l d.3.nto Antônlo do3 Lope!
Socrotrri. Municip!l do EducâçIo-SEMED
Rua Sâo Ralmundo. Bâlrlo: Santa MadElonã
S.nto Antônlo do. Lopo!.
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I ^' ';i*,;,,a melhoria da qualidade do ensino, para a inovação das

práticas pedagógicas e para a redução das desigualdades no acesso ao coúecimento

tecnológico.

d) Dessa form4 a contratação mos[a-se necessiíria e adequada para atender

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes -
MA, assegurando melhores condições de aprendizagem aos alunos e o cumprimento

das políticas públicas educacionais, em observância à legislação vigente.

3 - PREVISÃO XO PLAI\O DE CONTRATAÇÔES ANUAL

Embora não teúa sido alinhada ao planejamento anual da Secretari4

porém estará alinhado ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro

de 2025, em seu Art. 60 traz a expressão '!odení" quanto a elaboração do PCA, outrora

a Contratação se faz necessária.

4 -REQUISITOS DACONTRATAÇÃO:

a) Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

b) Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos

requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas

aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.

c) Para o fomecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico

preliminar, a contratada devení observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade

ambiental, contidos na Lei n" 14.13312021 e no Decreto no 7 .746, de 05 10612012.

d) A contratada devení entregar o material, quando da solicitação da

Contratante, nos endereços especificados no instrumento convocatório.

e) A contratada devení assumir a responsabilidade por todas as

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e

especificação dos materiais que serão enkegues.

f) A contratada deveÉ fornecer diretamente o objeto, não podendo

transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para neúuma outra empresa ou

instituição de qualquer natureza.

E.trdô do M.rrnhlo
P.eÍ.ltur. Munlclpâl d. 3.nto Antônlo do. Lop.!
Socr.trrl. Municlprl d. Educrçlo.SEiaED
Rua São Ralmundo, Balrro: 3.nta Madrlrna
Santo Antônlo dor Lopot.
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g) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos

operacionais, encaxgos previdenciários, trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.

h) A proposta da contratada deverá ser redigida em lingua portuguesa,

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

repnesentante legal. Devení ainda conter a indicação do banco, número da conta e

agênci4 para hns de pagamento.

i) Não haveú exigência de garantia de execução para a pÍesente

contratação.

j) A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.o 6.938/81 e regulamentos, com

os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da

Politica de Resíduos Sólidos.

k) Todas as especificações do objeto contidas na propostA tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Í LEVAI\TAMENTO DE MERCADO;

a) Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução

exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível

como o objeto pretendido.

b) A opção disponível para atendimento da demanda, é rcallzar aquisição

destinada a atender as necessidades da Solicitante. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há v:árias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo

de venda, como se observa nas consultas realizadas a contrataçôes similares feitas por

outras instituições. Para que a Solicitante atenda toda a demanda, há a necessidade de

aquisição de uma grande quantidade destes itens, visando as possibilidades a partir dos

preços praticados no mercado e considerando a nossa disponibilidade orçamentríria, se

enquadram nos seguintes cenários:

Sd#. irri*rd dô EdEdo

o
t_t

Ertrdô do M.r.nhlo
PÍoÍ6ltuÍ! Munlclpal d. SEnto Antônlo do6 Lopos
Se(iÍ€t..r. Municrpal de Éduc6çIo.sEMEO
Rua São Rrlmundo. B!lrro: Santr Mad!l€na
S!nto Antônlo do! Lopo!.
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c) Âdquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da Solicitante, via registro de preços (SRp), o que causaria

um impacto relativamente menor no oÍçÍrmento de modo que possam viabilizar o

funcionamento seja da Solicitante como dos órgãos a ela vinculados.

d) Todos os itens são comuns, enconüados usualmente no mercado e a

forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de

Registro de Preço.

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

G ESTIMATIVA DAS QUAIYTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

a) A estimativa das quantidades fora levantad4 levando-se em consideração

os seguintes parâmetros :

A lei no 10.753103, que institui a Política Nacional do Livro,

entÍou em vigor em 30 de outubro de 2003 e estabelece que cabe

ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e

incentivo à leitura, além de ampliar os já existentes.

O custo estimado da contratação é de R$ 385.500,00 (trezentos e

oitenta e cinco mil e quinhentos reais). A pesquisa de preços para

definir o valor estimado da licitação foi realizada com base nas

diretrizes do art. 23 da lei 14.133121.

Dentro do presente estudo, foi realüado Consulta a equipe técnica

da Secretaria municipal de Educação - SEMED, para

embasamento da referida aquisição e que danl suporte ao Estudo

Técnico preliminaÍ que consta no Anexo 1 deste ETP.

b) As estimativas são as seguintes:

E.trdo do ir...nhlo
PreÍeltur. Munlclprld. S6nto Antônlo dos Lop99
SecÍetrri. Munacip.l d. Educrçlo§EMED
RuE Sào Ralmundo. Balrro: Santa Xladalon.
S.nto Antônlo dor Lopga.
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Ettado dô M.Ilnhlo
ProfeltuÍa Munlclpâlde Sànto Antônlo dor Lop.a
St}cret.Ír. Municip.l do Educ.çlo§EMEO
Rua Sâo Ralmundo. Bil..o: SlntE Mrd.lrna
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QUANTITATTVO DO§ PRODUTOS A SEREM ADQT'IRIDOS

Item Descrição
Unidade

de
MGdida

Quant
Totrl

Valor
Unitário Valor Total Fonte da Pesquisa

I,oTE I. ENSINO FI,]NDAMENTAL

0l

INFORMATICA

EDUCACIONAL NÍWT I

ENSINO FI.'NDAMENTAL.

ISBN: 978659996427

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 274 R$ 150,00 R$ 41.100,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37 .257.108t0001-74

02

INFORMÀTICA

EDUCÂCIONAL NÍVEL II

ENSINO FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996403

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 250 R$ 150,00 RS 37.s00,00

CH Educação
Distribuidora de
Livros LTDA.

CNPJ:
37 .257 .10810001-74

03

EDUCACIONAL NÍVEL XI

ENSINO FTJNDAMENTAL.

ISBN:978659996410

EDITORA: Projeto Educando

INFO TICA

Unidade 265 R$ 150,00 R§ 39.750,00

CH Educação
Distribuidora de
Livros LTDA.

CNPJ:
37 .257.108/0001-74

EDUCACIONAL MVEL IV

ENSINO FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996441

EDITORA : Projeto Educando

INFO TlCA

Unidade 260 RS 150,00 R$ 39.000,00

CH Educação
Distribuidora de
Livros LTDA.

CNPJ:
37.257 .r0ElO001-74

04

Unidade 259 R$ 1s0,00 R$ 3E.E50,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37 .257.108/0001-74

05

EDUCACIONAL MVEI V

ENSINO FTJNDAMENTAL.

ISBN: 978659996434

EDITORA: Projeto Educando

INFO TICA

Unidade 268 R$ 1s0,00 R$ 40.200,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37 .257.r0E/0001-74

0ó

INFORMATICA

EDUCACIONAL NÍVEL VI

ENSINO FUNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando
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07

INFORMATICA

EDUCACIoNALNÍvpr vtr
ENSINO FI]NDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 320 R$ 150,00 RS 48.000,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37.257.108/0001-74

08

INFORMÁNCA

EDUCACIONAL TVÍVEI

VIT ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 32t R$ 150,00 R$ 48.1s0,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37.257.108/0001-74

09

INFORMÀTICA

EDUCACIONAL }TÍVST Ix
ENSINO FUNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 290 R$ 150,00 RS 43.500,00

CH Educação
Disribuidora de
Livros LTDA.

CNPJ:
37.257.108/000t-74

l0

INFORMÁTICA

EDUCACIONAL NÍVEL I
ENSINO FT]NDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 7 R$ 150,00 R$ 1.050,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37 .257 .108/0001-74

l1

INFORMATICA

EDUCACIONAL NÍVEL II

ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORÂ: Projeto Educando

Unidade 7 R$ 1s0,00 RS 1.050,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37.257.108/0001-74

l2

INFORMÁTICA

EDUCACIONAL MWT II
ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 7 R$ 150,00 R$ 1.050,00

CH Educação
Distribuidora de
Livros LTDA.

CNPJ:
?7.257 .108/0001-74

l3

INFORMATICA

EDUCACIONAL NÍVEL IV

ENSINO FUNDAMENTAL

Unidade 7 R$ 150,00 RS 1.050,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:

o ,UDaa E.tado do M.rsnhlo
Prêíoltur! MunlclpEld. 3.nto Antônlo dos Lop.!
Secrot.rla Munlclp.l do EducãçàoSEMEO
Rua Sào Ralmundo. BalÍro: Sant. Mrda16na
Santo Antônlo doa Lopôr.
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PROFESSOR.

EDITORA: Projero Educando

37 .257.10E/0001-74

14

INFORMATICA

EDUCACIoNAL NÍwt- v
ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORÂ: Projeto Educando

Unidade 7 R$ 1s0,00 R$ 1.050,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37 .257.108/0001-74

l5

INFORMATICA

EDUCACIONAL NÍWT VI

ENSINO FT'NDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 7 RS 150,00 RS r.050,00

CH Educagão
Distribuidora de
Livros LTDA.

CNPJ:
37 .257.108/0001-74

l6

INFORMATICA

EDUCACIONAL MVTI VTI

ENSINO FI]NDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 7 R$ 150,00 R$ 1.050,00

CH Educação
Distribuidora de
Livros LTDA.

CNPJ:
37 .257.t0810001-74

17

INFORMÀTICA

EDUCACIONAL NÍVEL

VIII ENSINO

FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: PÍojeto Educando

Unidade 7 R$ 150,00 R$ 1.050,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37 .257.108/0001-74

l8

INFORMÁTICA

EDUCACIONAL NÍWI- TX

ENSINO FI.JNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

Unidade 7 R$ 150,00 R$ 1.050,00

CH Educação
Distribuidora de
Liwos LTDA.

CNPJ:
37.257 .10810001-74

TOTAL R§ 3rs.500,00

c) Acrescente-se que as quantidades isf6613das neste ETP, possuem caráter

generalista" pois partimos da máxima que fica a liwe escolha da Administração, a

aIo
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Rua Sào R.lmundo, BalÍÍor S.nt. Mldalon.
Slnto Antônlo dot LopoE.Haai )



rlr

SEMED I

-t

sdtrrB Mrqd de EdE & 
|

necessidade conforme as

Prefeitura de
SANTOANTÔNIO
DOS LOPES
GESTÃO DE VERDADE, F UÍURO OE PROSPERIDAOE

demandas. As quantidades são suficientes para atender

demandas da Solicitante e órgãos a ela vinculados no Ano de 2026.

d) Ponoa-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicxá ganho

de escala, poÍque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor

seÉ o seu valor final, beneficiando a Administração pública, considerando-se, aind4

que somente se empeúaní a quantidade destes itens a serem contratados.

7-JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TrpO DE SOLUÇÃO ACONTRATAR;

a) A escolha pela aquisição de liwos de Informática Educacional, em

formato Íisico, como solução para atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, fundamenta-se na análise das altemativas

disponíveis e na adequação dessa solução às condições pedagógicas, operacionais e

financeiras da rede municipal de ensino, em observância às disposições da Lei no

14.133/2021.

b) Dentre as soluções possíveis, como o uso exclusivo de conteúdos digitais

ou plataformas online, a aquisição de livros fisicos mostra-se mais adequada à realidade

das escolas municipais, considerando limitações de acesso contínuo à intemet,

disponibilidade de equipamentos tecnológicos e a necessidade de materiais didáticos de

fácil utilização por alunos e professores. Os livros fisicos garantem acesso universal ao

conteúdo, independentemente de infraestrutura tecnológic4 assegurando a continuidade

das atividades pedagógicas.

c) A solução escolhida também possibilita maior controle na distribuição,

no acompaúamento do uso do material e na avaliação dos resultados educacionais,

facilitando a gestilo por parte da Administração Pública. Ademais, a conmtação de

liwos Íisicos permite a inclusão de critérios de sustentabilidade, como a exigência de

materiais produzidos com práticas ambientalmente responsáveis.

d) Dessa forma, a aquisição de liwos de Informática Educacional em

formato fisico revela-se a solução mais adequada, eficiente e viável para atender às

necessidades identificadas, garantindo suporte pedagógico de qualidade às escolas de

Ensino Fundamental do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, em

conformidade com a legislação vigente.

Ert.do dô MaÍânhlo
P..í.ltur. Munlclp.ldo Santo antônlo do. Lopct
Socrotrn. Municipal dr Éduc.çlo.3EMED
Rua Sào Ralmundo, Balrro: Stnta Madalona
Srnto Antônlo dor Lopq..
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B-EsrrMATrvAS Do vALoRoa aqursrçÃo GEseusA DE pREÇos);

a) Apos encontrar a melhor solução para resolver o problema existente,

solicitamos à empresa CH EDUCAÇÃO DISTRIBUIDORA DE LMOS LTDA,
inscrita sob o CNPJ: 37.257.108/0001-74, com sede na Rua Dr: Wladimir do Rego

Monteiro, N' 1.700, Bairro São João, Teresina - PI, proposta com valores referente aos

livros almejados.

b) Constatamos que o valor global é de R$ 3E5.500,00 (trezentos e oitentâ

e cinco mil e quinhentos reais). No entanto, o valor indicado acima serve ap€nas como

parâmetro para identificar o valor estimado da contratâção, não sendo parâmetro para

estimar o valor de mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do

art. 23 , da Lei 14 .133 12021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMTODO;

a) A solução proposta consiste na aquisição de liwos de Informática

Educacional, destinados às escolas da rede municipal de Ensino Fundamental do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA, visando suprir a necessidade de material

didático específico para o desenvolvimento de atividades pedagógicas relacionadas ao

uso das tecnologias da informação e comunicação no ambiente escolar.

b) Os liwos deverão ser adequados às faixas etiírias atendidas, contemplar

conteúdos atualizados e alinhados à Base Nacional Comum Curricular (BNCC),

abordando temas como noções básicas de informática" uso consciente e seguro da

tecnologi4 intodução à lógica computacional e apoio ao leEamento digital. A

disEibuição do material será realizada de forma proporcional à demanda de cada

unidade escolar, garantindo o acesso equitativo aos alunos e o suporte necessário aos

docentes.

c) A aquisição ocorrerá conforme previsto na Lei no 14.13312021,

observando os princípios da legalidade, isonomia, planejamento, eficiência e

economicidade. A solução contempla, ainda, o fomecimento dos materiais em perfeito

estado de conservação, denEo dos prazos estabelecidos e em conformidade com as

especificações técnicas definidas pela Secretaria Municipal de Educação.

i)

D
E.tldo do ,ú.r.nhlo
Pr.Íeltu.a MunlÇlp.l de 3ânto Antônlo do! LoPeE
Seorctr.i. Munrcip.l d. Educrçlo.SEMED
Rur 3ào Rrlmundo. Bllrro: Sànt! Madalana
Srnto Antônlo dor Lopca.
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mais viável e que mais atende a necessidade, sena a de

levantamento dos itens com valor de mercado e a realização de um processo Licitatório
de aquisição para atender as demandas da solicitante. com isso, o processo licitatório
obedeceÉ ao sistema de Regisro de preço por intermédio do pregão Eletrônico,

sistema que se faz mais vantajoso a solicitante em virtude de não vincular a
Administração total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.

e) Após rcalizzda a Licitação (SRp), a contratada devená efetivar o

fornecimento dos produtos conforme o prazo de entrega a ser definido no íermo de

referência, e emissão de nota de empeúo, seguindo criteriosamente as descrições

determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de

itens adquiridos.

f) Dessa form4 a solução apresentada atende de maneira integral às

necessidades identificadas, contribulndo para a melhoria da qualidade do ensino, o

fortalecimento das pníticas pedagógicas e a promoção da inclusão digital dos alunos da

rede municipal de ensino de Santo Antônio dos Lopes - MA.

10- JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

a) Considerando as especiÍicidades do presente objeto a demanda não será

parcelada, uma vez que a natureza dos produtos ÍequeÍ um tratamento integrado. A

implementação efetiva do material didático visa proporcionar uma experiência

educacional contínua e coesa aos alunos, o que se tomaria dificultoso na abordagem

fracionada. Além disso, a entÍega de todos os itens simultaneamente assegura que

professores e alunos possam utilizar as ferramentas de forma sinérgica, garantindo que

todos teúam acesso ao mesmo conteúdo e às mesmas metodologias em tempo real.

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU X'INANCEIROS DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade finalística do órgão;

t'arc

Ert do do Mr?.nhlo
ProÍollur! Íúunlclpal d. S!nto Antônio do! Loper
Secr€trÍls Municrpel do Educ.çlo-SEMEO
Rua Sâo Rslmundo, B.lrro: Santr Madalona
Santo Antônlo do. Lopg!.
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b. Quanto à eficiência: Írssegurar a continuidade e a manutenção dos 

-produtos em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos

financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princtpio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-

beneficio possível de produtos em recursos financeiros, econômicos e

administrativos possam alcançar, permitindo assim que as aquisições

sejam realizadas de forma nípid4 econômica e sustentável.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A aquisição de livros de Informática Educacional para as escolas de

Ensino Fundamental do município de Santo Antônio dos Lopes - MA apresenta

potenciais impactos ambientais positivos, em aliúamento aos princípios do

desenvolvimento sustentiível previstos na Lei no 14.13312021, especialmente no que se

refere à promoção de práticas de consumo responsável e à valorização de soluções

ambientalmente adequadas.

b) Dentre os principais impactos positivos, destaca-se o incentivo à

educação ambiental e ao uso consciente das tecnologias, uma vez que os conteúdos

abordados nos liwos contribuem para a formação de alunos mais conscientes quanto à

utilização responsável de recursos tecnológicos, reduzindo desperdícios e estimulando

comportamentos sustentáveis desde a inf;incia.

c) Outro impacto positivo refere-se à redução indireta do consumo de

materiais descartríveis, uma vez que o uso de livros estruturados diminui a necessidade

de impressões avulsas de conteúdos didáticos, conffibuindo para a economia de papel e

para a diminuição dos impactos ambientais associados a essas práticas. Além disso, a

contratâção podeú priorizar fomecedores que adotem púticas sustentríveis, como o uso

de papel certificado, tintas menos poluentes e processos produtivos ambientalmente

responsáveis.

d) Dessa form4 a contratação alinha-se às diretrizes de sustentabilidade da

Administração Pública, promovendo beneficios ambientais associados à educação, à

conscientização dos alunos e à adoção de pnáticas mais responsáveis no ciclo de vida

o
iil_-
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Santo Antônlo dos Lopor.
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a. Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gesüio conhatual. para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identiÍicação de responsáveis por ação;

b. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação

resultaÍá no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestão do contrato;

c. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gesülo dos serviços identificados e classificados neste documento.

rlr

Imprcto

Comprometimento do

início do ano letivo ou

das atividades

pedagógicas

Prefeitura de
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o

dos materiais adquiridos, em atendimento às necessidades da secretaria Municipal de
Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da solicitante, nâo gera vínculo

empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

14 -AI{ALISE DE RISCO;

Risco

Atraso na

entrega dos

livros

Causr
Provável

Problemas

logísticos do

fornecedor

NÍvel de
Risco

Médio

Medidas
Mitigadoras

Estabelecer prazos

claros em contrato,

prever penalidades e

acompanhar a

execução

o
í--l
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E.udo do Mrr.nhlo
Pr€feltura Munlclpâld€ 3ânto Antônio do. Lop.3
Secrctrí. Municip.l d. Educrçlo§EMEO
Rur sto Ralmundo. Brlror Slntr Mldrl.na
Santo Antônlo do. Lopoc.
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Impacto

Prejuízo à qualidade do

ensino e necessidade de

substituição

Perda de material e

atraso na utilização

Impactos ambientais

negativos e

descumprimento de

diretrizes de

sustentabilidade

Aumento não previsto

dos custos

Prefeitura de
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SANTOANTôNIO
DOS LOPES
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PRoC ÇÃo

Conteúdo Seleção Desalinhamento

desatualizado ou inadequada pedagógico e baixo

inadequado à do material aproveitamento

BNCC didático educacional

Quantitativo Levantamento Falta de material para

insuficiente de incorreto da alunos e professores

liwos demanda

Risco

Fornecimento de

liwos fora das

especificações

Danos aos liwos

durante o

traÍlsporte

Descumprimento

de pnáticas

sustentáveis

Ceusa
Provável

Falha na

interpretação

do edital ou

baixa

qualidade do

material

Embalagem

inadequada

ou manuseio

incorreto

Fomecedor

sern critérios

ambientais

NÍvel de
Risco

Médio

Médio

Médio

Baixo

Medides
Miúigadoras

Definir

especificações

técnicas detalhadas e

realizar conferência

no recebimento

Exigir aliúamento à

BNCC e análise

técnica prévia dos

materiais

Realizar

planejamento

detalhado e validação

do quantitativo antes

da contratação

Exigir embalagem

adequada e substituir

itens danificados

Reajuste

indevido de

preços

Falta de

clareza

contratual

Baixo Incluir critérios de

sustentabilidade no

edital e contrato

Baixo Definir regra.s claras

de reajuste conforme

a legislação

Ertâdo do Mar!nhlo
Prefeltu.r Munlclpal de Santo Antônlo do! Lopor
Secíet.rl. Municlp.l do Educrçao§EMEO
RUE Sto Ralmundo. Balrro: Sant. Madalonr
Santo Antônlo doi Lopg..
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15 - DECLARAÇÃO DA YTABTLTDADE OU NÃO DA AQUTSTÇÃO; f e.ià-.,*.....-i

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em frrnção do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos

administrativos em função da redução da fragrnentação de processos licitatórios. Além

disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente as demandas

formulad"s, os beneficios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são

compatíveis e caracleriza uma economicidade, e os riscos envolvidos sâo

administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a

presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realizzção do estudo, foi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Adminishação Pública Municipal,

visando a garantia do fornecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de fevereiro de 2026
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INFOR]T,IITICA EDUCACIONAL
PROJETO EDUCAITDO

AUTIJ
rv. pROC
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]

. Componente curricular: Informática.

. Nível: Ensino Fundamental 1o ao 90 ano.

. Editora: PROJETO EDUCANDO

Após a análise do material de Informática Educacional, observamos que o mesmo
aprcsenta pÉticas e teóricas sobre o uso da Tecnologia tanto como fen-amenta de uso
profissional e acadêmico, quanto como de uso para fortalecimento de conteúdos
vivenciados pelo aluno em sala de aula. Podemos observar que o PROJETO EDUCANDO
utiliza-se de elementos muito simples e pÉticos para alfabetizar alunos em informática e
tecnologia, como livros adequados a idade de cada estudaÍlúe e portal de interatividade com
conteúdos complementares.

O PROJETO EDUCANDO tem como princípio o ensino das principais ferramentas
da tecnologia, proporcionando tanto a adequação prática e o vínculo com as disciplinas
como também a exploração das possibilidades de futuro profissional.

Com isso, o aluno pode tranquilamente se apropriar e ser proÍagonista em seus
processos, ampliando, construindo, projetando, imaginando e criando situações novas em
diversos ambientes.

ANÁLISETÉCMCA:

O PROJETO trabalha os conteúdos com uma cronologia adequada a idade de cada

estudante, priorizando um ensino hibrido no que tange a pnítica e teoria, trabalhando tanto
metodologias ativas quanto pÍopostas maker para sua execução. A todo momento é

possível um desenvolvimento de um projeto interdisciplinar ou disciplinar, bem como o
uso imediato de uma ferramenta de aprendizado. O material de Informática Educacional
permite ao professor que aplica os conteúdos ser protagonista, mentor e aÍiculador
conforme as exigências e particularidades, inclusive regionais, de sua turma.

Podemos observar claramente um alicerce metodológico na Aprendizagem Baseada
em Projeto, que permite ao aluno um desafio e problema a ser resolvido o que proporciona
o seu desenvolvimento integral na resolução.

A pesquisa é muito presente em todas as partes do projeto, sempre incentivando e

motivando o aluno a explorar mais, pesquisar mais e trazer conteúdos novos junto com a
metodologia, o que é muito importante num universo que muda constantemente como o da
inforrnática.

Da mesma forma que a pesquisa" a extensão também é muito praticad4 com
diversos pÍojetos, inclusive com ampla integração com a sociedade, sendo propostos e

paÍicularizados pelo PROJETO EDUCANDO, inclusive sendo observado uma grande
temática empreendedora em diversos projetos, levando o aluno a uma jomada de desafios.
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Além do material didático utilizado, em paralelo são disponibilizados aos alunos
softwares educacionais abrangendo todos os conteúdos que os alunos normalmente
vivenciam em sala de aula com o professor. o uso de jogos no computador possui amparo
pedagógico em todas as visões educacionais, seja tradicional, construtivista ou sàcio
interacionista, pois preservam a individualidade e a capacidade de cada criança ao respeitar
seu tempo e momento, visto que cada um pode trabalhar no seu ritrno de aprendizado.
Assim, alunos podem avançar mais rapidamente em conteúdos que possuem facilidade ou
se deter onde encontrem mais dificuldade.

Desta forma, utilizando material didático pedagógico paÍa a parte tecnica da
informática e jogos educacionais para os conteúdos, mediado pelos professores de sala de
aula, podemos observar as tecnologias serem levadas para os alunos de uma forma prática
e coerente para a aplicação de conteúdos.

Além disso, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) apresenta um conjunto
orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver
ao longo das etapas e modalidades da Educação Brásic4 de modo a que teúam
assegurados seus direitos de aprendizagem e desenvolvimento, em confonnidade com o
que preceitua o Plano Nacional de Educação (PNE). As aprendizagens essenciais definidas
na BNCC devem concorrer para assegumÍ aos estudantes o desenvolvimento de dez
comp€tências gerais, que consubstanciam, no âmbito pedagógico, os direitos de
aprendizagem e desenvolvimento. Na BNCC, competência é definida como a mobilização
de coúecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (pníticas, cogritivas e

socioemocionais), atitudes e valores para resolver demandas complexas da vida cotidiana"
do pleno exercicio da cidadania e do mundo do tabalho.

Entendemos que O PROJETO EDUCANDO, com livros didáticos adequados a

idade de cada aluno, amplo material de apoio e planejamento para os professores que vão
aplicar as aulas, além do portal de interatividade denominada CRIX, que contempla jogos

educacionais que fazem o link de aprendizagem do uso da tecnologia com os ensinamentos
propostas na BNCC e que são relevantes para os alunos, contempla de forma prática e de

fácil implantação tudo o que foi citado nos parágrafos anteriores.
Todavia, o mesmo PORTAL CRIX, proporciona um amplo acesso aos conteúdos

extas e de aprendizagem, sobre temas relévantes como TECNOLOGIA, ROBÓTICA,
PENSAMENTO COMPUTACIONAI E EDUCAÇÃO FINANCEIRA E
EMPREENDEDORISMO TECNOLÓGICO, o que nos proporciona uma seguÍança em

relação a plenitude do que o aluno terá acesso.

E§PECIFICAÇÔNS OOS CONTEÚDOS

O material didático estrá fundamentado nos documentos legais exigidos pela Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB n" 9.394196 e da portaria MEC 1570 de

20ltzlt7.
A organização curricular para o Ensino Fundamental do material de tecnologia

trabalha de acordo com a BNCC, com o objetivo que o aluno utilize a tecnologia de

maneira crítica e responúvel.
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ED(OS - Culora Digital, Pensamento Computacional e Tecnologia Digital. Í,
Ensino Fundamental Nível I

- Coúecimentos básicos sobre o computador, seus componentes, acessórios e
funcionamento;

- Entendimento do computador como meio de comunicação e ferramenta de apoio a
sociedade, bem como a analogia entre suas versões mais modemas e diferenciadas de
processamento, como tablets e smartphones.

- Iniciação a elaboração de textos no computadoÍ;
- Iniciação ao estudo do que é e como funciona um sistema operacional;
- Iniciação a resolução de atividades básicas no computador, como realizar contas e

fazer deseúos;
- Leve visão de atualidades da tecnologia;
- Atividades de pensamento computacional.

Ensino Fundamental Nível II
- Origens e conhecimento histórico dos primórdios de processamento de dados e

informações;
- Coúecimentos brásicos/intermediiírios sobre o computador, seus componentes,

acessórios e funcionamento;
- Amplo domínio da utilização do teclado, tanto na habilidade de digitâção quanto

coúecimento dos diversos tipos e formas de entrada de dados;
- Elaboração de textos no computador;
- Estudo sobre sistemas operacionais;
- Iniciação ao trabalho com imagens no computador;
- Estudo e visão sobre o que é e como firncionam as redes sociais;
- Atividades de pensamento computacional.

Ensino Fundamentel Nível III
- Domínio das ferramentas de armazenamento, guarda e recuperação de arquivos

armazenados no computadoÍ;
- Coúecimentos intermediiírios sobre o compulador, seus componentes, acessórios e

funcionamento;
- Amplo domínio da utilização do teclado, tânto na habilidade de digitação quanto

coúecimento dos diversos tipos e formas de entrada de dados, além da introdução de

habilidades de formatação de textos e correção ortognifica.
- Elaboração de textos no computador e apresentações eletrônicas;
- Estudo sobre sistemas operacionais;
- Trabalho com imagens no computador;
- Continuidade do estudo sobre redes sociais;
- Introdução ao mundo das planilhas eletônicas;
- Atividades de pensamento computacional.
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Ensino Fundamental Nível IV
Dominio amplo das ferramentas de armazenamento, guarda e recuperação de

arquivos armazenados no computador;
- Coúecimentos médios sobre o computador, seus componentes, acessórios,

flrncionamento e uso na sociedade.
- Coúecimento amplo sobre o processo geral de processamento de dados, seja

ENTRÁDA - PROCESSAMENTO - SAIDA, com apresentação dos principais elementos
de hardware e software que realizam essas funções.

- Elaboragão de textos no computador e apresentâçõ€s eletrônicas;
- Intodugão ao uso do smarlphone como eventual ferramenta para apoio ao estudo,

com a compreensão de seus beneficios e prejuízos versus o computador;
- Coúecimento pÉtico sobre navegadorcs e pesquisa na web.
- Continuidade do estudo sobre sistemas operacionais;
- Continuidade do estudo sobre redes sociais;
- Planilhas eletônicas como instrumento de estudo pnítico para todas as disciplinas;
- Atividades de pensâmento computacional;
- Tecnologia e o mercado de habalho.

Ensino Furdamental Nível V

- Domínio amplo das ferramentas de armazenamento, guarda e recuperação de
arquivos armazenados no computador;

- Coúecimentos avançados sobre o computador, seus componentes, acessórios,
funcionamento e uso na sociedade;

- Elaboração de textos no computador e apÍesentações eletrônicas, com introdução
das normas da ABNT;

- Uso do smartphone como eventual ferramenta para apoio ao estudo, com a
compreensão de seus beneficios e prejuízos versus o computador;

- Redes sociais e sua aplicagão na educação;
- Planilhas eletrônicas como instrumento de estudo prático para todas as disciplinas;
- Atividades de pensamento computacional;
- Consolidação da aprendizagem das principais ferramentas de apoio ao estudo e as

proÍissões, com vistas ao que o futuro da tecnologia espera das novas gerações.

Ensino Fundamental Nível VI
- Teoria e História da Tecnologia e Informática;
- Principais Sistemas Operacionais e tipos de computadores;
- Prática de digitação no computador;
- Normas técnicas para frabalhos;
- Aplicação na educação e na vida prática do aluno de editores de textos, módulo inicial;
- Aplicação na educação e na vida pÉtica do aluno de planilhas eletrônicas, módulo inicial.
- Aplicação na educação e na vida pnática do aluno de editores de slides, módulo inicial.
- Técnicas de pesquisa na web;
- Coúecimento e vínculo das atividades aprendidas em sala de aula com o mercado de

trabalho e necessidade do meio empresarial de mão de obra qualificada;
- Coúecimento amplo das questões pníticas e teóricas sobre lntemet;

.';:;;
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- Coúecimento e estudo sobre Fake News, e seus impactos na vida moderna;
- Pensamento computacional e lógica.

Ensino Fundamentel NÍvel VII

o.l!:,uoro í:
:l

?

It' l,*";

- Teoria e História da Tecnologia e Informática;
' Armazenamento de dados e técnicas de segurança para guarda e manutenção de arquivos;
- PÉtica de digitação no computador com elaboração de textos complexos;
- Normas técnicas para mbalhos;
- Aplicação na educação e na vida prática do aluno de editores de textos, módulo
intermediário;
- Aplicação na educação e na vida prática do aluno de planilhas elehônicas, módulo
intermediririo;
- Aplicação na educação e na vida pnítica do aluno de editores de slides, módulo
intermedirírio;
- Técnicas de pesquisa na web;
- Coúecimento e vínculo da. atividades aprendidas em sala de aula com o mercado de
trabalho e necessidade do meio empresarial de mão de obra qualificada;
- Coúecimento amplo das questões pníticas e teóricas sobre Redes Sociais;
- Uso de aplicativos brísicos dos sistemas operacionais e sua praticidade;
- Pensâmento computacional e lógica.

Ensino Fundamentel NÍvel VIII
- Teoria e História da Tecnologia e Informática;
- Amazenamento de dados e técnicas de segurança para guarda e manutenção de arquivos;
- Aplicação na educação e na vida pnática do aluno de editores de textos, módulo avançado;
- Aplicação na educação e na vida prática do aluno de planilhas eletrônicas, módulo
avançado;
- Aplicação na educação e na vida pnítica do aluno de editores de slides, módulo avançado;
- Uso pnítico de e-mails e seu papel na sociedade e na vida prática;
- Coúecimento e vínculo das atividades aprendidas em sala de aula com o mercado de
tabalho e necessidade do meio empresarial de mão de obra qualificad4 bem como o
entendimento paÍa onde o futuro da tecnologia pode apontar;
- Conhecimento amplo das questões púticas e teóricas sobre Redes Sociais;
- Uso de aplicativos básicos dos sistemas operacionais e sua praticidade;
- Pensamento computacional e lógica.

Ensino Fundamental NÍvel IV
- Teoria e História da Tecnologia e Informática;
- Âplicação na educação e na vida pratica do aluno de editores de textos, módulo avançado;
- Aplicação na educação e na vida prática do aluno de planilhas eletrônicas, módulo
avançado;
- Aplicação na educação e na vida pútica do aluno de editores de slides, módulo avançado;
- Uso prático de e-mails e seu papel na sociedade e na vida pÉtica;

o
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- Conhecimento e vinculo das atividades aprendidas em sala de aula com o mercado de
trabalho e necessidade do meio empresarial de mão de obra qualificada, bem como o
entendimento para onde o futuro da tecnologia pode apontar;
- Coúecimento de aplicativos e softwares que auxiliem a visão e a capacidade
empreendedora de cada aluno;
- Conhecimento de atualidades da tecnologia;
- Pensamento computacional e lógica.

Dessa forma, o uso da informática educacional, orquestrada por um professor
diante dos alunos produz um avanço significativo nos resultados de aprendizagem do aluno,
além de fatores motivacionais claros, pois as atuais gerações tem na tecnologia um viés
natural e espontâneo, pois acham comum sua utilização.

A educação não pode estâr desconectada da realidade vivida por parte dos alunos
no seu contexto social e familiar, por isso se torna necessrírio que a escola oporhrnize os

alunos o aprendizado e o uso de tecnologias.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de fevereiro de 2026

Equipe técnica responsável :

DA F' SECA
Secretiírio Municipal de Educação

WIMCIUSDO
Dfuetor doNuol€o de Robotica

AIAI\üLDODE
IiiretuAdjrmto do Nucleo de Robotitx
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de janeiro de 2026

A Empresa
cH EDUCAÇÃO DTSTRTBLJTDORA DE LTVROS LTDA
CNPJ: 37.257.10t/m0l -74
Enderego: Rua Dr. Wladimir do Rego Monteiro, No 1.700, Baino São João, Teresina - pI
Nesta

Assunto: Solicitaçâo de Proposta Comercial.

Prezados(as) Seúores(as),

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio da Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste,

solicitar o envio de pÍoposta comercial visando a aquisição de livros de Informática

Educacional destinados àrs escolas de Ensino Fundamental do município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

o
\

Ert6do do MarBnhlo
ProÍoltura Munlclpal do Santo Antônlo doa LopoE
SecÍet!Í|. iluniclp.l d. Educrçlo§EÍúEO
Rua São Rrlmundo. B.lÍÍor Sant. Madâlonr
Santo Antônlo do. Lop.B.
cEPr 65,730.000CNPJ: 31.072.r8í1000í.53

ITEM DESCRIÇÃO
UliüDADE

DEMEDIDA
QUAI\TTIDADE

0l
Informática Educacional nivel I, Ensino

Fundamental.
Unidade 274

02
Infomrática Educacional nivel II, Ensino

Fundamental.
Unidade 2s0

03
Informática Educacional nível III, Ensino

Fundamental.
Unidade 265

04
Infomrática Educacional nível IV, Ensino

Fundamental.
Unidade 260

05
Informática Educacional nível V, Ensino

Fundamental.
Unidade 2s9

06
Informática Educacional nível VI, Ensino

Fundamental.
Unidade 268
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A proposta devení contemplar, de forma clar4 objetiva e detalhada, no mínimo, as

seguintes informações :

l. descrição do produto;

2. valores unitiirios e totais do pÍoduto;

3. prazo de validade da proposta comercial.
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07
tica Educacional nível VII, EnsinoInfornrá

Fundamental.
Unidade 320

08
ica Educacional nível VIII, EnsinoInformát

Fundamental.
Unidade 321

09
Informática Educacional nível IX, Ensino

Fundamental.
Unidade 290

l0
Informática Educacional nível I, Ensino

Fundamental. Professor.
Unidade 7

ll Informática Educacional nível II, Ensino

Fundamental. Professor.
Unidade 7

12
Informática Educacional nível III, Ensino

Fundamental. Professor.
Unidade 7

l3
Informática Educacional nível IV, Ensino

Fundamental. Professor.
Unidade 7

t4
Informática Educacional nível V, Ensino

Fundamental. Professor.
Unidade 7

Informática Educacional nível VI, Ensino

Fundamental. Professor.
Unidade 7I5

Unidade 7l6
Informática Educacional nível VlI, Ensino

Fundamental. Professor.

Informática Educacional nível VIII, Ensino

Fundamental. Professor.
Unidade 7t7

Unidade 7l8
Informrática Educacional nível IX, Ensino

Fundamental. Professor.

rDll l-i--i-et
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Informamos que as informações encamiúadas serão utilizadas para subsidiar a instrução

do competente processo administrativo, em observância à legislação vigente e aos

princípios que regem a Administração Pública.

Solicitamos que a proposta seja encamiúada no menor prazo possível, a fim de viabilizar

o regular andamento das atividades administrativas e assegurar a devida publicidade dos

atos oficiais do Município.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração

Atenciosamente.

l*
INOAI\ A DA FONSECA

SECRETÁRIO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO
Putrian'00í20ã -GPSAL

o,
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E3t.do do maÍanhlo
PÍGíoltuÍ, Munlclp.l de Sanlo Antônlo cloa Lopoa
Seê.ct..1. Munlclp.l de Educ.çto-SEMEO
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gânto Antônlo do6 LoP.3
cEP: 85,730{00 CNPJr 31.072,78í/0001'53
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À enp.esâ CH Edlcàçào Dlst.lbuldo.à de Livros LTDA.

Prêzàdo§(as),

Á Secretària Éunictpal de Educação de Santo Antônio
fo.nê(lilento dê liv.os d€ lffornáti(a educa.lonal,

dos Lopes-ftA ven, po. neio destê, soIl.itàr o ênvio dê propostà comer.ial para o

d€stlnados às €scolàs da rede mrnrcipál d€ ensino.

5oli.itaoos, por gentilezã, que a p.oposta coÍttenhâ, no nÍniiú, as sêSuintes info.nações

oesc.içâo detalhàdã dos liv.os;
Valores unitários e torais;
Pràzo de validadê dâ proposta.

s€tuê ên ânêxo ofício de soli(itação.

DÊsdê já, âgradêc€oos a atenção € f1cârcs à disposlçào pà.â quàisqu.. êsclãreciõêntos.

sli..tarlô rtuntclpal dê Educaçào.

Santo Antônio dos Lopes - riA.



Re: Solicitação de Prcposta Comercial.
DG CHEducaçãoPl<cheducacaopi@cheducacao.com.br>

Pda <semed@stoanloniodoslopes ma.qov.br>

Dd, 202601-3010:30

EISônto Ântonio dos Lopes MA informatica ed fisrcâ.pdí(-35/t KS)
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íÍil rmlo qr ilT lfltOR ÍrL
01

l]{FoRrAncA EDUCACtoitAt_ ilmL I EilS FUID
lSBl{: 978659998t27

ED/iffiA:P@oEúrfílttu
274 R$'150,00

R$ 41.100,00

02

lilFoR ATtcA EDUCAC|oi|AL r{tVEL I Et{§ FUXo.

lSBt{: 978659996403

E|)/JúA:P4iáoEduciltu
250 R$150,00

R$ 37.500,00

03

[{FoRtAncA EDUCACtoltAt iltyEL tt EilS FUIü)

ISBN: 978659996410

EDÍI0RA: Prieb ilucuno
265 R$150,00

R$ 39.750,00

04

IilFoRXAnCA EoUCAC|OilAt XmL lY EXS FrilD
ISBN: 978659996441

EDIIORA:Mtutcatu
260 R$150,00

R$ 39.000,00

05

I{FoRTATTCA EDUCAC|oI|AL itmL V EitS FUI{D.

ISBN: 978659996434

EDfiORA:ftg/f/Dtu)@tu
259 R$150,00

R$ 38.850,00

06

tl{FoRmncA EDUCAC()|{AI XíI'EL Vt EtS R XD

ISBN:

EDÍIWA: Pn*'to Edweio
268 R$150,00

R$ 40.200,00

07

rlrFoRfÂncA EoucActoilAt ilmL v[ ENS FU]{D

ISBN:

EDtloRA: Wh tu)cando

320 RiÍ50,00
R$ 18.000,00

08

II{FORilANCA EDUCACIOiIAL I{IVEL VIII ENS FUIID,

ISBI{:

Eürcn : WbEtucando

321 R$150,00

R$ 48.150,00

09

t[FoR AT|CA EDUCAC|oI{AL i{ÍVEL lX E}lS FUIiD

ISBN:

üfiOP,A: Poielo Educdtdo

290 R$150,00

R$ 43.500,00

RjA DR. UnID|IR DO REGO HO{TENO. í7O
CEP:íO'G{ - SAO JOAO 

' 
IERESIXA - PI

,#f
Ct{PJ:37257.í6100l -

Proposta que Íazem, cH EDUCAçÃO DISTRIBUIDORA DE LIvRos LTDA, fiíma estabetecida nesta capitat na Rua:
Dr. wadimir do Rego MonreiÍo, N0 1700 - Baino são João e a PREFETÍURA tuNlclpAL DE SANTô ANTôNlo
DOS LOPE$ ÍlA / SEIÚED, para Íomecimento dos materiais/produtos constanlês de vosso ORÇAÍúENTO, mnforme
desoit'o abaixo:

u( rídhlsqtlormfi.cqn ! IrE2}rrr o liFfi7{!tc
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't0

IilFOilANCA EDUCACIOI{AL I{IVEL I ENS FU}ID. PROF

EDtmR:P,qrloEduâttu 7

R$150,00 R$ 1.050,00

11

NFORTAIICA EDUCACIOilAI. IIUET II EI{S FUIID. PROF

E rcnA: WtoEducÀNo 7

R$150,00 R$ 1.050,00

12

fitoRrAnc EDUcAcloltAr [ÍvEr il Eits Fur{o. pRoF

EDtrlORA : P rcjoto Educado 7

R$150,00 R$ 1.050,00

13

|]{FoRilAÍCA EDUCACIoI{A|_ ilrVEt tV E}tS FUi{D. pRoF

EDIrOf'A: Prc$to Eúrcaúo 7

R$150,00 R$ 1.050,00

14

II{FORÍIAIICA EDUCACIOiIAL ilTVEL V EI{S FUI{D. PROF

EDtlORt Wo Eútcilúo 7

R$150,00 R$ 1.050,00

'15
IilFORÍ{ATICA EDUCACIOI{AL I{IVEL VI EIIS FUID. PROF

EDÍIOR :P,,.*/,oEdttcí,ttu 7

R$í50,00 R$ 1.050,00

16

tl{FoilAncA EoucAcrot{Át t{tvEl v[ Eils FUilD. PRoF

EDITORA: W Educatdo 7

R$150,00 R$ 1.050,00

7

R$150,m R0 1.050,00

17

rilFoRfATtcA EDUCACIoI{AI ilmt Vt Et{S FUI{o . PRoF

EDIIORA: hqelo u@úo

7

Rl150,m Rs 1.050,00

to

I]{TORTAIICA EDUCACtrX{AL ilÍtEt tr E]IS FUI{D. PROF

EDlfoRA: Poieto Edtfiortu

EJA Dn. WtlDtfR 00 REGO rOlÍEnO. r 70
cEP:6a0acrlF - 3Ào Jo^o, rERE3lxa - Pl

Llcàdrííhrsorglorlllctr lti|err}rrl o(L)tllr{lll
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CtiPJ:37r57.1Crüí.74

Prazo De Entrega: Confoíme o contato
Condifrns De Pagamento: ConÍorms o contEto
Proced6ncia: Nacional

Velidade Da Propo6h: 90 Dias
Local De Enúega: ConÍoÍme o Contrato
Prazo De Validade Do6 Preços: ConÍoÍme o contato

Dados Bancários:
Banco Bradesco
AG: 1950{
CC: 372571-5

4.UTUAçÂ
o

PROC

F,3á:-
!

I 'r, icta.r-r"-.

Dedaramos que nos preços, êsEo inclusos hdos os h:hí6, Írete8 e demais encargc financeims, sêm que qualquer

destas despesas recaia sobre a PREFEITURA HUillqPAL DE SAIITO AilTÔ0O DOS LoPES. IA I SEllED, por

acréscimo ao pÍeço pmposto.

TêÍesina, 30 d€ ianeiro de 2026

FÂ8lOJEAN SANTO6 Àú'Jod.íd d'e't l
pd FA&O ,EÁN l^NTOj
* dl!tnÀa47!x6aá!r4,

OLÍVEIRA:847946663 Dadôr: n)16.0! ro r o)7ít
49 {]'d
Fabio Jean Santos De Oliveira

Socio Diretor

CPF: 847.946.66$tl9

R',A DR. InIDITR DO REGO [O{TENO, .I7O

cEP:Gtoaa4.o - sÀo JoÀo, TERES|]ü - Pl

LIGltcrídhltsqTogtl.llcüt Ilrtrarur o (i)ltí7{t3l
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SEMED
Prefeitura de
SANTOANTôNIO
DOS LOPES
GESÍÃO DE VERDADE, FUÍURO OE PROSPERIDADE.

A,JTUA
PROC ÇÀo tTERMO DE REFERÊNCIA

Órgão responsável: SECR-ETARJÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ft"
í.DOOB.IETO

1 .'l . Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto a Contratação de empresa

para Aquisição de livros de Informática Educacional destinados às escolas do Ensino

Fundamental do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, com a finalidade de

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo.

1 .2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagões

usuais de mercado.

1.3. A aquisição é indispenúvel para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, tendo como finalidade suprir

a demanda de livros de Infonnática Educacional nas escolas da rede municipal.

1.4. O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.13312021.

2. DOS FUI\DAMENTOS DA COI{TRATAÇÃO

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de liwos de

Informática Educacional destinados às escolas do Ensino Fundamental do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, visando ao fortalecimento do processo de ensino-

aprendizagem e à promoção da inclusão digital no âmbito da rede municipal de ensino.

2.2. Em consonância com os princípios estabelecidos na Lei no 14.13312021,

especialmente os da eficiênci4 do interesse público e do planejamento, a disponibilização

de materiais didáticos atualizados e adequados à rírea de Informática Educacional é

essencial para apoiar o desenvolvimento de competências digitais dos alunos, aliúadas

às diretrizes da Base Nacional Comum Cunicular (BNCC) e àrs demandas

contemporâneas da educação.

2.1. A ausência de materiais especificos compromete a efetividade das atividades

pedagógicas, limita o uso adequado dos recursos tecnológicos existentes nas escolas e

dificulta a formação de estudantes mais preparados para o uso consciente e produtivo das

tecnologias da informação. Assim, a aquisição dos referidos livros confibui diretamente

para a melhoria da qualidade do ensino, para a inovação das pníticas pedagógicas e para

O'lUL.,
'---)'rDi iler,

Eatado do lúar.nhôo
Prol.ltur! ,runlclp.l de Srnto Antônlo doa Lopês
SecÍ.t.ri. Munlclp.l d. Educ.çao.SEMEO
Ruc Sào Rrlmundo. BalÍro: Slnta Madalena
S.nto Antônlo do. Lopa!.
CEPr 86.730-000 CNPJr 3í.072.7E1/0001 -53
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a redução das desigualdades no acesso ao coúecimento tecnológico.

2.4. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e adequada para atender à
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA,
asseguraÍldo melhores condições de aprendizagem aos alunos e o cumprimento d"s

políticas públicas educacionais, em observância à legislação vigente.

3 -ESPECTFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 As licitantes interessadas deverão fomecer os itens abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da plaÍrilha abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO
TINIDAI'E

DE MEDIDA QUANT.
FONTE DE
RECIJRSO

I,OTE I - ENSINO FT'NDAMENTAL

0l

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL I ENSINO FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996427

EDITORA : Proieto Educando

T'NIDADE 274
FT]NDEB

FUNDAMENTAL

02

INFORMATICÀ EDUCACIONAL

NÍveT TI sNsINo FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996403

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 250
FTINDEB

FUNDAMENTAL

03

INFORMÁTICA EDUCÂCIONAL

UÍWT III ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996410

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 265
FUNDEB

FUNDAMENTAL

M

T.IFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍWT IV ENSINO

FI.'NDAMENTAL.

ISBN: 97E659996441

EDITORA: Proieto Educando

UMDADE 260
FUNDEB

FUNDAMENTAL

05

NITONi' ÁNCA EDUCACIONAL

Mwr v ENSINo

FTJNDAMENTAL.

ISBN: 97E659996434

EDITORA : Projeto Educando

TJNIDADE 259
FUNDEB

FUNDAMENTAL

.UJr l

i_'..-Dlt
Est.do do M...nhlo
Proícltura Munlclpal do Sanlo Antônlo doa LopoÊ
Secr.t.ri. Munlclp.l d. Educaçlo.SErrEO
Rua Sào R!lmundo. BrlÍro: S!ntr Mrd!lonr
Sento Antônlo do5 Lope3.
CEP: 86.730.000 CNPJr 31.072.781/000í -63
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fr

E.t do do Mrr.nhto
Proíôlturu Munlclprl .lo Santo Antônlo dos Lopo8
secr.t.rl. irunlclp.l d. Educ.ÇIosElrEO
Ruâ Saô R.rmqndo. Brl.ro: Sant! Madalenr
§.nto Antônlo do. Lop.!.
CEP: 66.730.000 CNPJ: 3í.072.7Eí /000í.63

06

EDITORA : Projeto Educando

VI

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN:

wÍVEL

LINIDADE 268
FUNDEB

FUNDAMENTAL

07

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL VII ENSINO

FT]NDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 320
FUNDEB

FUNDAMENTAL

OE

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL VIII ENSINO

FUNDAMENTAL,

ISBN:

EDITORÂ: Proieto Educando

UNIDADE 321
FT-rNDEB

FUNDAMENTAL

09

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍwI- Ix ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 290
FTNDEB

FUNDAMENTAL

10

INFORMÀTICA EDUCACIONAL

NÍVEL I ENSINo FT,NDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 7
FUNDEB

FIJNDAMENTAL

11

INFORMÀTICA EDUCACIONAL

NÍVEL II ENSINo FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 7
FTJNDEB

FUNDAMENTAL

t2

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL III ENSINo

FI.JNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Proieto Educando

TJNIDADE 7
FLNDEB

FUNDAMENTAL

13

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL Iv ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 7
FUNDEB

FUNDAMENTAL

oraDaa
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3.2 Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos dos

alunos da rede municipal, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem

prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos

prestados.

4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORTA DO FORNECIÍÚENTO

4.1. O fomecimento contratado sení realizado por execução indireta.

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entÍegue no local, nos dias e honírios indicado na ordem

de compra emitida pela Central de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria,

mediante emissão da ordem de compra;

43. A CONTRATADA devení executar o serviço utilizando-se dos materiais e

Prefeitura de
SANTOANTÔNP
DOS LOPES
GEsÍIo DE v€RDAoE. FUTuRo DE PRosPÊRIoADE.

SEMED AUIUA
çÀo

s€úhMlÉdôk-f-
" PROC

ft"

oraDaa
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INTORMATICA EDUCACIONAL

NÍWL v ei{sn.ro FUNDAMENTAL

PROFESSOR.

EDITORÁ: Projeto Educando

IJNIDADE 7
FI]NDEB

FUNDAMENTAL

l5

INFORMÁTICA EDUCA.IONAL

Nivsr u ENsINo

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 7
FUNDEB

FUNDAMENTAL

16

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL VII ENSINo

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 7
FUNDEB

FUNDAMENTAL

t7

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVSL VIII ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA : Projeto Educando

I.JNIDADE 7
FUNDEB

FUNDAMENTAL

UNIDADEl8

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

}TÍVST IX ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORÁ: Projeto Educando

7
FUNDEB

FUNDAMENTAL

EBtàdo do M.r.nhao
Prrí.huí! Munlclpaldo Santo Antônlo dos Lop6s
Socr.t .l. Munlclp.l d. Êduc.qlo-SEMEO
Ru.5lo Rllmundo, BrlÍro; Srntr iilrdrlan!
Santo Antônlo do. Lop...
CEP: 86,730-000 CNPJ: 31.072.781/000í -53
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equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO I,M TODO

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de liwos de Informática Educacional,

destinados às escolas da rede municipal de Ensino Fundamental do município de Santo

Antônio dos Lopes - MA, visando suprir a necessidade de material didático específico

para o desenvolvimento de atividades pedagógicas relacionadas ao uso das tecnologias

da informação e comunicação no ambiente escolar.

5.2. Os liwos deverão ser adequados àrs faixas etrírias atendidas, contemplar conteúdos

atualizados e alinhados à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), abordando temas

como noções brásicas de informátic4 uso consciente e seguo da tecnologi4 introdução à

lógica computacional e apoio ao letramento digital. A distribuição do material será

realizada de forma proporcional à demanda de cada unidade escolar, garantindo o acesso

equitativo aos alunos e o suporte necessiírio aos docentes.

53. A aquisição ocorrerá conforme previsto na Lei no 14.13312021, observando os

princípios da legalidade, isonomia, planejamento, eficiência e economicidade. A solução

contempla, ainda, o fomecimento dos materiais em perfeito estado de conservação, dentro

dos prazos estabelecidos e em conformidade com as especificações técnicas definidas

pela Secretaria Municipal de Educação.

5.4. A solução mais viável e que mais atende a necessidade, seria a de levantamento

dos itens com valor de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição

para atender as demandas da Solicitante. Com isso, o processo licitatóÍio obedeceni ao

Sistema de Registro de Prego por intermedio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz

mais vantajoso a Solicitante em virtude de não vincular a Administração total, logo

podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.

5.5. Após realizada a Licitação (SRP), a contratada deverá efetivar o fomecimento dos

produtos conforme o prazo de entregâ a ser defrrido to rermo de rcferência, e emissão

de nota de empeúo, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo,

além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

5.6. Dessa forma, a solução apresentada atende de maneira integral às necessidades

identificadas, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino, o fortalecimenlo das

púticas pedagógicas e a promoção da inclusão digital dos alunos da rede municipal de

ensino de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Eatãdo do lúLr.nhlo
PÍcÍgltuÍô Munlclpald6 slnto anlônlo dos Lopo8
Sscret.ri. Munlclprl dc Educ.çIo-SÊMEO
RUE Sào Rslmundo. Erlrro: S!nta Madálona
ganlo Antôí!lo doB Lope!.
CEPr 96.730{00 CNPJr 31 ,072.781/000í -63

o ,UDaaL-
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fr6 -Dos RECURSoS onÇlunrvrÁnros

6.1 As obrigaçôes assumidas com a aquisição serão pagas com Recwsos Oriundos da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - M4 destinados a Secretaria

Municipal de Educação. FLINDEB - FLINDAMENTAL.

7 -PRAZOSDE EXECUÇÃO nVrCÊnCH

7.1 O prazo de execugão deverá ser de 02 dias, a contar da assinatura do contrato, e o

prazo de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorer a prorrogação de vigência do
contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n" 14.13312021.

E -REQTTTSTTOSDACONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67,68 e 69 daLei Federal 14.133 12021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresrLrio individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresiíria estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopertinente.

g ) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecüva sede, bem como o registro de
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que trdtao art. 107 da Lei n' 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Leir, 5.452, de l'de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante,
relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso )OO(II do artigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualilicação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

b.í)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

b.3)É admissível o balanço intermediário, se deconer de lei ou contrato/estatuto
social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contíbil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
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pelo órgão fi scalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índice

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a

I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
PrazoLG:
Passivo Cüculante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

SG: Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC=
Ativo Circulante
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentârem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),

deverão comprovar patrimônio liquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da sioação financeira das empresas

e não frustram ou Íestringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em paÍamares mínimos aceiüíveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) ApÍesentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou esül executando, de

maneira satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.í ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 daLei 14.133121.

9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOR}TECEDOR

9.1 . À seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa

e que cumpra todos os requisitos pÍevistos neste termo de referência,
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9.2. O julgamento da proposta deverá sení do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Í

í0 -MoDELo nn cnsrÃo E FrscAlrzAÇÃo oo coNTRÂTo

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Francisco Crisiano Santos Araújo, nomeado sob a pqtria n" 0502025 dessa

Adminisfração, ou pelo respectivo substituto desigrrado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa atribuição, nos

termos do artigo ll7 daLei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em regisEo próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

í0.3. O fiscal do contÍato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.

10.4. O fiscal do contrato seÉ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes paÍa prevenir riscos na execução contratual.

í 0.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor Inoan Silva da Fonseca,runeado
sob a portsria n' 0062025, com afibuições administrativas e a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contrâtâdo;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

o
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10.7. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade

na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

í 0.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

íí - DO RECEBTiiENTO DO OB.JETO E DOS CRlTÉRloS PARA ÍriEDçÃO E
PAGAiIENTO

1 1 .'l . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida conEatação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verihcado o cumprimento das exigências de canlter técnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que compÍove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento seú realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatur4 através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta conente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica

previstano artigo 142 da 14.133121.

1 1 .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Orgão conkatante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - OBRTGAÇÔES Oa COXTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância as especificagões do Termo de Referência e

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

conEatuais;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
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autorizada;

12.1 .4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a criterio da

Administração, substituir, Íeparar, corrigir, remover, ou reconstrufu, às suas expensas, no

prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitação; '

12.1 .7 . Comunicar à Administração, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

12.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer form4 nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esuí obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.10. Não permitir a úilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiorcs de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaÍgos trabalhistas,

previdenciiários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execugão do

contrato.

13 - OBRTGAÇÕES Ol CONTRATAITE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.2. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e honírio e

demais condições estabelecidas no Edital;

o ,U
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13.3. Verificar minuciosamente, no prâzo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência para fins de

aceitação e recebimento definitivos;

13.4. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, aEavés

de servidor especialmente designado;

13.5. Comrmicar à Contratada" por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

13.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.7 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratad4 de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

14 - DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos fornecidos, cujo prazo não

podeú ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios, ou anotâção impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.2.1. A substituição do produto acanetará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze) meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no

ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATÀDA deve possuir canal de comunicação para aberhra dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a

descrição do problema.
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16.1. O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar

o fomecimento prestado, se esses não estiverem de acordo cornas especificações contidas

neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e nos Decretos Municipais n" O04/2025, e 0O512O25, de 02 de janeiro de

2025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado

que outro possa seÍ.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja l.rnalidade é subsidiar a contratação

de todas as informrções necessárias ao fornecimetrto, estândo presentes os elementos

necessários à identificação do objeto e todos os critérios parâ conrâtâçãode forma

clsrâ e concisa, além de cumpúr com o determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de fevereiro de 2026

rNOAN LVA FONSDCA
SECRETÁRIO MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO

Puaiano0062025 -GPSAL

FRANCISCO CRISTIANO SAI\TTO§
FISCALDECONiRAIOS

Pcrtaria n" 0502025 - GPSAL

15-DÀSUBCONTRATAÇÃO

Não sení admitida a subcontratação.

16 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

.:o, tu.
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portana entrará em úgor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE S
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da S
PR.EFEITA MUNICIPAL

Código identifrcadoÍ:
82edê0c8dfe670fl 8d84360c8453b6226e833a1e3993be99

82ede0c8dfe670f78dBa360cB453b6226e833ale3993be99fBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceald3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027âccdodc3

PORTARIA N' 00612025. GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atnbui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
R.ESOLVE

Art. 10. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
ortador de RG No 0246268720039 SSPÂvíA e CPF Na

Yso.gta.tos-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Códrgo idenLificador,
82ede0cBdfe670n8d8â360c8453b6226e833â1 e3993be99Ecd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654deoda2baogdê0027accdodc3

342ê654e87ed7a326ceabd3bmecec7957a654de0dà2baegde0027accd0dc3

PORTARTA N' OO8/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissão e

funções gratifrcadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal no 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG No 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Na 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Poftaria entrará em ügor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' OO7I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

\,rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos sírnbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
R.ESOLVE

Art. 10. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG N0 000000955492-0
SESP/MA e CPF N0 425.361.113-34, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL E ARTICUTÁÇÃO POLÍTICA dO

Códiqo idenrificador:
82edeoc8dfe670fl 8d8â360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceâbd3b6ecec7957â654de0da2baegdêo027accdodc3

PORTARIA N" OO9i2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a ReorganizaÇão Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrÍbui
competências aos órgáos e aos seus di

Prefelturô Municrpal de Santo Altonio dos lopes . MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centm, Prefeita Cibelle Ttabulsi Napoleão
Mendonça Da S va

Pôra consultar a vêracidade da publicação acesse https://www. stoantoniodoslopes. ma. gov. br/diarioofrciavl S l5
Ediçáo no n"1/2025

A
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PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04612025 - GPSAL
A PR,EFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal ns 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispôe sobre a alteraçáo e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remunerações,
fixando princípios e diretnzes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras proúdências'.
R.ESOLVE

Art. 14. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, para ocupar o cargo de
COORDENADORA GERAL DA ÁRTN NN SAÚDE dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em

contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 07 de Janeiro de 2

P'ORTARIA No O43f2O25 - GPSÁL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal no 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteração e criaçào da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuiçôes, dos cargos
comissionados e suas respectivas remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras proúdências'.
RXSOLVE
Art. 14. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARÚJO, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE
ARQUIVOS DE DOCUMENTOS do municÍpio de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
ublicaçáo, retroagindo seus efeitos legais a partir de\61 de ianeiro de 2025, revogando as disposiçôes em

contráno.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 07 de Janeiro de 2025.

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Tralulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N" 04512025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal na 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispõe sobre a alteração e criaçâo da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
{ntônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos

\róomissionados e suas respectivas remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras proúdências'.
R.ESOLVE

Art. 1q. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar o cargo de ASSESSORA
ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria êntrará em ügor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 07 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Ci-belle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonç
PR.EFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04712025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANT
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal ns 001 de 06 de Janeiro de 2025 que
'Dispôe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo
Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos
comissionados e suas respectivas remuneraçóes,
fixando pnncípios e diretrizes de gestão e revoga as

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá
outras proüdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, para ocupar o cargo de SUPERVISOR
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS ENGENHARIA dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
0l de janeiro de 2025, revogando as disposiçôes em
contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

AUTUA

a da silüà'Roc

ANTONIO DOS LOPES-MA, 07 de Ianeúo de"E
Prefêitura Municipal de Santo Ântoúo dos Lopes . MÀ Àv. Prcsidente Vargas, 446, Centío, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleáo

Mendonça Dô Silva
Para consultar a veracidâde da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.Ina.gov.br/dlariooficÉ-Vl822

Edição no n"7/2025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providênc as.

Santo Antônio dos Lopes - MA,O5|O2/2O26
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PreÍeitura de
sAnTo AnTonto
DOS LOP€S

GABINETE DA PREFEITA
tA

l*,
uruAÇÂo ,lROC

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Ua, C 5 de Ü:úwtv. de202 6

Lyanara c amos santos
Chefe de Gabinete

Portaria 090/2025 - GPSAL
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Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos
dados requeridos na planilha abaixo, referente a contratação de empresa especializada
para aquisição de liwos de lnformática Educacional, destinados atendeÍ a Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antônio dos Lopes - MA , conforme
modelo de cotação de preços abaixo, e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do
recebimento deste, no e-mail compras@stoantoniodoslopes.ma.gov.br do
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, em Santo Antônio dos Lopes -
MA.

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer processo
eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da

"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de conüarmos com o pronto
atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideragão.

A empresa deverá fomecer os preços praticados atualmente pela mesma para os
itens constantes da planilha abaixo:

ITTM DESCRIÇÃO
T,]NIDADE

DE

MEDIDA
QUANTITATIVO

LOIT I - ENSINO FT'NI}AMENTAL

0l

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL I ENSINo

FfINDAMENTAL.

ISBN: 978659996427

EDITORA: Projeto Educando

I.INIDADE 274

02

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL II ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996403

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 250

03

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL III ENSINO

FUNDAMENTAI.

ISBN: 978659996410

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 265

M

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL IV ENSINO

FIINDAMENTAL,

ISBN: 9786599962141

EDITORA: Projeto Educando

LINIDADE 260

) ---alffi
CNPJ: O6,1?2.72olOoO1-1O
Aveílida Fresldânte Varga§, N 4ií.6, Õqntro,
Santo Antônio doc Lopss-MA l CEp 65.730 OOOa
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cNPJ; O g.l? 2.7 2Q/ ao 01-1O
Avenrda PneBidêntÊ Vargâs, N. 44ê, Centro,
§ento Antônio do8 Lopss-MA I cEp 65.73O-oOo

05

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL V ENSINO

FT]NDAMENTAL.

ISBN: 97865999ó434

EDITORA : Projeto Educando

UNIDADE 259

E.

n
0

I

06

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL VI ENSNO

FI.]NDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 268

07

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL VII ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 320

UNIDADE 32108

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL VIII ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN:

EDITORÂ: Proieto Educando

T]NIDADE 29009

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL Ix ENSINO

FUNDAMENTAI.

tSBN:

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 7l0

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍ\TL I ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 7lt

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL II ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

712

INFORMÁTICA EDUCACIONAL

NÍVEL III ENSINO

FLINDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Proieto Educando

LINIDADE

a ) .€-(a
rffi
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l3

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL Iv ENSINo

FIINDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 7

l4

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL V ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

IINIDADE 7

l5

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL VI ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 7

16

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL VII ENSINO

FUNDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Proieto Educando

I.INIDADE 7

17

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL VIII ENSINO

FTINDAMENTAL PROFESSOR.

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 7

t8

INFORMATICA EDUCACIONAL

NÍVEL Ix ENSINO

FTJNDAMENTAL PROFES SOR.

EDITORA: Proieto Educando

UNIDADE 7

. PQO. tI
I

fr, 8"r;;_;

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

A cotação de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo da cotação de preços constante do
Anexo I desta solicitação. Segue em anexo, o modelo de cotação de preços.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 0910212O26

z Pa1^1ffiaty'
Paulla Thavse q

Chefe do Departamento de Compras
Portaria no 03712025 - GPS

)aDffi
CNPJ; O6.t72"7eOlOOo1-tO
Avenidâ presidente Vargas, N' 446. Centro,
§8nto Anrônio do§ LopÉ8-MA 1CÉp É}5.73O-OOOa

I
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ANEXO I

MoDELo nr cor,lçÃo DE pREÇos

"EM PAPEL TIMB O DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
pREFEITURÂ M[NtctpAL DE sANTo eNrôNto Dos LopES - MA
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

coraçÃo DE PREÇos

Referente à solicitação de cotação de preços
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços,

contratação de empresa especializada para aquisição de Iivros de lnformátic
destinados a atender a Secretaria Municipal de Educação do munici de

dos Lopes - MA, conforme modelo de cotação de preços o,
conhecimento de todas as condiçôes lá estabelecidas, o
cotação:
1. Proponente:

Razão Social: ..

CNPJ: ..............
Endereço:........
E-mail: ............

(DDD) Telefone: .

2, Repres
No
Cé emlssor: ...

CPF

3. Planilhe da cotação (especiÍicações, quantitativos e preços).

n

referente a

ional
tônio

Í

CtIPJ: O6,1?2.72OlOOO1-IO
Avenida p.Esidente Vêrgas, N 446. Centro,
§ent6 Antôniô dos Lopês-MA / CEtr 65.730-OOO

i.t

I )I wa
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CNPJ: §6,172-7?O/OOGt-1O
AveDrda p.e8id€ntB Vargas, N 446. Centro.
§snto Ánt6nio dos Lôpês-MA / CEtr 65.730-0ÕO

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

5. Declaro que nos pregos indicados na cotação de preços acima, estão incluidos todos os

custos, beneficios, encaÍgos, tributos e demais contribuições pertinentes.

)L
I

a

ITEM DESCRTÇÃo
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

LOTE I - ENSINO FUNDAMENTAL

0l

NFORMÁTICA

EDUCACIONAL NÍVEL I

ENSINO FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996427

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 274

\]

/ Al)

tç

02

INFORMATlCA

EDUCACIONAI NÍVEL II
ENSINO FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996403

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 250

03

INFORMATICA

EDUCACIONAI NÍVEL III
ENSINO FTINDAMENTAL.

ISBN: 978659996410

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE 265

26004

INFORMÁTICA

EDUCACIONAI NÍVEL IV
ENSINO FLINDAMENTAL.

ISBN: 978659996441

EDITORA: Projeto Educando

UNIDADE

25905

INFORMATICA

EDUCACIONAL NÍVEL V

ENSINO FLNDAMENTAL,

ISBN: 978659996434

EDITORA: Projeto Educando

UNTDADE

TOTAL

WI

:.?*à I'.!!§{*§, /-.7::::_2/
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NÃo ESeUECER DI-. IN(.LtrrR l\sstNATURA

(local e data)

CNPJr O6.l?2-72Ol0OO1-tO
Àvenida P.esidenr€ VAngas, N 446_ Cenr.o,
Sento Antônio do8 Lopes-MA / CEp BS,730-OOO&,a wa
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Solicitação de pesquisa de preços livros de inÍoÍmática
Oê <comprcsLôstoanlontodoslopesmagov.br,

Pará <nor1edrslÍibrridoradeltvros(ôhotmail.com>

Datà 2026'02.12 09:40

fi sot-tcÍrlcÀo or ersQursA DE Lrvnos DE rNFoRMAlca EDUCÂctoNAl \rl odÍ(-369 KB)

SôIi.itànc5 à colàhoràçào dcssa cnp.csa no scntido dc p..an.hor tod.s a< ilên.s.crtúc.idos.à llan\1há 3hài!o, r.fc...rr(
emp.esê esD€cializada pã.a aquisl(:o dê liv.os de Informáticá Edu.a.io.a1, CQ;tinà.l.s.tend€r a se.rêtá.iâ vJíi.1p:l ie
de Santo Á.tônio dos i.opes hA , co.forse hodelo d€ cctÀcào de p.eccs abaiYo, ê cnt.egar et até 9l (três) diôs rters a

tdu.ação dô Nrn j.ipio
contàr Llo r ê.ebrrent.

ar€ae c. DepartaÍE.to íie Comp.às

Portaria n' a37/2425 - 6PS

;\UT UAÇÂO t
I

,r. pROC

htDs / Nwsl@nioniod6bp€3.ro lpv hr/wêô@iu'-l6k=milê-elô=OÀ-u'õ=?84&-6boFs€nr8-actbn=pf,nl& êÍM'n=1
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Solicitação de pesquisa de preços livros de inÍoÍmática
De

Pâra

0ata

<comprôsLAstoântoniodos lopes.mâ.go!.br'
<10ped!cacaolhe(ôoullook com,
202642-12 49.39

Ê soLtcrrACÁo DE pEseutsÀ DE r tvRos DF tNFoRMÁTtca EDUCACtoNÂL (r ) pdí(-369 K8)

5olr.i(ahos â colàbora(;o d.siã cnp.csa.o s.rtido dc p.c.nchcr todÕs os Jêd.,s ..q!!üdo\ nà plànithà ibà1xo, ..f.rcrt.,, c.nt.àta.n. úc

eÀrrÊtê e!pe(iàlizàdã pà.a áquisiÇào de lÍv.ôs de Inforíáticà Ê.,u.à.io.â1, Ce!thârio< êtêndcr a Se(.etÀ.r. M!nr(ipdl no acu(nçà. do Fiiôi.rpiô
,le sa.rc Àntônio Cor Lopes - r-ta , corfo.re Rodelo de .ôtàcà.J,ie p.e.o! àb:rro, c cnt.egar er até 0l (trés) dias Lteis à .ó.Íar Jo .cebrr.rto

ahefe do Departamênto íje Comp.às

Portà.Ía nj o17,,2025 - 5PS

).uruAçÁo

I

hte6J Nw.st@nionk dosbç.s.E gd Ú/v,.b@t ' lásk=roit-sí.=oe-u'd-7ô3ô mbox=Sonlú elhfl=pnnt& êrl' n=1 111



Solicitação de pesquisa de preços livros de informática
''. Oe <aornprâs(iàstoânloniodoslopes.magov.br>

,,i Pare <cheducacôolpcheducacaocom.bÍ>

Dala 2026-A2 27 09 24

E)soLrctrAÇÁo DE PESQUtsÂ DE LrvRos DE rNFoRr\.,rÁTrcA EDUC^croNAL pdr(^ 369 xB)

S.Ii(itairos a colrbr,rirçãc dessa empresa no senti.do de pre€r(her
cados .eqrrerid.E na p1ànilha êbarxo, reÍerente a .ontratâção dê

parr aquisiçào de liyros de IõÍormática EducacÍonaI, destinãdos
f.lunicip3l de Educaçáo do íunicipio de Santo Antônio dos Lopes

modê]o dê.otãçào de prêços abaixo, e ent.êBar €n até 93 (tfés)
.ecebimeíto destê.

ênp.esa erp€ciêl r:nda
atende. à Se.retêr1a

diàs útêiE r ccntêr do

arefe dô Departaúento dÊ CoÊpr.rs

Po tê.ia r'h)/i1b25 çPS

UIUÂÇ
Âoc



,W*-"*,.,%.'*wa I\OR._T-E
l)li- I I<lBLJlÍ)( )ll./'\ I )] l l\,/Íla).;

CNPJ: 28.673.45í1000í - 09 - lE:06.692.2í9-,4
FONE: (88) 999'12 9004

Email: noÉedistribuidoradelivros@hotmail.com
Rua: Dêputado Manoel Francisco, no 340, Altos, Centro - Cep: 62.320453 -Tianguá - Ce

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
PREGÂO ELETRÔNICO NO PE O7l2023 - SEDUC/SRP

. lo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente a
VnÍataçâo de empresa especializada para aquisição de livros de lnÍormática Educacional

destinados a atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA, conforme modelo de cotação de preços em anexo, e após tomar
conhecimento de todas as condi lá estabelecidas, assamos a formular a u inte

UAÇÀO
1:b--

r"

3

LOTE I - ENSINO FUNDAMENTAL
ITEM EsPEctFtcAçÕEs UND QUAITIDADE UNITARIO TOÍAL

í

tNFoRMÁTlcA EoucactoNAL
NIVEL I ENstl{o
FUNDAIiIENTAL.

ISBN: 97t65999ô427
EDITORA: Proioto Educ€ndo

uNo 274 Rl í53.50 R5 42,059.00

RS 36,375.002

TNFoRMÁTrca EDucActoNAL
NVEL I ENstl{o
FUNDAIIENTAL.

ISBN:978659996403
EDITORA: Proleto Educândo

UND 250 Rl í53.í)

UND 265 Ri í53.50 Rl iO,677.50

tNFoRMÁTlcA EoucActoNAL
NIVEL ENStNo
FUNDAMENÍAL.

ISBN:97t65999ô4í0
EDITORA: Prolêto Educândo

4 UND 260 R3 í53.50 R$ 39,9í0.00

tNFoRMÁTlcA EoucActoNAL
NÍVEL tv ENstNo
FUNDAi'ENTAL.

ISBN: 97E659996'141
EDITORA: Prolâto Educando

5

NFoRHÁncA EoUcAcIoNAL
NÍvEL v ENstNo
FUNDAMENTAL.

ISEN: 97865999ôf34
EDITORA: Proleto Educando

UND 259 RS í53.s0 R$ 39,756.50

6

tNFoRMÁTtcA EDUcActoNAL
NÍvEL vt ENstNo
FUNDA ENTAL.

lsBt{:
EDITORA: ProJêlo Educ.ndo

uNo 268 R3 í53.50 Ra /0í,138.q)



. 'ruÁçio'

11

VALOR GLOAAL DA PROPOSTA: R$: 394.495,00 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO IIIL,QUATRoCENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ( SESSÊNTA DIAS)

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estáo inclusos todos os tributos, êncargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comêrclais, tâxas, fretês, seguros, deslocamento de p6ssoal, custo,
demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licilâdo , inclusive a mârgem de lucro

nANGUÁ 26 DE FEVEREIRo DE 2026

2

ARTALIO Assrnado deforma d.gitar

TABOSA Por ARTALIo rABosa
F ORTE1692 2996 l 353

FORTE:69229961 Dâdos:2026.02 26

353 17:se:21 {3',00',

f
[ÍvEL v[ ENst o
FUNDAMENTAL.

ISBN:

ruronuÁÍICA EDUCACIONAL

EDITORÁ: Prolêto Educândo

UND 320 Rl't53.í) RS 49,í20.00

8
NIVEL vlr ENstNo
FUNDAI,IENTAL.

ISBN:

INFOR TICA EDUCACIONAL

EOITORA: Educando

UND 321 Rl í53.í' Rt 49,273.50

I tNFoR ÁTrca EDucactoNAL t{lvEL x ENstNo
FUNDAIIENTAL. ISBN: EDITORA: PÍol.lo Educândo

UND 290 Rt í53.í) R$ /t4,5í5.00

í0 TNFoRMÁTrcA EDucactoNAL NIVEL I ENStNo
FUNOAMENTAL PROFESSOR. EDITORA: P.olêto Educân.ro

UND 7 R3 í53.50 R$ 1,074.50

|NFoRÍúÁTEA EDUcactoNAL NIVEL I ENstNo
FUNDAIIENTAL PROFESSOR. EDITORA: Proiêto Educando

UNO 7 R3 í53.50 R3't,074.50

R$ 1,074.50
rNFoR ÁTrcA EDUcAcToNAL NIVEL lll ENsrNo

FUNDATIENTAL PROFESSOR. EDITORA: Proislo Educando
UND 7 Rl 153.50

í3 tNFoRMÁTlcA EoucactoNAL NIvEL N ENstNo
FUNDAMENTAL PROFESSOR. EDíTORA: Proieto Educando

UND 7 Rl í53.50 R$ 1,074.50

't4
tNFoRMÁTtca EDUcactoNAL NívEL v ENstt{o

FUNDAMENTAL PRoFESSoR. EDÍToRA: Pro.lôto Educando
UND 7 Rl153.í) Rí 1,07,t.50

UND 7 R3 í53.50 R3 I,O7,l.í,15
tNFoRmÁTlcA EoucActoNAL NIvEL vt ENstiro

FUNDAMENTAL PROFESSOR. EOITORA: Prol6lo Educando

16
TNFoRMÁTrcA EDUcAcToNAL NIvEL vI ENStNo

FUNDAMET{TAL PROFESSOR. EDÍTORA: PÍojoto Educando
UND 7 R3 í53.í' R3 í,074.50

R$ 153.í, Rl I,074.5017
tNFoRMÁÍtca EDucactoNAL NÍVEL vlll ENstNo
FUNDAITENTAL PROFESSOR. EDÍÍORA: Prolêto Educando

UND 7

IE
tNFoRMÁÍtcA EDUcActoNAL NIVEL tx ENStNo
FUNDAiTENTAL PROFESSOR. EOÍORÂ: Proielo Educando

UND 7 R3 í53.í) R$ 1,074.í)

TOTAL: R$ 394,495.00



-
ED UCAçÃo
CNPJ: 51.274.103/0001-80
LE:197436811 AUTU

IJ'PRCC

R

PROPOSTA

Conforme solicitado estamos enviando a nossa proposta de preços à pREFEITUFIA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES . MA /SEiRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO.

]TEII TMJLO (UAiIÍ VALOR ÍotAL

01

II{FORI'IATICA EDUCACOiIAL I{MEL I EI{S FUND
ISBN: 978659996427
Ê Dl f O R A : P rclet o E d u c a n do

274 RS199.00 RS54.526,00

02
INFORMATICA EDUCACIONAL NMEL II ENS FUI{D
ISB}{: 97E659996403
EUÍORA : Prcjeto Educando

250 R$199,00 RS49.750.00

03
I FOR}IATICA EDUCACPIAL NEL III ENS FUND

ISBN: 97E659996410
Éü|ORA: Ptqtu Educaiú

R$52.735,00265 R$199,00

04
IIIFORUATICÂ EDUCACT'iIAL TÍ'/EL IY EIIS FUiID
ISBN: 978659994n41
EttlÍORA : Ptoiêto Edücando

260 R$5 í.740,00R$199.00

05
IiIFORÍIATICÂ EDUCACIOiIAL }IIVELV ENS FUND

ISBN: 978659996434
EDIIORA : P tojoto E ducando

I R$199,00 R$51.541,00

06
II{FORTIATICA EDUCACD}IAL IIIVELVI EI{S FUNO

ISBN:
Ê.UIORA: hdeto Educdúo

m8 R$199,00 R$53.332,00

07
tltFoRtl^Ttca EoucactoitaL {uELv[ ENs Fu]10
ISBN:
ÉOIÍORÀ : Projelo Éducando

320 R$199,00 R$63.680 00

08
INFORTAÍICA EOUCACI'I{AL i{NEL VIII E}'S FUIO
§BN:
Ettff ORA : Projolo E ducando

321 R$199,00 R$63.879,00

09
INFORMATICA EDUCACIONAL NMEL IX ENS FUND

tsB]{:
E I»Í O R A : P rc i eto E d lcando

290 RS199,00 R$57.710,00

'10 INFORMATICA EDUCACIONAL NIVEL I ENS FUND. PROF
E DlÍ O R A : P roj olo E d u ca n do 7 R$199,00 R$'!.393,00

11 INFORf,ATICA EDUCACIOiIAL },INEL II EIS FUND- PROF
EDIrORA: Prcielo Educando 7 R$199,00 R$1.393.00

12 NFORTAICA EOUCACIOiIAL IIVEL IIIENS FUI,ID, PROF
EDI ÍO RA : P rojêlo E d u c ê n do 7 R$í99,00 R$'1.393.00

't3 IIFORTIATICA EDUCACIOT'IÂL }IIVEL IV ENS FUND, PROF
EttÍORA : P roklo Educàtúo ? R$199,00 RSí.393,00

14

\

NFOR ATICA ÊDUCACIOI'IAL NIVEL V Et{S FUI{0, PROF
EUf ORA : P rqeto Ed úc ando 7 R$199,00 R$1.3S3,00

\)l? .i)..)!,, /rD Étr.i(. . ir{1r!llrii p!

g loÍxja,r,r,:aorr,-"?.(r,ri(, krii,f § :gir 99t9;7 51'11
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EDUCAçÃO
CNPJ: 51.274-103/0001-80
L E:197436811

15 IT{FOR*IÂÍICA EDUCACONAL NUELVI E}{S FUI{o. PROF
EI»IORA : Prcjelo Educanú 7

1
R$199 R$'r.393,00

16 IXFOR}IATICA EDUCACIONAL i,IIVEL VN ENS FI'NDJROF
EDIroRA : P rcjeto E ducando 7 R$ 199,0 R$1.393,00

17 INFORIIAÍCA EDUCACIONAL NNEL VIII EI{S FUI{o, PROF
EENÍORA : Ptoieto Educando 7

I
R$í99 R$1.393,r

18 NFORTATICA EDUCACbI{AL I{IVEL U EIS FUND, PROF
EOIÍORA : P @jeto Educando 7 iR$199 R$1.393.00

,*"*r"1 R3511.i|30,(x)

VALOR TOÍAL RS5í1.430.00 (quinhêntG 6 onz6 mil â quaÍ@ehtos o trinta reais)

.PROPOSTA VALIOA POR 60 DIAS

OECLARAMOS QUE NOS PREçOS, ESTÃO INCLUSOS ÍODOS OS TRIBUTOS. FRETES E DEMAIS
ENCARGOS FINANCEIROS, SEM OUER QUAISOUER DESTAS DESPESAS RECAIAM SOBRE A PREFEITURA
MUNtCtpAL DE SAitrO ÂtÍÍôMO DOS LOPES . 

'SECRETARIA 
UNICIPAL DE EOT CAçÀO, POR

ACRÉSCTMO AO PREÇO PROPOSTO.

JOAO LUIS DA Âí,nàdo de ío@ dqn l

Do.ioÂoLUlsoaCUNHA tur+rn
MONTEIRO:0221 MoNrÊrRo022re33e3e4

O*r:)026.02.269849394 ro:24r4{l,oo

Têre6ina; Pi; 26 de feveteijo de 2026

João Luis da Cunha Monteiro
CPF:022.198.893-94
RG:2391907 SSP-PI

AU
. PROC

ir(ia i, rrâ.a'lii,o,rl,r:í .\;rlâ i)ii
aF? 51(5) ' :.1 l-.r!c'lcr.:.:.â PL

Y nrrêd, r()a..rotrre,Ou rr['r,k rr>,: r § 86) 90947 5111]
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EOUCAçÃÍ}

C PJ:3725I.ímmoí-74

AUIUAÇÀ

(
. PROC

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

corAçÃo,Df iinÊ{ts§i

ReÍeÍente à solicitação de cotação de preços

Senhores,

.,::..tr.
PilzÀros

Pelo pre6ente, -eÍc8mhha]Ip§ nossa cotação dO rysPs, rsÍeÍêIrtô a

contratação de empresa eslegalizada para aqrl$õo de livros de lnhmffiice Eú.rcadonal destinados a

atender a Secretaria l.tunichal de..,Educaç& dg município de.,§âato Aiatôdiig dos Lops§ ..:MA, conÍorme
modelo de cotação de preços em aneÍo; e âpúqtlOmar conhedrrylüqdqlqli§.§ condiçqs E.ostabelecidas,
passamos a Íormular a soguinb cúÉo;

í . Proponente: ...

Razão Social: cH EDUGA9Ão DISTRIBUIDoRA DE LIVRoS ITDA

CNPJ: 37.257.108/0001-74

Endereço: RUA DR. tffi.ADlMlr:lpQrRE@ [mNTEtso, 1700 Bairro: SãoJoãd Teresina .- Pl

E-mail: cheducacão@cheducacao.com.br

(DDD) TelêÍone: (86)g 9828-8878

2. Reprêsentante que emitiu a cotação Nome: Fabio Jean Sanlos de oliveira

Cédula de identidade/órgão emissor: 1528416 - SSP - Pl

CPF: 847.946,663-49

Cargo/Função: Sócio Diretor

RIA DR.WLADIT{R DO REGO MONTERO.lTM
cEPi61oa6-6{ - SÀO JOÂO / IERESTNA - Pt

Ê3 ódtdíihruor+ílsn ltcdr E {rprecsszs O(86i32í7{35



#!
CNPJ:17267.1tsmo,l-?a

. ijrL/Á
ÇÀoi itoc

Planilàa da coteção (especificações, quantitâtivos e preços).

flJA DR, WLADIITR DO REGO IIO TENO.lTO
cEP:6ír6-6{ - SÁO JOÀO 

' 
ÍERES|HA - Pt

,,rll§lll,, rmto ,ffiÍ .wm ,..,.IOBL

0í
tIFoRIAT|CA EDUCACToilAT l{rVEr. r EIE Btm.
lSBtl: 978659996427
EOIÍORA:ftojeto Educando

R$150,00

ns 4J.100,00

02

II{fORÍÚATIGA EDUCACIOIIAL IIIVEL II EIE TüTO

ISBN: 978659996403

EDIIORA: Proteto Educanú

n$í50,00
ns 37.500,00

03

tirFoRÍrraltca toucrcput rffit tH,Exi,nüD
lSBil: 978659996/+10

E0 ll0RA: P ropt it ktu cando

2W
i. i..l, ll

Rit!s0,m
RrD 39.750,00

04
r[FoR ATTCA E0üCÃC]úl{AL'mVn $fl§tUXD
ISBN: 9786590$tl4í
EDI'r0RA: Prolelo Educando

260 R$í50,00
R$ 30.000,00

05

lNfoR mCA ESre*Gm tL{ífl.[L Y,€I§t| 0. ,i

lSBil: 97 865099ô434
EDII0RA: Pnjeto Educando

259 R$150,00

R$ 38.850,00

06 EDfioRA: Pôl&Eduiiddit
rr{FoRilATtGt EDUCAB|0flIL imr ut E[§ Fmo.

268 REi50,oo
Ri[ 40.200,00

07

titFoRMAT|GA EDUCACtoltAt ilffiL V[ EilS FUir0

EDIToRA: Projeto Educmdo

320 R$150,00

R$ 48.000,00

08

[{toRMAÍ|GA EDUCAC|oilAt t{lVEt Vlll EilS tUl{D

ED lI0 RA: P rojeto Educn do 321 R$150,00

R$ 48.150,00

09
tirFoRMAT|GA EDUCACtoilAt r'lMt tX Er{§ FUiro

EDlfoRA: Projeto Eduundo 290 R$150,00

R$ 43.500,00

@cui*aouuonpggnrit.cmr @lot)ggoressre § 186)3 2í 7{33 5

fr,

n4

lii
260 il
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Fl

EDUcÀ0Ão
olH:372'/.rúú01.7a

Prazo De Entrega: CooÍorme o ognkato
Condições De PagaÍÍFnto: CoÍÍorme o contrato
Procedência: Nâciond
Validade Da Proposta; 60 Dias

Local De Entrega: Coiiíorme o Côntrato
Prazo De Validade Dos Preços: ConÍorme o conlralo

Dados Bancários:
Banco Bradesco
AG: 1950-0
CC:372571-5

Declaramos que nos preços, estão inclusos todos os tÍibutos, Íretes e demais encargos Íinanceiros, sem
que qualquer destas despesas recaia sobrê â PREFEITURA MUilICIPAL DE SAI{TO AilTÔNlo D0S L0PES-

MA / SEMED, por acréscimo ao preço proposto.

Teresina, 27 de Íevereiro de 2026

SÁNTOS DE

oUvEtÂ4.847e,r66ó ;á iso,
349

Fabio Jean Santos De 0liveira
Socio Diretor

CPF: 847.946.663-49
MJA DR,WLADIi{R DO REGO iTO{TERO, 17(p

cEP:640{6-6a0 - SÂO JOÂO / ÍERESINA - Pl

:.Eltrt, .]i: ,, ÍlBo eurxl sltoi rmr
f 
rronumcl touclcronlr nwt t us rulD. pRoF

f 0 llORA: Proi eto E d uu nd o10 7

R$150,00 R$ 1.050,00

flronulrtca toucaoomt lrn tt us ruuo. pnor

FDiT0RA: Projeto Educando11 7

R$150,00 R$ 1.050,00

fnroiunu rouclcronru rrvr rr us ruil0. pRoF

f DITORA: Prqeto Eduundo12 7.

R$150,00 R$ 1.050,00

IltoRr4aTtca EDUcactolrat

b.DEoBA, P*irto Edr*do
]{lvEtuEmFtm,mlF..

13

R$150,00 RS 1.050,00

f rronunrcl rouclcrorAr r{rvEr v $! irfrD. pRof

fofioal: enlao toucanoo14

R 150.0&. Rl,rÍ,050,00

[tronmllcl touclctslAt xtvEt vt Es H,xD. pRot

lOfOnl: eropto ruua*15 7
RS150,m RE:,í.050,00

Inronurrc-c EDUcrcoml xfltr w Exa fuxD. pRor

foroa: *o,eto Eatqg16

Rl§rr50,0ú RiE:,t.050,00

Inronurncr muclcpiut rug. vu m mro. prn
Eonoa, nohto tduuna17

R$150,m R3'1.050 00

lilronulrtcl:urcigüfl. ]t tL tr ff3 fl D, pRot

Eororu, nojrn gdt-rdo18 7,:.,.

R$150,q) RrE 1.050,00

runt i$r85.íxl,m

B chóid.ih/ Hor?ll[]r. il.c(rtr E irpgzcSSzg o (s)3217{'335

7-

7.,.
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Prefeitura de 

(

SÀnÍo nnrônro
DOS LOP€S
GESI^O Or V(âD^Ot aUIURO OC PRO§ÊaerD^Ot

srcnetÁRta MUNrcrPAr oe eoucnçÃo

AeurstçÃo DE LtvRos or rruroRuÁrrcA EDUcAcToNAL

z

cI
(:
-t

<,
o

cx eoucaçÃo
DISTRIBUIDORA

DE TIVROS TTDA -

CNPJ:

37.257.tÉl0út-
74

roe rouclçÂo -

CNPJ:

51.274.1O31ÍmL-8O

NORTE

DISTRIBUIDORA DE

TIVROS . CNPJ:

28.67t.4st1ffi1-
09

ITEM DEscRrçÃo QUANT.
UNID. DE

MEDIDA

VATOR

rraÉotO

ururÁnro

VATOR

tvtÉoro
TOTAT

274 UNIDADE
Rs

150,00
R$

199,ü)
R$

153,90
Rs

167,63
1

rruroRmÁttcl
eoucactotat rível
I ENSINO

FUNDAMENTAL.

ISBN: 978659996427
EDITORA: Projeto
Educando

R$

45.930,62

Rs

150,(x)
R$

199,00
Rs

153,90
2

tnronruÁnca
eouclctonat ruívet
il ENSINO

FUNDAMENTAT.

ISBN: 978659996403
EDITORA: Proieto
Educando

250 UNIDADE
R$

167,6t
Rs

41.907,5O

--§

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 1 de 6



:LI I
Prefeitura de 

(

Snnro Rnrônro
DOS LOP€S
ôE3I^O OE VGPO^DE,;UTUiO OE PROSFÉÊIDAOE

a'
!,1n-

C
<)
>,
o

(

{

3

rrronuÁncl
roucectonal ruÍvrr-
ill ENSTNO

FUNDAMENTAT.

ISBN: 978659996410
EDITORA: Proieto
Educando

265 UNIDADE
Rs

150,fi'
Rs

199,ü)
R$

153,90
R$

167,6t
R$

u.42t,95

4

rrronruÁnca
goucacrorat ruÍvgr-

IV ENSINO

FUNDAMENTAT.

ISBN: 978659996441
EDITORA: Projeto
Educando

260 UNIDADE
Rs

150,0o
R$

199,00
Rs

153,90
Rs

167,63
Rs

43,583,80

Rs

150,(x,
R$

199,00
5

rruronruÁtrca
roucactotar rívrl
V ENSINO

FUNDAMENTAT.

ISBN: 978659996434
EDITORA: Projeto
Educando

259 UNIDADE
Rs

153,90
Rs

167,63
Rs

43.416,17

INFORMÁNCA

EDUCACIONAL NíVEt
vl ENstNo
FUNDAMENTAT.

ISBN:

268 UNIDADE
R$

150,0o
Rs

199,00
Rs

153,90
6

R$

167,63
Rs

4.924,U

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 6
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Prefeitura da (

SnnÍo ânrônro
DOS LOP€S

(

orsfao oE vGRo^oÉ ÍutuRo oG PqosFíÂro^oE

!
r)

c
<)

o

ProietoEDITORA:

Educando

320 UNIDADE
Rs

150,0o
Rs

199,0O

Rs

153,90
7

INFORMÁNCA

EDUCACIONAL NíVEL

vil ENSTNO

FUNDAMENTAT.
ISBN:

EDITORA: Proieto
Educando

Rs

167,63
Rs

53.641,60

32L UNIDADE
R9

150,00
R$

199,ü)
Rs

1s3,90
8

INFORMÁNCA

EDUCACIONAT NíVEt
vilt ENstNo
FUNDAMENTAT.

ISBN:

EDITORA: Projeto
Educando

Rs

L67,63
Rs

s3.8{r9,23

290 UNIDADE
Rs

150,(x,
Rs

199,(x)
Rs

153,90
9

INFORMÁTICA

EDUCACIONAL NíVEt
tx ENstNo
FUNDAMENTAL,

ISBN:

EDITORA: Projeto
Educando

Rs

167,63
Rs

4.612,70

R$

150,(x,
R$

199,0O
10

INFORMÁTICA

EDUCACIONAL NíVET

I ENSINO

7 UNIDADE
R$

153,90
Rs

167,63
R$

L.173,4L

\
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7 UNIDADE
Rs

150,(x,
R$

199,00
Rs

153,90
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INFORMÁNCA

EDUCACIONAL NíVEL

ll ENstNo
FUNDAMENTAT

PROFESSOR.

EDITORA: PÍoieto
Educando

Rs

167,63
Rs

t.t7t,4t

R$

$0,(n
Rs

199,(x'
t2

INFORMÁNCA

EDUCACIONAL NíVEt
ilt ENSTNO

FUNDAMENTAT

PROFESSOR.

EDITORA: Proieto
Educando

7 UNIDADE
R$

153,90
R$

167,6?
Rs

t.t7?,41

t3

INFORMÁNCA

EDUCACIONAT NÍVEt
tv ENslNo
FUNDAMENTAT

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto
Educando

7 UNIDADE
R$

1s0 00
R$

199,ü)
Rs

153,90
Rs

167,63
R$

L.173,4t 
I
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INFORMÁNCA

EDUCACIONAT NíVEL

V ENSINO

FUNDAMENTAT

PROFESSOR.

EDITORA: Proieto
Educando

7 UNIDADE
R$

1s0,ü)
Rs

199,fl'
R$

153,90
74

R$

167,63
R$

1.173,41
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EDUCACIONAT NÍVEt
vt ENstNo
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PROFESSOR.

EDITORA: Projeto
Educando

7 UNIDADE
Rs

1s0,00
Rs

199,00
R$

1s3,90
Rs

167,63
R$

L.173,41

Rs

199,0O
15
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EDUCACIONAT NíVEt
v[ ENSTNO

FUNDAMENTAT

PROFESSOR.

EDITORA: Projeto
Educando

7 UNIDADE
Rs

150,00
Rs

153,90
Rs

L67,63
Rs

1.173,41

7 UNIDADE
Rs

150,q)
Rs

199,00
R$

153,90
L7

INFORMÁT]CA

EDUCACIONAL NÍVET

vilt ENstNo
FUNDAMENTAT

PROFESSOR.

Rs

167,63
IRs

1.t73,41

+
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EDITORA: Projeto
Educando

7 UNIDADE
Rs

150,00
Rs

199,q'
R$

153,90
Rs

167,63
R$

1.173,41

TOTAT 430.809,r0

o vAtoR TorAL ESIMADO É DE Rs 430.809,10 (qUATROCENTOS E TRTNTA MtL, OTTOCENTOS E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS)

saruto autôruto Dos LopEs - MA, 16 DE MARço DE 2026

l<--
PAULLA TH E

CHEFE DE DEPARTAMENTO OE COMPRAS

PORTARTA N' 037/2025 - GPSAL

\
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Mapa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitatório.
Dataz 16103/2026

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encamiúamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n" 512112026 da Secretaria
Municipal de Educação

Os meios de pesquisas foram realizadas diretamente com cotação direta de

fomecedores, utilizando minimo de 3 (três) preços, conforme a IN 65/2021 (Lei n"

14.133, de 1o de abril de 2021

O preço total apurado com base nas cotações foi de R$ 430.809,10 (quatrocentos e

trinta mil, oitocentos e nove reais e dez centâvos)

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de

informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

PAUttA
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N'O3z2O25 - GPSAL
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coMlssÃo DE CoNTRATAçÃO DE UCTTAçÃO

Ao
Setor de Contabilidade

,i,tTtJA
ÇÀopRoc

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária i:
Seúor (a),

Encamiúamos o Processo Administrativo no 51212026, referente a abertura de processo
licitatório para aquisição de livros de Informática Educacional, destinados a atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, para indicação de dotação
orçamenüíria necessária

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos paÍa o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de março de 2026

r'a'r Crrrlrrnl" (,-o J^íitl't
Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 052n025

t

I
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES . MA

CNPJ: 06.172.72010001-10

SEcRETARTA MUNtcrpAL DE AonrNrsrnaçÃo

SANTO ANTOMO DOS LOPES - MA 16 de março de 2026.
JORGE HENRIQUE DE

FTGUEREDo fril:",t".'-"rB',fr??',ElHlr"
FERNANDES:268301 298 .f€8NA!'rDEs:2683012e8s0

50 
. Dados:2026.03.16 l0:,t4:14 {3'00'

JORGE HENRIQUE FIGUEREDO FERNANDES
cRc - tA N' 0't 3884{

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N'068/2025

PÊOC

FI

A CCL (Comissão de contratação de ticitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes -MA

Ob,eto: Abertura de procedimênto licitâtóÍlo têndo poÍ objêto, aquisiçáo de
tivros de !nformática Educação destinados ás escolas de Ensino Fundamental
do Munlcíplo do Santo Antonio dos Lopes - MA, com a Ílnalldade de atender as
nêcês3ldadês da Socrotaria Mqnicipat de Educação.

0403 Fundo Mun. de Educação Básica-FUNDEB

12361 02312.020 Manutenção da Rede Municipal do Ensino Fundamental - Fundeb

30o/o

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.5 I Material de didáticos

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos

1541000000 Transf. do FUNDEB : Comple. União - VAAF
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO OnÇlmerTÁRn E FTNANCETRA

AUTORIZAçÃO

Objeto: AbeÉura de procedimento licitatório tendo por objêto, aquisição
de livros de lnformática Educação destinados às escolas de Ensino
Fundamental do MunicÍpio de Santo Antonio dos Lopes-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 10í -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de Março de2026

INOAN SILVA DA FO ECA
Secretário Municipal de Educação

:

F ,rllr'..".



Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizaÍ procedlmênto público de intenção de registÍo de prêços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oltol dias útels, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de

quantidades da contratação.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora fo[ o único contratante.

AUTUÂÇÂ
,r pÊOc

a.7lô---
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ESTADO DO MARANHÃO
hefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CNPJ 06. 172.720i000 r -10
Comissão de ContrataÉo de Licitação - CCL

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 5 1 2/2026

iustificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da aquisição de LIVROS DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL, a

aplicação deste procedimento pode ser dispensada com base no § 1o do
mesmo artigo. Esta dispensa se justifica pela natureza específica da contratação,
que não requer a participação de outros órgãos ou entidades na ata de registro
de preços, uma vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre
diferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

EDMILSO IMA SALAZAR

Agente De Contratação/Pregoeíro

Portaria 052/2O25GPSA|

1
*:.,r
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IVINUTA DE PREGÃO ELETRÔ CO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

OBJETO
Formação de Registro de Preços tendo por objeto Contratação de empresa para Aquisição

de livros de informática educacional, destinados às escolas do ensino fundamental, com a

finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo

Antônio dos Lopes - MA, de acordo com edital e anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO

F PPOC

FI
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DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,.,,
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TIINUTA OE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO....../20...
ÇÀo

(Processo Administrativo n'...........)
Fl

AUTUA
PÊoC

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÁO DE CONTRATACÃO DE
LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA iiUNICIPAL NO 

-_, 
REALIZARA LICITAÇÂO, NA

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR
PREçO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N'
DE DE DE 20_, Lei no í4.133. de ío de abril de 202í,

, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condlções
estabelecidas neste Edital., soB AS coNDrÇÔES ESTABELEoDAS NEsrE ATo coNVocATóRto
E ANEXOS,

í. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é Formação de Regisúo de Preços tendo por objeto

Contratação de empresa para Aquisição de livros de informática educacional, destinados

às escolas do ensino fundamental, com a finalidade de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçáo de Santo Antônio dos Lopes - MA, de acordo com edital

e anexos

1.1 A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência , facultando-
se ao licitante a pafticipaçáo em quantos itens forem de seu inferesse.

2.1

3 DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.1 .1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estêjam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

O licitante responsebiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍânseções eÍetuadas em seu nome,

assume como fiÍmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

3.2
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órgão ou entidade promotora de licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
rêlacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamênte, à correçâo ou à alteração dos registros tào logo
identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇáo no momenlo da
habilitaÉo.

3.5 Será concedido tratamento favorecido pera as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123, de 2006 e do Decrêto n.'8.538, de 20í5.

3.6 Náo poderão disputar esta licitaçáoi

3.6.1 aquele que nâo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s)i

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídicâ,

quando a licitaçáo versar sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 empÍesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controledoÍ, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo vêrsar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4 pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar

dâ licitaÇão em decorrência de sanÇâo que lhe foi imposta;

3.6.5 aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçao na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha retia, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre sii

3.6.7 pessoa física ou 1urídica que, nos 5 (cinco) anos anteíiores à divulgaÇão do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por

submissáo de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçâo de
adolescentes nos casos vedados pela legislaÇáo trabalhista;

3.6.8 agente público do órgâo ou entidade licitante;

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;

3.6.'10 Não podêrá participar, direta ou indiretamente, da licitaÇão ou da execuÇáo do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que
possam configurar conflito de interesses no exerclcio ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que discipline a matéria, conforme § 1o do art. 9'da Lei

no 14.133 de 2021

O impedimento de que trata o item 3.6.4 será tembém aplicado ao licitante que atue em

substituiçáo a outra pessoa, fisica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sançào a ela
ó.1
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3.8

3.1 1

3.12

4.3

4.4

aplicâda, inclusive e sua controladora, controlada ou coligada, desde que- mentê
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

A critério da Adminiskação e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderâo participar no epoio das atividades de planejamento
da contrataçáo, de execuçáo da licltaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supeÍvisáo
exclusiva de agentes públicos do órgáo ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaçáo ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraçâo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas percialmentê
Íinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá perticipar
pessoa ÍÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
sela declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021

A vedaÇão de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataÉo
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

Os licitantes encaminherão, exclusivemente por meio do sistema eletrônico, a p[oposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitiantes

encaminharâo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.16.1 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2

3.9

3.10

4.4.'l está ciente e concorde com as condiçÕes contidas no edital e seus enexos, bem como de que

a proposta apresentada comprêende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho ê nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2

4.4.3

náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do
artioo 7', XXX|ll. da Constituicão;

nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e!1o inclso I d! aL So daolostituicão Federal
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4.5

4.6

4.7

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

o licitante organizado em cooperativa deverá declerar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no I4.133, de 2021

O fornecedor enquadrado como microêmpresa, empresa de pequeno porle ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelêcidos no artioo 3'da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao
30 do art. 4o da Lê i n.o 14.133. de 2021.

4.6.1 no item exclusivo para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaÉo do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certeme, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitiante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei ComDlementieÍ no 123. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedede cooperativa.

A falsidade da declaraÉo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei no 14.133. de 2021 , e neste Edital

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaÇâo

antecedeÍ as hses dê apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9 Náo haverá ordem de classific€çáo na etapa de apresentaÉo da proposta e dos documentos de
habilitaÇâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10 Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podeÍâ pa@melÍizaÍ o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento de proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1 a aplicaÇão do intervalo mínimo de diferençe de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir
a melhor oferta, e

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finel mÍnimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

412 O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto Íinel máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo Íornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo Íornecedor no sisteme, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13 O valor flnal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado ne forma do item

4.1í possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade promotora

ry



:!I !

4.14

4.15

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

Prefeilura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

A U TL/A ÇAo. PROC
1
i

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle
externo e interno.

caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçóes no sistêma
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pele Administração ou de sua
desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimênto que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deveÍá envia[ sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1 Valor unitáio e total do item;

5.1.2 Marca,

5.1.3 Fabicante;

Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 m
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente ne
execuçáo do obleto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
rêsponsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleiteer qualquer alteração, sob
alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaÇão adequada será a que corÍesponde à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.7

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagemento serão retidos na

fonte os percentuais estebelecidos na legislaÇão vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributaçâo pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaÉo.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêncra de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de liciteçÕes públicas;

5.8
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5.8.3 Caso o critério de iulgamento seja o de maior desconto, o preço já dêcorrentê da aplicaÉo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

o descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratiados
pode ensejar a responsabilizaÇão pelo Tribunal dê Contas da Uniâo e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatu[a de pÍazo para a adoÇão das medidas
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5.9

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ztl 7 'I incisô tx da Constitui cào ou

b.5

6.4

condenação dos agentes públicos responsávels e da empresa contratada ao pêgemento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrêncie de superfaturamento por sobrepreço nâ execuÇáo
do contrato.

6 DA ABERTURA OA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitaÇão dar-se-á automaticamente em sessão pública, poÍ meio de
sistema eletrônico, na data, horário e locâl indicâdos neste Edital.

Os licitantes poderão retirer ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇão, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lence deverá ser ofeÍtado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaÇão à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervelo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes aprêsentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÔes.

6.1 1 . '1 A etapa de lances da sessão pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perlodo de duração de sessâo pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances inte[mediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-sê-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgaÍá os lances conforme e

ordem final de classificaÉo.

6.2

6.5

6.6

6.7

6.8

6.9

6.10

6.1 í
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6.1 '1.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta class ificada em segundo
luger for de pelo menos 50/o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para aprêsentar lances
intermediários.

Caso seia adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto e Íechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 A elapa de lances da sessão pública terá duraÇào iniciel de quinze minutos. Após esse prezo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepçáo de lances.

6.12.2 Encerrado o p@zo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofêrtas com preços alé 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.'12.4 Não havendo pelo menos três ofêrtas nas condiçôes definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, nâ ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em atê cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerremento dêste prazo.

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriorês, o sistema ordenará e divulgerá
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessáo e eventuais prorrogações.

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiÇÕes definidas no item 6.'13, poderão

os licitantes que apresenteram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duração da sessáo pública.

6.13.3 A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trate o subitem anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorÍogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4 Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificaÉo.

6.'13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaÉo à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5olo (cinco poÍ cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de epoio,
poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a definiçâo das demais colocações.



rl-t

6.14

6.15

6.16

6.17

6.18

Prerf eitura de _ ,

SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
6ESIÀO DE VETO'DC

('"

AUTUAçAO
. PROC

6 13.6 ApÓs o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serâo convocados para apresentar
lances intermediários.

ApÓs o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lences segundo a ordem crescente de valores.

Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rêcebido e
registrado em primeiro luger.

Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serào informados, em tempo reel, do velor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicaÉo do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etape competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecêr acessível aos licitantes para a recepÇão dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico pere o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão públicâ será suspensa e reiniciada somente após decorÍidas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens náo exclusivos para participaçâo de microempresas e empreses de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automátice, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresaÍial. O sistema identiflcará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequêno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os
valores da primeira colocada, se esta for emprêsa dê malor porte, assim como das demais
classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos erts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123.

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538 de 2015

6.20.1 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sê
encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminheÍ uma última
oferta para desempate, obrigatoÍiamente em velor inferioÍ ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tento.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
maniÍeste no prazo estabelecido, serâo convocadas âs demals licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervelo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificâção, pare o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.2

6.í9

6.20

6.20.3

6.20.4 No caso de equivalência dos velores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
reelizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 Havendo eventual êmpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no@, nesta ordemi
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6.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar novâ
proposta em ato contínuo à classificaÇão;

6.21-1 .2 avaliaÉo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cedastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei:

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitantê de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos
órgãos de controle.

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgâo ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

6.21.2.2 empresasbresileiras;

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos de Lei no 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçáo,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for
desclassificedo em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

AdministraÇáo.

6.22.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demeis
licitantes.

6.22.4 O resultado da negociaÇáo será divulgado a todos os licitentes e anexedo aos autos do
processo licitatório.

6.22.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (dues) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofedado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada
feita no chat pelo licitante, entes de findo o prazo.

6.23 Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7 DA FASE DE JULGATiENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamen assificado
em primeiro lugar atende às condiçóes de participeÇáo no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei no 14.13312021, legislaçâo correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7 ,1,1 SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniáo (httos:/^^rww. oortaltransoarencia.oov. br/sancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. oortaltransparencia.oov.br/sancoes/cneo).

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóclo
majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992

7.3 Caso conste na Consulta de SituaÉo do licitante a existência de OcorÍências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificirr se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuf)

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1").

7.3.2 O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual desclassificâÉo.
(lN n" 3/2018. art.29, §2o).

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participaÇâo.

7.4,:,, Na hlpóEsê d€ i$€r$o das hês d€,hâbiffiâçb Ê.iulC{íl6oo..çe3o dcodkíâs 6 oryrdiços de
participaçSo,'sêrÍf ir*i*ádo o procrOtmmto de hatrili@.

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro luger tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefÍcio, em conformidade
com os itens Erro! Fonte dê refêrência não êncontÍada. e 4.6 deste edital.

7.6 Veriflcadas as condições de participaçáo e de utilizaÉo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quento à adequaÉo ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contrataÇão neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGE S no7 dê 30 rre sêtê bro dêm

2022

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .7 .1 contiver vícios insanáveis;

7.7.2 nâo obedeceí às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

7 .7.3 apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contretâçâo;

7.7.4 nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pele Administraçáo;

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

AÇÀo



f :'re'

rlr
Prefeitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES

^UIUAÇAO
N' PRO

FI
c-̂tã-

7.8 No caso de bens e serviÇos em geral, ao final da
(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a

s propostas vêncedoras o agente de contretaçâo
comprovaçào de exequibilidade das propostas.

7 8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só sêrá considerada após diligênciá do
pregoeiro, que comprove:

7 .8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ê

7.8.1 .2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

7.8.1.3 a planilhe contendo a apresentaçâo dos custos e as comprovaçÕes através
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que esteiam no intervalo máximo de 360 dias ânteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descríminem os itens, conforme termo de
referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cedastramento de proposta.

7.9 Em contrataçâo de serviÇos de engenheria, além das disposições ecima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considererá o seguinte:

7.9.í Nos regimes de exêcuçáo por terefa, empreitada por preço global ou empreiteda integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizaÉo do sobrepreço se dará pela superação do valor
globel estimedo;

7.9.2 A caracterizaÇão do sobrepreÇo se dará pela superaÇâo do valor global estimado e pêla
superaçáo de custo unitário;

7.9.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 750lo (setenta

e cinco por cento) do valor oÍçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigÍveis de acordo com a
Lei.

7.10 Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementiares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classiflcado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas aflrmaÇões, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sue proposta, sob pena de náo aceitaÇáo da
proposte.

7,12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da pÍoposta. A
planilha poderá ser aiustada pelo fornecedo[, no prazo indicedo pelo sistema, dêsde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contrataÉo;

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a

substância das propostas;
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7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçâo de
recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do simplês Nacional, quando nâo cabível
esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostre, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinedo no Termo de Referência, sob pena de não
aceitaçáo da proposta.

Por meio de mensagem no sisteme, será divulgado o locâl e horário de realização do pÍocedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entÍega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fore des especificações previstes neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificedo não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidede da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especiÍicações constantes no Termo de Referência.

7.17

8 DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1 Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de reelizar o
objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da l-ei n:
14.133 de 2021

8,2 Para fins de habilitaÇâo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.3.1 Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

8.3

httDs://www. qov. br/emoresas-e-neqocios/ot-br/empreendedo

8.3.3

8.3.4

8.3.5

Sociedade empresária, sociedede limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
emprese individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empreses Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, ecompanheda de documento comprobatório de seus administradores;

Sociêdade empresária estrangei[a: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade federative
onde se locálizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstruçáo Normativa DREUME n.o77,de 18 de março de 2020.

Os documentos apresêntados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidaÇão respectiva.

grE
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8 3 6 Certidão simplificada e especÍfica expedide pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da emprese. (inscriçâo, enquedramento, altereçáo de
dados etc.).

4.4 Habilitaçáo fiscat, sociat e trebathista

8.4.1 Prove de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas ou no Cadastro de pessoas
Fisicas, conforme o caso;

8.4.2 PÍova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente e todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da
Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de reguleridade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

8.4.4 Prcva de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1o de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houverl

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.6.1 Certidáo Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidáo Negativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa.

8.4.7 PÍova de Regularidede com a Fezenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.7.1 Certidáo Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7 .2 Cedidâo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tretemento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriÉo nos cedastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 QualiÍlcaçáo Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no '14. '133,

de 2021, aft. 69, ceput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, já exigÍveis e apresentados ne forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerremento da Livro diário, assinado pelo
representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o BalanÇo foi arquivado, que comprovem
a boa situaÇâo financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios,
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8.5.3 A comprovaÉo da situação financeira da empresa será constatada mediante ode
indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a í
(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contrataçâo deveráo atender a todas as
exigências da habilitaÇáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pêssoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com bese no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente Íesultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação caprtal mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% ldez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contÍatação deverão etender a todas as
exigências da habilitaÉo e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §1o).

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 QualificaçáoTécnica

8.6.1 Comprovação de aptidão pera o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operecionel equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidÕes ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de câpacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

863 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaÉo da legitimidade
dos atestados, âpresentândo, quando solicitado pela AdministraÇão, cópia do contrato que deu
suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8-7 A documentação exigida para Íins de habilitaçáo jurÍdica, flscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando permitida a participaçào de empresas estÍangeiras que náo funcionem no País, as exigências
de habilitaÇáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livrê.

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos pere a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
n" 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro
respectivos consulados ou embeixadas

que venha a substituÍ-lo, ou consularizados pelos
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8í0Os documentos exigidos pera fins de habilitaçáo poderáo ser substituídos por registro cadastrel
emitido por Órgâo realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14j332021.

8.íí Será verificado se o licitante apresentou decleração de que atende aos requisitos de habilitaÇão, e o
declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei (ert. 63. I. da Lei
no 14.133t2021\

8.12Será verificado se o lrcitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçáo de que
cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.í3O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaraÇão de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federel, nes leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8. í4 A habilitaÉo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele ebrangidos.

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÉo dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relaçáo à
integÍidade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir lN no 3/2018
§1", e art. 6'. §4o).

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantêJos
atualizados junto aos órgàos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteraçáo dos registros táo logo identiflque incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN n" 3/2018, art. 70. capuÍ).

8.í5.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍlcação no momento
da habilitaÇáo. (lN no 3/2018. ert. 70. oaráorafo único).

8.í64 verificaçâo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de ôrgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÉo.

8.í6.í Os documentos exigidos para habilitaçáo que náo estejam contemplados no Sicaf sêrão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitaÉo do prêgoeiÍo.

8.16.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1o do art. 36 e no § 10 do art. 39 da lnstruÇão Normativa SEGES no 73, de 30 de setembrc de
2022.

8.17 A vetiÍicaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele nào contidos somente será feita em
relaçáo ao licltante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à [egularidade fiscal que constem do Termo de Refêrêncie somente
serâo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitade a exceção do subitêm anterior, reletiva à regularidade fiscel, quando a Íase de
habilitaÉo anteceder as Íases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, a
veriÍicaÇão ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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Após a entrega dos documentos para habiritaçáo, não será permitida a substituição ou a apresentaÉo
de novos documentos, sarvo em sede de dirigência, paÊ (Lei 14.133121. aft.64, e rN 73t2022. ar..
39. §4.):

8 í8.1 complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à époce da aberture do certemer e

8.18.2 alualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.19 Ne enálise dos documentos de habilitaçâo, a comissáo de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em atia e acessÍvel a todos, etribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaÉo
e classificaçáo.

8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçâo, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e essim sucessivemente, na oÍdem de classiÍlcaçáo, até a apuraçáo de uma
pfoposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

8.2í Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaçáo, após concluÍdos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.22 A comprovaçâo de reguleridade fiscâl e trebalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida pera efeito de contrataçáo, e não como condiÇáo para participação na
licitaçáo (art. 40 do Decreto n" 8.538/20í 5).

8.23 Ouando e fase de habilitaçáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encêrreda, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos após o Julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.3 Homologado o resultedo da licitaÇâo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nelâ fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
pÍe.fuízo das sanÇÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.4 O pêzo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaÉo do
licitante mais bem classiÍicedo ou do fornecedor convocâdo, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela AdministraÇão.

9.5 A ata de rêgistro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaÉo do licitante vencedor, a descriÉo
do(s) item(ns), as respectives quentidades, preços registrados e demais condições.

9.7 O preço registredo, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preÇos.
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9 8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçâo a contretar, facultada a realizaçêo de licitaÉo
especÍÍica pare a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍjcada.

9.9 Na hipótese de o convocádo nâo assinar a ata de registro de preços no prêzo e nas condiçÕes
estabelecidas, Íica facultado à Administraçáo convoc€r os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem dê classificeção, paÍa Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiÍo classificado.

íO DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

1.1. Após a homologaÉo da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do âdjudicatário, observada a
classificação na licitaçáo; e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contrataçõês, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

1.1.1.4 apresenteçáo de novas propostes na forma deste item náo prejudicará o resultiado do
certame em relação ao licitente mais bem classificado.

1.1.2.Pa'a Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederâo aquelês que mantiverem sua
proposta original.

10.5 A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será eÍetuada quando houver
necessidade de contrataÉo dos licitentes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor náo âssinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editali ou

10.5.2 quando houvêr o cencelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no '11.462123.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preÇo rgual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prezo e nes condiçôes propostas pelo primeiro
clessiÍicado, a Administração, observados o valor estimado e e sue eventual alualizaçáo na forma
prevista no editel, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do pÍeÇo do
adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçâo.

íí DOS RECURSOS

11.34 interposiçâo de Íecurso referente ao julgamento das propostes, à habilitaçáo ou inabilitaÇão de
licitantes, à anulaÉo ou revogaçâo da licitaÇâo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de
2021.
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11.4 O Wazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da eta.
'l 1.5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o eto de hebilitaçáo ou

inabilitaÉo do ticitante:

11 .5.1 e intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatemente, sob pena de preclusão;

{í§'?]':: oir@o,?âiâ emCnrübrt'p A imençào dô Í€coíÍ€r Í6 áârá:hlbrüi á,íO{dâ):inh,ruiie.
'í1.5.3 o pÂzo paÍa apresentaÇão das razÕes recursais será iniciado na data de intimaÇão ou de

lavratura da ata de habilitação ou inebititaÉo:

11.5.4 na hipótese de adoção da inversáo de fases prevista no § 1o do arl. 17 da Lei n" 14.133, de
2021, o Wazo para apresentaçáo das razÕes recursais será iniciado na data de intimeçáo da
ata de Julgamento.

í 1.6 Os recursos deveráo ser encaminhados em câmpo prôprio do sistema.

í í.7 O recurso será dirigido à autoridede que tiver editado o ato ou proferido e decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

1 1.8 Os recursos interpostos forâ do prazo não serão conhecidos.

11.9 O prazo para apresentaÇâo de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da date de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso,
assegurada â vista imediatâ dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisâo final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www. portaldecompraspublicas. com. br/processos

í2 DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

'12.3.1 deixaÍ de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quandoi

12.3.2.1 não enviar a propostia adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificádo quando encerrada a etapa competitiva; ou

'12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresenter proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

12.3.3 nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.3 3.1 lecusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou rêtirar o instrumênto equivalente no prezo estabelecido pela Administraçâo;

12.3.4 apresentar declaração ou documenteçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a licitação

12.3.5 freudar a licitaçâo

í2.3.6 compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a eÍro no julgamento;

'12.3.6.3 apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;

12.3.7 graticaÍ etos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitaÉo

12.3.8 praticar ato lesivo previsto noart. Soda Lei n.' 12.846, de 2013.

12.4 Com fulcro naLeino 14.133. de 2021, a AdministraÉo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuÍzo das responsebilidades civil e
criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 multa;

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaÍeçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seia promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í2.5 Na aplicaçáo das sanções seráo consideÍadosi

12.5.1 a natuÍeza e a gravidade da infraÉo cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública

12.5.5 a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de pÍograme de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgàos de controle.

12.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comunicaÇão oficial.

12.6.1 Para as infrações previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,5% a 15% do
velor do contrato licitado.

12.6.2 Para as infraçÕes previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
1SYo a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.7 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contretar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamênte ou não, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicaÇâo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo.

'Jl
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12 94 sanção de impedimento de ricitar e contratar será apricada ao responsáver em cia das r'
infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justiÍicar a
imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito de
Administração PÚblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitiar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas Infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1 , 12.3.2 e 12.3.3 quê
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo de impêdimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. í56, §5", da Lei n.o 14.13312021.

12.11 A recusa in,ustificeda do adjudicetário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
itêm 12.3.3, caracterizará o descumprimento totalda obrigação assumida e o sujeiterá às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitâÉo,
nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.12 A apuração de responsabilidade relacionades às sanÇóes de impedimento de licitar e
contratar e de declaraÇão de inidoneidade para liciter ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrite e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsideraÍ no pÍazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridede superio[, que dêverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sanção de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsrderação terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16 A aplicação das sançÕes previstes neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparação integral dos danos causados.

.I3 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO OE ESCLARECITENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

'14.133, de 202'Í, devendo protocolaÍ o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.4 A resposte à impugnaçáo ou ao pedido de esclerecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do certame.

13.54 impugnaÇão e o pedido de esclarecimento poderão ser Íealizados por forma eleúônica, pelos
seg u i n te s m e i os: httos://www. DortaldecomorasDu blicas.com. br/orocessos

13.6 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certeme.
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13.6. 1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaÇáo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrataÇão, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçáo do certeme

í4 DAS D|SPOS|çOES cERAtS

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4 Não havendo Limpeza e Higienizacao ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde quê nâo haja comunicaçáo
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todes as referências de tempo no Edital, no aviso e durante e sessão pública observarâo o horário

de Brasília - DF.

14.6 A homologaçáo do rêsultado desta licitação não implicará direito à contrataÉo.

14.7 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÇào.

14.8 Os citantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a
AdministraÉo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduçâo ou do resultedo do processo licitatório.

í4.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inlcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de Limpeza e Higienizacao
na Administração.

14.10 O desatendimento de exigêncies formais não essenciais não importerá o afastamento do
licitante, desde que seia possÍvel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com.brlprocessos e

ainda https:/ 
^/ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/evisos

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.I ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1 .1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de

Sêcrêtaria Municipal

de 20
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: SECRETARTA tUNtCtpAL DE EDUCAçÃO - SEMEO

1- DO OBJETO

1.1 . Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto a Contratação de

empresa especializada para Aquisição de Materiais de lnformática e Periféricos,

destinados a atender a Secretaria Municipal de Educação.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado.

1.3. A aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, que visa

suprir a demanda de materiais de informática e periféricos nas escolas e
departamentos vinculados a esta secretaria.

1.4. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçÃO

2.1 A contrataçâo para aquisiçáo de materiais de informática e periféricos tem
como objetivo atender à demanda da Secretaria Municipal de Educaçâo de
Santo Antônio dos Lopes - MA, garantindo que a infraestrutura tecnológica
necessária paÍa o desenvolvimento das atividades educacionais e
administrativas sejam adequadas e funcionais. A modernização e ampliação do
parque tecnológico sáo essenciais para o bom funcionamento das unidades
escolares e administrativas desta secretaria, que cada vez mais dependem do
uso de ferramentas tecnológicas. A contratação também incluirá a compra de
periféricos como impressoras, monitores, teclados, mouses, scanners,
projetores e outros dispositivos necessários para o funcionamento dos
computadores e a melhoria das condições de trabalho dos professores, alunos
e servidores adminisúativos. A atualização tecnológica dos equipamentos
proporcionará um ambiente de trabalho mais eficiente e ágil, tanto para os
docentes quanto para os técnicos administrativos, que terão à sua disposição
ferramêntas adequadas para desempenhar suas funções com qualidade.

A escolha dos materiais de informática e periféricos será feita com base

)

D
o "wffit

Estado do Maranhào
PreÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
Secretariâ Municipal de Educaçâo-SEMEO
Rua Sào Raimundo. Bairro: Santa Madalenâ
Santo António dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31.072.78í/0001-53
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em critérios técnicos que garantam a durabilidade e a compatibilidade com os
sistemas utilizados pela Secretaria de Educação, além de contemplar a
sustentabilidade e a viabilidade orçamentária.

A contratação visa garantir a oferta de materiais adequados às
necessidades da educação municipal, melhorando a infraestrutura tecnológica
das escolas e proporcionando condiçôes para um ensino de qualidade. A
contratação será feita com base nos dispositivos da Lei 14.13312021, que regula
o processo licitatório, garantindo que o procedimento seja transparente, eficiente
e em conformidade com os princípios da administração pública.

2,1. A contrataçáo pretendida consiste na referência do estudo técnico
preliminar que caracteriza o interesse público para o fornêcimento, a fim de

evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliaçáo econômica

da contrataçâo, definido no art. 18, §í'da Lei 14.13312021.

3 - ESPECIFICAçÃO DA CONTRATAçÃO

As licitantes interessadas deverão fornecer os itens abaixo relacionados, com as
seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo.

)f
Estado do Maranhào
PrerêituÍâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Muoicipal de ÊducaÇào-SEMED
Rua São Reimundo. BâirÍo: Santa Madalêna
Santo Antôoio dos Lopes.
CEPr 65.730-000 CNPJ: 31.072.78'1/0001-53

qUAilÍTTATIVO DOS PRODUTOô A SERET ADQUIRIDOS

húl IloEGrição Unldadô Ouanüdade Fundeb Hc

1

Abraçadeira flexível 2,5 x1 50 -
material: Plástico tipo de material:
Nylon embalagem: Pacote com 100
unidades.

Pacote 10 7 3

2
Adaptador de rede USB 3.0 para RJ45
lan êthernet gigabit, placa de rede
externa 1 0/1 00/1000 mbp.

Unidade 20 14 6

3

Adaptador werilles USB,- USB 2.0,
í 9cm, - com antena, - com velocidade
de í 200mbps, com interface de alta
velocidade usb 2.011, além de canais
de 1 a 14 com domínio universal.

Unidade 50 35 15

4

Adaptador wireless usb-150 mbps
informações técnicas: Recursos
wireless, padrões wireless: ieee
8O2.11n / ieee 802.1 1g / ieee 802.1 1b,
frequência: 2,4 a 2,4835 ghz, taxa do
sinal: 1 1 n: até 150mbps (dinâmico) /
119: ate s4mbps (dinámico) I 11b: alé
í l mbps (dinâmico) eirp:

Unidade 50 35 15

5

Alcool isopropilico (isopropanol)
aspecto: Liquido inflamável; formula
molecular: c3h80; peso molecular:
60, í 0; finalidade: Cromatografia;

Unidade 20 14 6

lwro ffiI

É
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ureza: 99. Frasco í 00 litro

6

Alicate de bico material: Aço cromo
vanádio, tipo: Redondo, comprimento:
6 'l12 pol, aplicação: Manutenção

ut mentos eletrônicos

Unidade 10 7 3

7

Alicate de crimpar para conectores RJ-
45, RJ-1 'l e Rj-12 padrão CAT5/CAT6,
com acionamento do fecho paralelo à
base.

Unidade 10 7 3

I

Autotransformador 1.500V4
Especificações Técnicas (iguais ou
superiores): Potência Nominal:
'í500V4 :: Entrada / Saída: í10V /
220Y ou220V I 11OV:: Frequência: 60
Hz :: Ambiente de: Operação: 0 - 40"C.
U.R. &1t70% :: Armazenamento: -í0 -
50"C, U.R. &lt7lo/o :: Tipo de Conexáo:
Cordão Tripolar PP :: Gabinête:
Caneca Plástica :: Núcleo: Laminas
'El" Ferromagnéticas de Aço ::

Enrolamento: Fio de Cobre Esmaltado
:: Cor: Preto :: Dimensão: 12,5 x 10 x
14,5 cm :: Peso: 5,0 kg.

Unidade 50 35 15

I

AUTOTRANSFORMADOR 2.OOOVA .
Especificaçóes Técnicas (iguais ou
superiores): Potência Nominal:
2000VA: Entrada / Saída: '110V 1220V
ou 22OV / 110V: Frequência: 60 Hz:
Ambiente de: Operaçáo: 0 - 40'C. U.R.
&1t70%. Armazenamento: -10 - 50"C,
U.R. &ll70o/o: Tipo de Conexão:
Cordão Tripolar PP: Gabinete: Caneca
Plástica: Núcleo: Laminas 'El'
Ferromagnéticas de Aço:
Enrolamento: Fio de Cobre Esmaltado:
Cor: Preto: Dimensão: 12,5 x 10 x 14,5
cm: Peso: 5,0 kg.

Unidade 30 21 9

10

Bateria de Lítio 3V, - Modelo: CR2450
(compatível com DL2450, ECR2450,
FX2450), - Tensão nominal: 3v-
Capacidade nominal: 500 mAh -
Temperatura de descaÍga: -18oC até
50oC - Diâmetro: 24 mm - Espessura:
5 mm.

Unidade 50 35 í5

11

Cabeça de impressão Epson original,
compatível com os modelos: L1 10 /
1120 / 15190 tL210 1L3110 1L3150 I
13160 / 1355 / 1365 / 1375 / 1380.

Unidade 30 21 I

12
Cabo Adaptador VGA + HDMI, Cabo
Adaptador Conversor HDMI para VGA
com Saída P2 de áudio, Aparelhos

Unidade 30 2',l I

§ãw)fo
í-)

Estado do Mâranhão
PreÍeitura Municipal dê Sânto Antôfiio dos Lopês
Sec.etaria Municipat dê Educaçào-SEMED
Rua São Râimundo. Bairro: Santa Mâdalêna
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJr 31.072.7E 1/0001-53ffia
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Estado do Mãranhào
PÍefeituÍa Municipâl de Santo Antônio dos Lopes
Sêcretaria Municipal de Educâçào-SEMED
Rua São Raimundo, Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopês.
CEP: 65,730-000 CNPJi 31-072.781/0001-53

a
D

compatíveis Monitor, PC, Televisão,
Tablet, Projetor, Dimensões
a roximadas; 16 5x9x3cm;

13

Cabo extensor USB tipo: Blindagem de
alta densidade, tipo saída: Conector:
USB fêmea 3.0, comprimento: 3m,
aplicação: Acessório paê
equipamentos de audiovisual,
conector de entrada: USB macho.

Unidade 30 21 I

14

Cabo de força tripolar 1,5 metros
informaçóes técnicas: Cabo de força
plug macho e conector fêmea para
computador, conecta a fonte do
computador na tomada, plug
certificado pelo inmetro conforme nbr
14136 e nbr 60884-í e cabo corforme
nbr'13249, especificaçóes técnica.
0,75 - iec 320 c13, tipo cabo energia
2p * t, voltagem e amperagem
250v-10a

Unidade 30 21 I

15

Cabo HDMI 2.0 4K 30 í9 pinos,
compatível com função 3D, com
blindagem, revestido com PVC, cabo
de 2m de comprimento.

Unidade 30 21 9

16

Cabo HDMI, vídeo no formato 4K,
dupla malha de revestimento interno
(Blindagêm) e revestimento eíerno de
Nylon. Dual View: 2 Fluxos de Vídeo
Simultâneos, Compatível Hdtv versão
1.O, 1.2, í.3a, 1.3b cat2, Hight Speed
1.4 Multicondutor, têrmoplástico
isolado e revestido. Suporta até 80'C
ê 30V para uso em instalaçôes
internas ou externas, com super
blindagem, 5m de comprimento.

Unidade 60 42 í8

17

Cabo HDMI, suporta vídeo 4K, com
banda de 10,2G8ls, Versão 2.0
Resolução 4K a 30H2, 10,2 Gb/s (Gb
por segundos), Resoluçáo Máxima
suportada: 4K, Frequência máxima
suportada em 4K (Hz): 30H2, Plugue
19 Pinos, Compatível com as versôes
anteriores de entrada HDMI: 1.2, 1.3. e
1.4, Compatível com todas as placas
de vídeo que contenham essa entrada
(Nvidia, AMD, lntel), Compatível com
TVs 1080p/1080i, 4K, Compatível com
monitores 1080p/1080i, 2K, 4K,
Monitores, Notebook, Desktop,
Projetores e Receivers, Cabo Hdmi
10m de comprimento

Unidade 50 35 15

"Wo ffie
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18

- pata tmpressora
informações técnicas: Cabo para
conexão de periféricos usb 2.0,
conexão: usb a (m) x usb b (m),
comprimento do cabo: 1 ,80m,
compatibilidade: compatível com usb
1.1 e 2.O, retrátil: não

Cabo USB

Unidade 60 42 18

í9 2'l I

Cabo VGA monitor - í ,8 metros
inÍormaçôes técnicas: padráo. macho
x macho, terminações: í 5 pinos
(hd15/dbl5), possui filtros: sim
(conectores blindados), fixaçáo: 2

rafusos em cada extremidade

Unidade 30

14 620 Caixa de sobrepor 3x3cm completa
com espelho 1 saída p/ RJ45.

Unidade 20

21
Caixa de sobrepor 3x3cm completa
com espelho 2 saída p/ RJ45.

Unidade 20 14 6

22 Capa para conector RJ45 Unidade s00 3s0 í50

23
Capacitor fonte impressora, 200v
180uf, Diâmetro: 16mm Comprimento
25mm.

Unidade 30 21 I

24 42 18
Capacitor fonte impressora, 200v,
220uf, Diâmetro: 18mm Comprimento:
30mm.

Unidade 60

25

Carregador notebook universal Fonte
Universal Laptop Cabo
Adaptador/Carregador 120W 9
Conectores, Bivolt, TV, Monitor,
Compatível Com Vários Modelos De
Notebook

Unidade 10 7 3

26

Cartão de memória 64 GB,
Dispositivos compatíveis Suporta
cartôes: SD, SD Extreme, MMC, SD
Ultrall, HS-MMC, Mini SD e T-Flash

Unidade 100 70 30

27

Cilindro para impressora Dcp-12540dw
L2540dw L254O 254Odw 2540 Brother,
Modelo DR630, DR660, DR2340,
DR2370.

Unidade 40 28 12

28

Cilindro Foto Drum Compatível Com
lmpressora DrbO21 87520 87535,
Modelo dr-b021 DRB021 dcp-
b7520dw

Unidade 10 7 3

29

Cilindro Tambor De lmagem Para
Laserjet Pro M130fw M130nw M102w,
Cilindro Compatível CF 219A CF219
cF-219A 194.

Unidade 10 7 3

30

Cilindro Dr1060 Drum 1060 Dcp-í602
Dcp 1 6 1 7nw Hl12O2 Hl1212w ,

Compatível com as impressoras
Brother: HL1 1 12, HL1202, HL1212W,
DCP1602, DCP1512, DCP1510,

Unidade 20 14 6

o #
ffi

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaíia Municipat de Educaçâo-SEMED
Rua Sào Raimundo. Bairro: Santa Madalêna
Santo Aôtônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJi 31.072.781/0001-53
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Estado do Maranhào
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Educaçâo-SEMED
Ruâ Sâo Raimundo. Bairro; Sante Madalene
Santo Antônio dos Lopes-
CEP: 65.730-000 CNPJ: 3 Í.072.78'l /0001-53

,

)l

DCP1617NW

31

Computador intel core i5, \Mndows í0,
16GB RAM, SSD 240c8, Conexôes: 4
x conectores SATA 6gb, 1 x conector
M.2,
í x porta D-SubA/GA, I x porta HDMI,
2 x USB 3.2,
4 x USB 2.0,
'l x porta RJ-45 de rede com indicador
de led,
3 x conectores de Áudio,
1x orta PS/2 Teclado Mouse

Unidade 30 21 I

32

Computador completo intel core i5,
\Mndows 10, 8 GB RAM, SSD 512G8,
bivolt, monitor 20" LED, Peças
inclusas: CPU, Monitor, Teclado e
Mouse. Características adicionais:
Saídas de vídeo HDMI e VGA, 6
saídas USB (4 traseiras e 2 frontais).
Conexão de rede: Gigabit RJ45 LAN
10/í 00/1 000. Saída de áudio e entrada
de áudio e microfone.

Unidade 30 21 I

33

Computador completo intel core i5,
16GB RAM, SSD 48OGB, P|aca mãe
H110, Cooler Básico, Gabinete, Fonte
200w, Monitor 19 pol. HD, Teclado e
Mouse. Caraclerísticas adicionais:
Saídas de video HDMI e VGA, 6
saídas USB (4 usb 2.0 e 2 usb 3.0).
Conexão de rêde: 10/100/1000. 4
Sata.

Unidade 30 21 9

v

Computador completo intel core i7,
16GB RAM, SSD 1TB, Monitor 23
pol. Teclado, Mouse e Caixa de som.
Conexões: í x rede RJ45, 6 x USB, I
x VGA, 1x HDMI, 1x line-in
(microfone), 1 x line-out (fone
ouvido).

Unidade 50 35 15

35
Conector tipo: RJ45
características adicionais
aplicaÇáo: Cabo de rede.

macho,
CATsE, Unidade 100 70 30

36 Conector fêmea RJ45 CATSE branco
pacote com í00 peças. Pacote 10 7 3

37 Conector RJ45 CAT 6 - macho Unidade 100 70 30

38 Conector CAT 6 RJ45 fêmea branco,
pacote com 100 peças. Pacote 10 7 3

39

Cabo par trançado 5 - cabo rede
computador, material revestimento
pvc- cloreto de polivinila anti-chama,
material condutor cobre nú, bitola

Unidade 10 7 3

o ffia
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipaldê Santo Antônio dos Lopes
Sêcretaria Municipal de Educaçâo-SÊMED
Rua São Raimundo. Bairro: Sânta Madalena
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 6s.730-000 CNPJ; 3í.072.78í,0001-53
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D

condutor 24 AWG
m.

Comprimento 305

40

Cabo par trançado 6 - cabo rede
computador, material revestimento
polietileno especial, material condutor
cobre nú, bitola condutor 24 AWG.
Com rimento 305 m

Unidade 10 37

41
Cooler - para gabinete informaçóes
técnicas: Cooler p/ processador intel
775t1155t1156.

Unidade 40 28 12

15Unidade 50 3542

Estabilizador 500VA, com 4 Tomadas
Elétricas tripolares de saída (Padráo
N/T/F), atendendo novo padrão NBR
14136:2002, Tensão nominal de
entrada 115122OV bivolt manual,
Tensão nominal de saída mono 1 15V,
Tensão de saída: í 15 Volts, Porta
fusível externo, Potência máxima
500VA, Proteção: Fusível 5A - 250V,
Frequência 60H2, Chave ON / OFF
embutida e com LED, para evitar
desligamento acidental, Cabo trifásico
com 2P+T conforme norma ABNT, Led
sinalização de ligado, Distorçáo
Harmônica Total (THD) Carga
Resistiva: Não introduz, Gabinete em
ABS, Grau de Proteçáo lP 20,
Rendimento: 70Yo, Faixa de
Temperatura: 0' C a 40" C.

21 IUnidade 3043

Estabilizador de 1000 V/A informaçôes
técnicas: voltagem: bivolt, potência de
saída de 600va a 1000va, tensão
nominal de saída 1 15- número de
tomadas 5, tipo de tomada novo
padrão nbr 14136, tensão nominal de
enlrada 1151127122Ov.

3Unidade 10 7

Estação de solda retrabalho 2 em 1

ferro soprador 881 D, voltagens: í 10v e
220v, temperatura do ar quente: 1 00'C
a 450'C; - Potência de consumo:
550W; - Fluxo de ar: 0,3 ? 120 UMin
ajustável; - Potência da bomba: 45W; -
ESD SaÍe (Proteçáo antiestática); - 3
bocais de diferentes tamanhos: - 5,0 -
7,0 - 10,0mm.

44

7 3Unidade 1045 Estanho em fio para solda eletrônica
Tubo de 309.

3Unidade 1046

Ferro de soldar, potência 70w, tensão
220v, aplicação serviços de
manutenção, formato ponta reta, tipo
ponta removível, material cabo

wo a
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Estado do Mâianhão
PÍêfêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Ed'Jcaçào-SEMED
Ruá São Râimundo- Bairro: Santâ Madalena
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31.072.78'í,000í-53

)

D

plástico, comprimento cabo 100 cm,
características adicionais com suporte
para descanso.

21 I47

Filtro de linha 5 tomadas, Extensáo
Tomada, Régua de Energia, 5
Tomadas, 4 lnterfaces USB, I Porta
USB Tipo-C, Cabo de Alimentação de
1,9 metros, Suporte a Tensão de í'10-
220V

Unidade 30

í550 35Unidade48

Fonte 200W informaçóes técnicas: -
potência real: 200 watts - eficiência: >

650/o (da carga máxima) - start: < 20ms
(do tempo máximo) - proteçáo de curto
circuito: todas as saídas - proteção de
sobre tensáo: +5v, +12v, +3.3v -
tensão de alimentação:
90- í 35i 180-264vac - frequência:
47-63 hz- dimensões aproximadas (l x
a x p): 15.0 x 11.8 x 8.5 cm

620 14Unidade49
Fonte de alimentação para
microcomputador 300w - padráo com
tensão de 110v e 22Ov,300 watts.

620 14Unidade50

Fonte de alimentação paa
microcomputador 500 w - tipo:
chaveada, tensão alimentação:
1101220 v, aplicação:
microcomputador, frequência nominal:
60hz

í0 7 JCaixa51
Fusível de vidro, 8a, 250v, 5x20mm.
Caixa com 100 unidades.

35 15Unidade 5052 Fusível de pico 5a, 250v, 8mm

10 7 3Unidade53

Fragmentadora de papel, 18 folhas, 30
litros, 220v, velocidade máxima 1,8
m/min. Dimensões aproximadamente:
Altura 64cm, largura 37cm,
profundidade 27cm.

3Unidade 10 7

Gabinete - com fonte - 4 baias
informaçôes técnicas: Fonte de
alimentação: 200w, conexáo satã,
possui 2 portas frontais usb, entrada
para fone de ouvido e microfone
central, fonte com entrada para cabo
satã, cabos e fontes certificados pelo
inmetro, fonte com 200w de potencia
real ou 400w de pico.

54

7 3Unidade í055

Gabinete, Micro Com Fonte 200w,
Portos Micro USB 2.0 Portas USB: 1 x
2.0 + 1 x 3.2 Gen Type A, Baías 2 3.5
in Baias internas: 1-2.5" SSD e 1.3.5"
ou 1*2.5"

14 6Unidade 2056 Hub pâra conexáo USB 2.0 com 4

"wo wa
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portas velocidade máxima de até
480MBPS cabo íOcm.

57

lmpressora Multifuncional laser
monocromática, cópia, impressáo e
digitalização. Velocidade de
impressáo cópia: 48 ppm. Bandeja
com capacidade para 250 folhas,
ajustável para tamanho carta ou ofício.
ADF de 70 folhas e full duplex.
Conexão: Rede RJ45, USB. Display
Touchscreen colorido. Sistema
operacional: Compatível \Mndows í0
home, 10 pro, 10 education, 10
enterprise, 1í home, 11 pro, 11

education, 1'l enterprise, \Mndows
server 2012, 2012 R2, 2016, 2019,
2022, MacOS vl'l , v12 e v13, Chrome
OS, Linux, driver de impressão
universal do Windows. Voltagem:
1 10v.

Unidade 40 28 12

58

lmpressora Multifuncional
monocromática, laser, duplex, \M-Fi,
lmpressão, cópia, digitalização.
Velocidade de 30 ppm. Resoluçáo
2400 x 600 dpi, Conectividade flexível:
USB 2.0, Wireless ou Ethernet.
lmpressão e digitalizaçáo diretamente
de um dispositivo móvel. lmpressáo
frente e verso automática. Bandeja
com capacidade para 250 folhas.
127v.

Unidade 30 2'l I

59

lmpressora Multifuncional. Duplex.
Jato de tinta colorida. Cópia,
impressão, scanner. lmpressáo dupla
face automática. Conectividade móvel:
Celular ou tablete. W-Fi. USB.
Velocidade: 33 ppm preto e branco, 15
ppm colorida. Bandeja com
capacidade para 100 folhas. 127v.

Unidade 30 21 I

60

lmpressora Multifuncional. Tanque de
tinta colorida. lmpressáo, cópia,
digitalização. lmpressão dupla face
manual. USB. W-Fi. Capacidade
máxima de 150 folhas. Conectividade
móvel: Celular ou tablete. 1 í 0v.

Unidade 30 21 I

61

Kit chaves precisão, manutençáo
profissional 115 peças, magnético.
Caixa (plástico) contendo: 1 x eixo de
extensão flexível, 1 x barra de
extensão 128mm, í x pinça í22mm, 3
x ferramentas de alavanca de plástico
(86mm e 82mm), 1 x ferramentas de

Kit 10 7 3

ffiffiffi

)

D
Estado do Maianhão
PrefeituÍa Municipâl de Santo Antônio dos Lop6
Secretaria Municipal de Educaçáo-SEMEO
Rua São Raimundo, BâiÍÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31.072.781/0001-53
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Estado do Maranhão
PÍefeitura Municipâl dê Santo Antônio dos Lopes
Sêcretâria Municipal do Educaçâo-SEMED
Rua Sáo Raimuddo. Bairro: Santa Madalêna
Sânto Aítônio dos Lopes.
CEPi 65.730-000 CNPJ: 31 .072.78í /0001-53

remoção de cartão sim 33mm, 1 x
chave 98mm, 1 x ventosa 35mm, í x
bloco magnetizar/desmagnetizar, 1 x
agulha para remoção cartão SlM, 3 x
palhetas de abertura (35.37mm e
31-33mm), 'í x supoÍte de broca para
chave de fenda elétrica, 1 x adaptador
sleeve, 98 " bit chave de fenda,
Especificação de chave de fenda:
Torx: T2, T3, T4, T5, T5, Pentalobe:
0.8, 1.2, 1.5,2.O, Tri wing: O.6,2,2.5,
3, Phillips: 0, PHO, PH1, PHí, PH2,
Spanner: U2.6, U3.0, Fenda Simples:
1 .0, 1 .5, 2.O, 2.5, 3.0, 3.5, 4.O, Íorx 2:
T1, T6, T7, T8, T9, T10, Tí5, T20, torx
: T6H, T7H, T8, T9, T10, T15, T20,
Allen: 0.7, 0.9, 1.3, 1.5,2.0,2.5, 3.O,

3.5, 4.0, 4.5, 5, 6, Triangular: 2.0,2.3,
2.6, 3.0, Pozidriv: 00, PZo, PZ1, PZ2,
Chave: 2.O, 2.5, Chave
Robertson:V51 , V50, V52, Chave Pino
Agulha: 0.8, 1.0, Soquete Phillips: 2.0,
Soquete Sextavado: 2.5, 3.0, 3.5, 4,
4.5, 5.0, 5.5. Conteúdo na embalagem:
01 - Alça de liga de alumínio, 01 -
Barra de extensão, 01 - Barra curta,
01 - Tubo guia, 01 - Pinça, 02 -
Alavancas, 0'l - Magnetizador, 0í -
Paleta de plástico, 01 - Paleta de
alumínio, 01 - Chave de cartáo PlN.

3Unidade 'í0 762

Leitor de código de barras de máo,
dimensões (lxaxp) mm 65mm x 165
mm x 80mm velocidade de leitura 300
varreduras/seg. comunicaçáo usb/ usb
serial virtual resistência a quedas:
1,8m suporte para leitura sem as
máos.

10 7 363 Limpa contato eletrônico, 210 ml Unidade

3Unidade 10 7

Lupa de bancada com zoom bifocal 5x
a 2Ox - formato: Redonda, faixa
ampliação: 5 vezes, diâmetro: í 25
mm, material cabo: Metal,
características adicionais: Lente de
Cristal com tampa de proteçáo,
comprimento: 10 cm, tensão: 1271220
V, material: Aço inox, acessórios:
Braço regulável e articulávê|, garra de
ÍixaÇáo.

&

14 6Unidade 2065 Memória ram
microcomputadores,

aplicação:
capacidade

.wo ffia
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Estado do Maranhào
PreÍeitura Municipaldê Santo Ântônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Educação-SEMED
Rua São Râimundo. Bairro: Santa Madalêna
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 3,l.072.78íi 0001-53

memória: 4gb, padrão
uência 1333 mhz

DDR3,

66 Memória ram para computador DDR4
8G. Unidade 30 21 I

67 DDR3 4GB pa,aMemória ram
notebook. Unidade 20 14 6

68 Memoria ram DDR4 de 8GB e 2400
para notebookmhz Unidade 30 21 I

69

Módulo isolador estabilizado 1500va,
conforme especificaçóes abaixo. 1.
Éntada 220v: 2. Potencia mínima de
1.500 watts; 3. Saída 115v; mínimo 03
(três) saídas estabilizadas. Certificado
de qualidade.

Unidade 30 21 I

70

Módulo isolador estabilizado, potência
nominal: 2000va, tensão entrada: 1 15,
220v, tensão saída: 110 v, proteçáo
contra sobrecorrente: Circuit breaker,
grau proteÇão: Classe 2.

Unidade 30 21 I

28 1271

Monitor 21,5p, dimensões (axlxp): 30,6
x 50,8 x 4,33 cm, área de visualizaçáo
477,5x268,5(mm2), ângulo de visão
h:178'v: 'l 78', resolução (tip )
1920x1080 @60h2

Unidade 40

72

Monitor 24", altura do produto 37,09
centímetros, largura do produto 53,92
centímetros, tamanho de tela vertical
24 poleoadas, resoluÇão 1920 x 1080

Unidade 20 14 6

3073

Mouse; Confeccionado em plástico;
Ótico, com fio usb; Com 2 botões; Com
botão de rolagem scroll; Com conector
da base tipo usb; Resolucao 1200 dpi;

Unidade 100 70

74

Mouse - de plástico anatomico, sem
fto, 24 ghz 1200 dpi, plug & play,
alcance de 10 metros alimentaçáo
duas pilhas aaa, sensor optico

Unidade 100 70 30

75

Multímetro, tensão 1.000 V, tensão AC
750 V, corrente DC 10 A, rêsistência
200 OHM, características adicionais
display LCD 3 1/2 dígitos, teste diodo,
transisto R, tipo digital e portátil. Com
í par de pontas de prova.

Unidade 10 7 3

76 14 6

Nobreak 1 ,2 kva com as
especificações mínimas: que esteja
em linha de produção pelo fabricante.
No-break com potência nominal
mínima de 1,2 kva.

Unidade 20

77 Unidade 40 28 12

Notebook intel core i5, 16GB RAM,
512G8 SSD, Tela de 15,6 pol. Full HD.
Porta para cabo de rede RJ-45, porta
HDMI 2.1, 2 x portas USB 3.2

uEro ffit
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Estado do Mâiànhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecÍetâriâ Municipal de Educaçâo-SEMED
Rua São Raimundo. Bâirro: Santa Madalêna
Santo Antônio dos Lopes,
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31.072.7Eí /0001-53

78

otebook Gamer intel core i7, 16GB
RAM, SSD 512GB, \Mndows í 1, Teta
16 pol. LED. Conexóes: 1 RJ45, 1 USB
3.2, 2 USB 3.2, 1 HDM|, 1 3.5mm

N

combo áudio ack

Unidade 10 7

I

3

79 3

Notebook Gamer intel core i9 I 30
geraçáo, 16 cB RAM, SSD 512c8,
\Mndows 1 1 , Tela de 16 pol. Placa Rtx
4060, W-Fi e bluetooth. Sistema de
áudio com tecnolo ia Dolb Atmos.

Unidade 10 7

7 380
Pasta térmica de silicone com prata
coloidal, condutividade térmica de
1,2WMK. Pote com 50 gramas.

Unidade 10

30 21 IUnidade8í
Pen drive 32 GB, Capacidade de
armazenamento da memória 32 GB,
lnterface de hardware USB 3.0.

60 42 1882
Pen drive 64 GB, Capacidade de
armazenamento da memória 64 GB,
Conectividade USB 2.0.

Unidade

3Unidade 10 783

Pincel antiestático material cabo:
Polipropileno, tipo cerdas: Plástico
dissipativo, características adicionais:
Anti-estático, Tamanho: 'Í45 mm.

3Unidade '10 784
Pistola para estação dessoldadora
potência: 80W, faixa de temperatura:
160' a 480'C.

20 14 685

Placa mãe 3a geraçáo DPR4, com
suporte para processadores i3, i5 e i7
de 2a e 3a geração. ou similar Com
capacidade máxima suportada de
memória RAM de í 6GB e socket 1 155,
essa placa mãe é ideal para quem
busca uma experiência de alta
performance. Além disso, seu modelo
BPC-H61M.2-T e tipo de memória
RAM DDR3 garantem compatibilidade
e eficiência.

Unidade

21 I86

Placa máe 6" geraçáo DPR4,
Compatível com os poderosos
processadores lntel Core i7, i5, i3,
Pentium e Celeron (soquete
LGAI 151), Equipada com o chipset
lntel 8250 Express, ela suporta
memórias DDR4, desempenho com
ate 32 GB de RAM em frêquências de
até 2666MH2. Conectividade e
Expansão: - 2 slots PCle, incluindo um
PCI Express x16 para gÍáÍicos de alta
performance e um PCI Express x1
para outras expansões, - Conector M.2
NVMe, velocidade ultÍarrápida de

Unidade 30

§po )
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Estado do Maranhão
PÍefêitura Municipaldê Santo Ântônio dos Lopes
Secretâriâ Municipal de Êducação-SEMED
Rua São Raimundo. Baarro: Sântâ Madalena
Santo Antônio dos Lopes-
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31.072.7Eí /0001-53

armazenamento SSD para boot e
carregamento de jogos em segundos,
- 4 conectores SATA 3 6Gbps, para
uma ampla capacidade de
armazenamento e acessibilidade,
Vídeo e Áudio de Alta Definiçáo: -
Portas de vídeo VGA, HDMI e DVl,
para conectar diversos monitores, -
Código de áudio HD de 6 canais
integrado, com interface de áudio
frontal e microfone estéreo.
Conectividade Avançada: - Portas
USB 3.0 para transferências de dados
super rápidas, Rede LAN
(10/100/1000 Mbps), - Conectores
onboard incluindo USB 2.0, ATX de 24
e I pinos, e conectores para áudio
frontal/speaker. - Formato micro-ATX
(17 x 22 cm), ideal para gabinetes
compaclos sem sacrificar a
funcionalidade. - lnterface de usuário
amigável e design intuitivo para uma
instalação e manutenção fáceis.

6Unidade 20 1487

Placa mãe 8' geração ou superior,
DPR4, Placa Mãe 8250 Ddr4
Lgaí í5í- 13-i5-i7 - 617 lS 19Geraçáo,
- Chipset: lntel 8250 Express Chipset,
Versão Superior da H110, SLOT M2
NVME (PCl-e), EFUNÇAO HW
MONITOR (Controla a velocidade e
ruído do seu cooler), FUNÇÃO
POWER LOSS (Liga seu computador
automaticamente em caso de queda
deenergia), í - HDMI, 1 - DVl, 1-VGA,
4 PORTAS SATA3 6GB/s, Suporta
M.2 NVME de até tercêira geraçáo.
Suporta os processadores lntel da 6/ 7/
8/ 9 geração da família com soquetes
LGA1151, capacitor sólido para CPU
side, Recursos Completos: - Placa
tamanho 21 x 17cm, - Controla
Velocidade do Cooler, EspeciÍicaçóes
Técnicas: - Modelo: 8250, Memória: 2x
- Soquetes DDR4 UDIMM de 288
pinos - Arquitetura Dual-channel
DDR4, - Suporta DDR4 2'133, 2400,
2600Mhz non-ECC, Un-buffered
SDRAM. - Suporta até 32G8, Slots de
expansão: lx - PCI-Exprêss x1, 1x -
PC|-Express X16 Gen 3.0 slot(s), 1x -
SSD M.2 NVME 3.0 4000Mb/s, Saidas
do painel traseiro: 1x - Áudio (Line

rwo )
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Estado do Mâranhào
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecÍetáíiâ Municipal dê Educaçâo-SEMED
Rua São Râimuado. BaiÍro: santa Madalena
Sento Antônio dos Lopês.
CEP: 5s.730-000 CN PJ: 31.072.781/0001 -53

OuULine ln/Mic ln) Áudio: Realtek
ALC662, 1x - RJ-45 Lan 8í1í,
í0l100/1000Mbps, 1x - HDMI, 1x -
VGA, 1x - DVl, 2x - USB 3.0, 4x - USB
2.O, 2x - PS2 (teclado e mouse),
Conectores: 1x - Conector de 4 pinos
para cooler da CPU, 1x - Conector de
3 pinos para cooler de sistema, 1x -
Saída de áudio no painel frontal (90
graus), 'lx - Extensor frontal 2.0, 1x -
Extensor frontal 3.0, 4x - Conectores
SATA3 6Gb/s, 1x - Conector 24 pinos
para fonte, 1x - Conector 8 pinos
auxiliar fonte, 1x - Conector lnterno
coM

614Unidade 20

Placa mãe informações técnicas:
modelo: placa mãe p8h61-m lx3 plus
12.0, chipset: h61(b3), gráfios: placa
mãe já com gráficos on-board, slots: 1x
pci express 3.0/2.0 x16, 1x pca express
2.O x1, armazenamento: 4 x portas
sata 3gbs, azul, rede: rede on-board
81 1 1f gigabit lan, audio: audio on
board com I canais com codec de alta
definição, portas no painel: 1x ps2
teclado (roxo), 1x ps2 mouse (verde),
1 saída d-sub, 1 porta lan $a$, a
portas usb 2.0, 3 entradas de áudio

88

620 14Unidade89

Placa-Mãe pl lntel LGA 1151
informaçôes técnicas: Modelo: H1 10M
PRO-VH PLUS. Especificaçóes: CPU -

Suporta processadores Genius lntel
Core i3 I i5 I i7 da 6â geraçáo e
processadores lntel Pentium e Celeron
ou similar para, Socket LGA1151
Chipset - lntel H110 Memória: - 2 slots
de memória DDR4, suporta ate 32 GB,
Suporta DDR4 2133 MHz, Arquitetura
de memória de canal duplo, Suporta
memória não -ECC, sem buffer,
Suporta perÍil de memória Extreme
lntel (XMP), Suporte Hyper DIMM está
sujeito a as características fisicas das
CPUs individuais, DDR4 2133 MHz e
módulos de memória superiores só
seráo executados no máximo de
DDR4 2133 MHz no modo XMP devido
à limitaÇão do chipset lntel@

930 21Unidade90

Processador core 13 ou similar - 2'100
3.1OGHZ 3MB LGA1155 BOX
informaçôes técnicas: características:
i3-2í 00 box ou similar, modelo:

w8
ffiffi

@
i,



rlr
Pref eitura de
SANTO ANTÔNIO
DOS LOP€S

AUTUAÇÃ o'
N' PRO:@__

6ESTÀO OE VEiO^D€. 
'UIUIO 

OÉ PROSP€FID^DC

FI

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecrêtaÍia Municipal dê Educaçâo-SEMEO
Rua São Raimundo. BairÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopês.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31-072.781,000í-53

o
L)

)

D

bx80623i32100, plataforma: lga 1 1 55,
núcleo: sandy bridge, dual core clock
interno. 3.109h2, cache 12: 2x 256kb,
cache 13: 3mb

9't

Processador core 15, Modelo:
8X8070í10400F, Especificaçóes:
Litografia: 14 nm, Soquetes
suportados: FCLGA1200,
Configuração máxima da CPU: 1, -
Especificaçáo de solução térmica:
PCG 2015C, - Núcleos: 6, - Threads:
12, - Frequência: Baseada em
processador 2.90 GHz, - Frequência
turbo máxima: 4,30 GHz, - Cache: 12
MB lntêl Smart Cache, - Velocidade do
barramênto: 8 GT / s, - TDP: 65 W
Memória: - Tamanho máximo de
memória (dependendo do tipo de
memória). 128GB, - Tipos de Memória:
DDR4 2666, - Número máximo de
canais de memória: 2, - Largura de
banda máxima da memória: 41,6 GB /
s

Unidade 30 21 9

92

Processador core 17 Modelo: 17

í0700F SRH70, Socket: FCLGA1200,
Núcleos: 8, Threads: 16, Frequência:
4.7O GHz, Cache: 16 MB lntel@ Smart
Cache, Barramento: I GT/s, Memória:
DDR4-2933 (dois canais ate 128 GB),
Gráficos: Náo possui video integrado,
devendo ter uma placa gráfica
separada, Litografia: '14 nm,
Aplicação: PC, Desktop, Client, Tablet

Unidade 30 21 I

93

Projetor multimídia de 5000 lumens de
brilho em cores (saída de luz colorida)
e 5000 lumens de brilho em branco
(saída de luz branca), com coneçáo
em HDMI e full hd.

Unidade 40 28 12

94
Rolete Pickup Hp Rlí -12142-000 P 1 1O2

I M1132 | M1212 Oem, kit com 10
unidades.

Kit 30 21 I

95

Repetidor de sinal, Tecnologia de
conexão Ethernet, \Â/PS, Padráo de
conexão sem fio 8O2.11n, 802.1íb,
802.1 1 a, 802.1 I g, Voltagem 220 Volt,
Etiqueta Nacional de Eficiência
Energética (ENCE) A+, B, 85o/o,

Potência em watts 3 watts

Unidade 20 14 6

96
Roteador 1.2O0 MPBS, C50W
desenvolvido com conexões 3x mais
rápidas do que o Wireless N com a

Unidade 20 14 6
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Estado do MaÍanhão
PÍêfêitura Municipal de Santo Àntônio dos Lopes
SecÍetâÍia Municipâl de Educaçâo-SEMEO
Rua Sâo Raimundo. BaiÍro: Santa Madalena
Santo António dos Lopês.
CEP: 65.730'000 CNPJ: 31 .072.78í /000í -53

at

tecnologia AC, Na sua banda de
2,4GHz velocidade wireless de
300Mbps e sua banda cristalina de
SGhz tem 867Mbps de velocidadê
wireless, Com 4 antenas externas que
proporciona redes mais fortes e
conÍiáveis

97

Scaner de mesa scanner com
velocidade de ate 40 ppm,
digitalização duplex de ate 80 imagens
por minuto, conexão USB,
digitalização rápida de documentos
frente e verso em tamanho 44.

Unidade 20 14 6

98

SSD - 128GB informaçôes técnicas:
Tamanho: 2.5 Polegadas Capacidade:
128Gb lnterface: SATA Rev. 3.0
(6Gb/s) Compatibilidade: Versão
anterior SATA Rev. 2.0 Leitura
Máximo: 500M/Bs. Gravação Máximo:
350MB/s. Velocidade: 10x mais rápido
do que um disco rígido de 7200RPM

Unidade 20 14 6

99

SSD - 240G8 informaçôes técnicas:
Tamanho: 2.5 Polegadas Capacidade:
240Gb lnterface: SATA Rev. 3.0
(6cb/s) Compatibilidade: Versão
anterior SATA Rev. 2.0 Leitura
Máximo: 500M/Bs. Gravação Máximo:
350M8/s. Velocidade: 10x mais rápido
do que um disco rígido de 7200RPM

Unidade 20 't4 6

100

SSD - 480G8 informações técnicas:
Tamanho: 2.5 Polegadas Capacidade:
480Gb lnterface: SATA Rev. 3,0
(6Gb/s) Compatibilidade: Versão
anterior SATA Rev. 2.O Leitura
Máximo: 500M/Bs Gravação Máximo:
350MB/s. Velocidade: 10x mais rápido
do que um disco rígido de 7200RPM

Unidade 60 42 18

1 0 1

SSD externo portátil 1TB, Velocidade:
- Até í.050 MB/s de leitura; - Até 1.000
MB/s de gravaçáo, Capacidades: - 1

TB, Conector: - USB 3.2 Gen 2,
Material dê revestimento: - Metal +

Plástico, Temperatura de operação: -
0'C-40'C, Temperatura de
armazenamento: - -20 'C - 85 'C,
compatibilidade: - USB 3.2 Geraçáo 2,
- Windows í 1, - Wndows 10, - macOS
(v. í 0. í 5.x +), - Linux (v. 4.4.x +), -

Chrome OS

Unidade 50 35 15

102 SSD externo portátil 2TB, Capacidade:
2 Í8, - Conector: USB-ç- - Unidade 50 35 15

.wo ffiÍ
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nü4,

)I

Compatibilidade: Laptop ou desktop
compatível. - Desempenho de leitura
sequencial: 1050MB/s, - Desempenho
de gravação sequencial: 1000M8/s, -
lnterface: USB 3.2 geraçáo 2, -
Durabilidade: ClassiÍicação lP-65 para
resistência à água e poeira,
Temperatura de operação: 0'C a
45"C, - Temperatura fora de operação:
-2O"C a 85'C, - Certificaçóes: CE,
FCC, RCM, BSMI, EAC, UKCA, CIEM,
BlS, Conteudo da embalagem: - SSD
Externo Portátil 2TB, - Cabo USB-C
para USB-C, - Adaptador USB-C para
USB.A,

103

SSD externo portátil 4TB, capacidade
4 tb velocidade de gravação ate 1000
mb/s velocidade de leitura até 1 050
mb/s interface usb type'c 3.2 gen 2

Unidade 30 21 I

104
Sugador de solda. Bico substituível.
Material: Alumínio. Comprimento: 195
mm.

Unidade 10 7 3

105

Suporte ocloo uptable para notbook,
Material. Aço cromado e acabamento
em plástico nos ponto de contato com
notebook, Ergonômico, Fácil ajuste de
altura, Leve e dobrável, Para qualquer
tamanho de notebook, Dimensões de
referência/aproximadas: Fechado: 26
x16x2cm

Unidade 50 35 15

106

Tablet wifi. 128G8. 6GB RAM. Tela
imersiva de 10.9" 90H2. Câmera
traseira de 8Mp, câmera frontal de
12Mp.

Unidade 30 21 I

107
Teclado para microcomputador, tipo
padrão, tipo conector USB,
conectividade com flo.

Unidade 100 70 30

108

Tela de projeção, acionamento:
enrolamento automático por mola,
resolução máxima: formato vídeo (4:3)
tamanho do produto (á rea visual)
(lxa): 203x152cm tamanho do case
(lxaxc): 220x10x8 cm tamanho da
embalagem (lxaxc): 225x13xí3 cm,
esquisa:
telalretratillsumayltrvsí 00ltrvs-
1 ooltrvs, loolprojeto(4:3ltela retrátil .
pelicula matte-white com acabamento
em pintura eletrostatica. borda para
melhor enquadramento dê imagem .
tela com sistema multiponto de parada

Unidade 50 35 15

wo ffia
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Para definição do quantitativo, foram analisados os ofícios de solicitação
enviados pelos responsáveis de cada escola e os históricos dos quantitativos de
aquisiçôes anteriores deste Órgão, bem como fora ponderado a possibilidade de
uma margem prudente de aumento de itens e quantitativo em razáo da expansão
dos serviços públicos prestados.

.I. DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

'í,1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entrêgue nos Dias e horários indicado na ordem

de compra emitida pela Cenúal de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da

Secretaria, mediante emissáo da ordem de compra;

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme
ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

5.1. A presente contrataçâo tem por objeto a aquisição de materiais de

informática e periféricos com o objetivo de suprir as demandas operacionais e

. case em aço carbono

í09

Testador de cabo de rede RJ45, RJí 1.

Alimentação: Bateria 9V. Botão de
posiçáo (ligado, desligado). Teste de
continuidade 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, I e G
(terra). 2 modo de teste rápido e
moderna. Conteúdo da embalagem: 1

testador máster, 1 testador apoio, 1

bateria.

Unidade 10 7 3

1í0

Webcam, Resolução máxima de
vídeo: 1920px x 1080px. lnterface:
USB 2.0., funciona com Windows í0.
Adequada para notebook. Sensor de
imagem CMOS.

Unidade 30 21 I

'wo arD wa
Estado do MaÍanhão
PÍeÍeilurâ Municipal dê Saoto Antônio dos Lopes
Sêcrêtâíiâ Municipal dê Educâçáo-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo António dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31.072.78í1000',-53
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administrativas da Secretaria Municipal de Educação de Santo A os

Lopes - MA, garantindo o pleno funcionamento das atividades educacionais e

de gestáo da rede municipal de ensino. A soluçáo contempla o fornecimento de

equipamentos e acessórios de informática novos, de primeira linha, abrangendo
itens como: teclados, mouses, monitores, nobreaks, estabilizadores,

impressoras, cartuchos/toners, roteadores, cabos de rede, HDs externos, pen

drives, entre outros dispositivos e componentes eletrônicos que se fazem

necessários para a manutenção e modernização da infraestrutura tecnológica

das escolas municipais, unidades administrativas e demais setores vinculados à

Secretaria.

5.2. A contrataçâo visa assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos

serviços educacionais, otimizando processos pedagógicos e administrativos,
promovendo ambientes mais informatizados e adequados ao uso de tecnologias

educacionais. A soluçáo proposta deve atender aos princípios da

economicidade, eficiência e eficácia, conforme preceitua o art. 11 da Lei no

14.13312021, assegurando também a compatibilidade dos itens com os

equipamentos já existentes e a padronização necessária para facilitar a
manutenção, suporte técnico e reposiçáo futura. Dessa forma, a presente

aquisição insere-se no planejamento esúategico da Secretaria Municipal de

Educaçáo e é parte integrante do compromisso da gestáo pública com a melhoria

contínua da qualidade do ensino e da gestâo educacional no município.

5.3. A solução mais viável e que mais atende a necessidade, seria a de

levantamento dos itens com valor de mercado e a realização de um processo

Licitatório de aquisição para atender as demandas da Solicitante.

5.4. Com isso, o pro@sso licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de

Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a

Solicitante em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo

viabilizar as contratações conforme as necessidades.

5.5. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deveráo efetivar o
fornecimento dos produtos conforme o pazo de entrega a ser definido no termo
de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as

descriçôes determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo

com a listagem de itens adquiridos

)

D
Estado do Maranhão
PíeÍeiturâ Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
Secretaía Municipal dê Educaçáo-SEMED
Rua Sáo Râimundo. Bairro: Santa Madalêna
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 3'l.072.7E110001 -53
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6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

5.6. As despesas decorrentes para execução da presente licitação estáo
previstas no PPA - Plano Plurianual, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
e LOA - Lei de Orçamento Anual; cuja o orçamento geral da contratante, pelos

programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão
da respectiva nota de empenho. As obrigaçôes assumidas com a aquisiçáo
serão pagas com Recursos Oriundos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes - MA, destinado a Secretaria Municipal de Educação.

7 -PRAZOSDEEXECUçÃOEVrcÊNCn

7.1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o
prazo de vigência da ata é de í2 meses, podendo ocorrer a prorrogação de
vigência do contrato, caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133t2021.

8 - REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

8.1. Para que o objeto da contrataçáo seja efetivado, é necessário o
atendimento de alguns requisitos de acordo com as características do objeto,
dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado,
minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal
14.133t2021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus adminisúadores;

Estado do Mâranhão
PÍeÍêituÍâ Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal do Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalenâ
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31.072.78'l /000í -53
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Estado do Mâranhão
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e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da legislaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 1O7 da Lei no 5.7U, de
1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes
ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidáo negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da Uniáo;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXX|ll do artigo 70 da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

QualiÍicação Econômico-Financeira :

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

)

D
wo ffia



!>l

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveráo ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
arligo 112 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situaÉo financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverâo comprovar paúimônio liquido de o/o (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente;
d.1)Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais
precisa da situaçáo financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execuçáo dos serviços, objeto desta licitação.
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QualiÍicação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;
a.1) Os atestados poderâo ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133t21.

9 - FORMAS E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 . A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREçO POR ITEM.

ío - MoDELO DE GESTÃO E FTSCALTZAçÃO OO CONTRATO

í0.1. A fiscalização decorrente desta conúatação, será acompanhada e

fiscalizada pelo servidor Francisco Cristiano Santos Araújo, nomeado sob a portaria no

0502025 dessaAdministração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçóes
pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 1 17 da Lei 14.13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

10.4. O flscal do conúato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a

responsabilidade da Conúatada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios

Estado do Mâranhào
Píefeitura Municipal de Sento Antônio dos Lopês
Secretaria Municipal de Educaçâo.SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalênâ
Santo Antônio dos Lopes.
CEPi 65.730-000 CNPJ: 31.072.7E1/0001-53
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redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilid
Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor lnoan Silva da Fonseca,
nomeado sob a portaria no 0062025, com atribuições administrativas e a função
de administrar o contrato, desde sua concepçáo até a fin alização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato;

lV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e
demais documentos relativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização
de serviços;

10.7. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos

contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representáJo perante

essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto
deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante

o fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

íí - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MED]çÃO E

PAGAMENTO

11 .1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contrataçáo,
se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,

contados a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para credito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado, respeitada a ordem cronológica previstano arligo 142 da 14.133121.o)O'!
.w"
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í I .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento

em que o Orgão contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

í2 - OBRTGAçÔeS Ol CONTRATADA

12.1 . A CONTRATADA obriga-se a

12.1 .1 . A efetuar a êntrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local

indicados pela Adminisúaçáo, em estrita observância as especificações do

Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual

do usuário, com uma versão em português, e da relaçâo da rede de assistência

técnica autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

no 8.078, de í990);

12.1 .5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminisúaçáo,

inerentes ao objeto da presente licitação;

12.1 .7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovação;

12.1 .8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Estado do Maianhão
Preteitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de EducaÇão-SEMEO
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31 .072.78'l /000'l -53
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12.1 .9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, ne eSmO i
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de

Referência ou na minuta de contrato;

12.'1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

12.1 .1'l . Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam

ou venham a incidir na execução do contrato.

í3 - OBRTGAçÔeS OA CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

I 3. 1 .1 . Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário

e demais condições estabelecidas no Edital;

'13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de

Referência, paÍa fins de aceitação e recebimento definitivos;

13. 1 .3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

í3.1.5. Efetuar o pagamento à Conúatada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do

presente Termo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou

a
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í4- DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos fornecidos, cujo prazo

não poderá ser inferior a 12 (doze\ meses, contados a partir do recebimento
definitivo;

14.2. A empresa deverá fornecer certiÍicados
documentos próprios, ou anotação impressa ou

respectiva;

de garantia, por meio de
carimbada na Nota Fiscal

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renovação da garantia pot pÍazo

de í2 (doze)meses;

'14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva

em que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser

exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente
preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual

de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descriçâo doproblema.

í5 - DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratâçáo

l6 - DAS DTSPOSçÕES GERÂIS

í6. 1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado, se esses não êstiverem de acordo

com as especificações contidas neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos seráo resolvidos com base nos dispositivos constantes

na Lei n. 14.13312021 e nos Decretos Municipais n" 00412025, e 00512025, de

02 de janeiro de 2025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como

Estado do Mâianhão
Prefeitura Municipal dê Sãnto Antônio dos Lopos
SecíetâÍiã Municipal de Educaçâo-SEMED
Rua São Raimundo. BâiÍro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes.
CEP: 65.730-000 CNPJ: 31.072.7E110001-53
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único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por

mais privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações nêcessárias ao fornecimento,
estando pÍesentes os elementos necêssáraos à identificação do objeto ê

todos os critérios para contretação de forme clera ê concisa, além dê
cumprir com o detêrminado na legislação.

(Santo Antônio dos Lopes - MA), em _ de _ de 2025
M'PROC
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ANEXO ll - Minuta de Termo dê Contrato
FI

CONTRATO No«NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" «NUMERO_DO_CONTRAÍO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
INTERMEDTO DO (A) «UN|-D_GEST» E Ã eUpnesn
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumênto é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2, ltens contratados
«ITENS CONTBÂTO»

í.3. Sáo anexos a este
transcriçáo:

instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA. Do VALoR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO »).

é de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

cúUsuLA TERCEIRA - DA FUNoAMENTAÇÃo LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de 2021, e suas alteraçóes.

GúUSULA QUARTA. DA ExEcUçÃo Do coNTRATo
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4.í. os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento ê Íiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela AdministraÉo.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no przvo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitaçâo mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

CúUSULA QUINTA - oA ucÊNcn E oA EFICÁC|A

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de Limpeza e Higienizacao,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respêitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociaçáo com o
contratado ou a extinçáo contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

CLÂUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

!l - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

fs
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ilt -Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas -
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no pÍazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimênto de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉfli,A. Dos ENCARGOS DA CoNTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como êxclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou
autoridade superior (art. 137, ll,lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratuel pelo
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso-
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá êntregar ao setor responsável pela
Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
ê) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1í6, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobrê todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmênte em sua proposta
náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7.2. É Vedado à CONTRATADA:

| - A contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA oITAVA - Do AGoMPANHAIUIENTo E DA FIScALIzAÇÃo

8.3. A execuçáo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, aft. 1'17, caput).

l - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. 1 17, §í ).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.133/2021, ad. 117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na exêcução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária « DOTACAO_ORCAMENTA».

GúUSULA DÉcIÍuA. Do PAGAi'ENTO

í 0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçáo e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentaçáo dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

í0.2. Considera-se oconido o recebimento da nota íiscal ou fatura quando o órgáo contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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al o prczo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos náo estiverem em perfeitas condiçóes de consumo ou
em desacordo com as especificações apresêntadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providêncie as medidas
saneadoras- Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentê acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes dê habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do órgâo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prêvo, apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável,

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelêcidos na legislação vigente.
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19.í3: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no í23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresêntação de comprovãção,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refêrida
Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉctMA pRtÍúEtRA - DAs ALTERAçôES Do coNTRATo

'lí.í. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14. í 33, de 2021.

11.2. O Conhatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍ1. 124 da Lei 14.13312021
náo poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do REAJUSTE

'12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em <<DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇÓES E SANçOES ADiIIINISTRATIVAS

'13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que

t - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa êletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pêlas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se iustificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

lll - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (hinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto;

f#f
ir 'i
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í 3.3' A aplicação das sançôes previstas neste conhato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3'4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. ,l56, 

§7).

l-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a âmpla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14. í 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lei no '12.8/,6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentê, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa ê a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í 60)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úeis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).
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í3.'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ''
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

cúusuLA DÉclMA QUARTA - DA ExflNçÂo CoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaÇões e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OOS CASOS Oi'IISSOS

15.í. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lêi no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉGITIA sExTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORiIALIDAOES

í 6,í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», paÍa dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no í4.133/21.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, dêpois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF_MUNlCl PIO»», <r DATA-DO-CONTRATO»

« NOM E_DA_CO NTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«C PF_CNPJ_CONTRATADO »

CONTRATADO(A)
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS
ICO PARA REGISTRO DE PRECOS NO «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», poíedor do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente nâ
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre sijusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
pÍeços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificâda(s) nesta ATA, de acordo com a classificação poÍ ela(s)
alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital da licitaçáo
supracitáda e em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - oO oBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especilicaçâo em anexo.

CúUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
perÍodo, desde que comprovado o preço vent4oso.

ParágraÍo primeiro: A existência de preços registrados implicerá compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas nâo obÍigará a AdministraÇáo a contratar, facultada a realizaÉo de licitaÉo
especÍfica para a aquisiçào pretendida, desde que devidamente motivada.

ParágÍafo sêgundo: A partir da assinatura da Ate de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
Íntegra, todas as condiçÕes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cablveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de PreÇos qualquer órgão ou entidedê da Administraçáo Públice
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

ParágraÍo primêiro: os órgãos e entidades que não participarem do Regist[o de Preços poderáo aderirà ata
de registro de preÇos na condiÉo de náo participantes, observados os seguintes Íequisatos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaÇões de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo público;
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b) DemonstraÉo de que os valores registrados estão competÍveis com os valo
mercado na forma do aÍl.23 da Lei 14.13312021.

pelo

c) Previa consulta e aceitaÉo do ôrgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento, dêsde que este Íornecimento não
prejudique as obrigaçóes anteriormente essumidas com o órgào gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiçóes ou as contrataçÕes adicionais a que se refere o § 10 deste ertigo não
poderào exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

ParágraÍo quaÍo: o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preços a que se refere o § ío
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgáos
nào participantes que aderirem.

PaÍágraío quinto: ao órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançâ do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaÉo as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ParâgraÍo sexto: após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de PreÇos.

CúUSULA QUARTA - Do LoCAL E PRÂZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compra, nâo podendo ultrapassaÍ o prazo de í5 (quinze) dias da expedição da mesma.

ParágÍafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei no 14j3312021 e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompenhados de fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscel emitida pela
empresa com discrimrnaÇão dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à edministração da entidade contratante para fins liquidação.

ParágraÍo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dies corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

ParágraÍo segundo: será procedida consulta "em sítios oÍicieis" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, pere verificeÉo da situaÉo do mesmo, relativamente às condiçÕes exigidas na contratação,
cujos resultados serão impÍessos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em fiavor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferenÇa será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

,#
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Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con áo tenha,r
concoffido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratiante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

Eil= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = peícentuaÍ da Taxa anual = 60lo

| = lndice de compensação financeira, assim apurado:

l= (Tx/í00) _ l=(6/í00) _ l=0,000164s8
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrêncie.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÓES DE FORNECIMENTO

A entrêga dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor Íicará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

GúUSULA SÉIMA - DAs PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregâo Presencial para Registro de Preços n'
«NO_LICITACAO», a Administrâção da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançÕes:

l- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofÍcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante epÍesente
justificativas para o atraso, que só serâo aceitas mediante crivo da AdministraÉo;

ll - multa moratória de í% (um por cento) sobre o valor dos produtos náo entregues por dia de atraso pelo
descumprimento des obÍigaÇões estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contiado da comunicação oficiali

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no câso de
inexecuçào total ou parcial do objeto contrelado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaÉo oficial, sem embargo. de indenizaÇáo dos prejuízos porventura causados áo contratante pela
náo execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminrstração Pública, pelo prazo de até
3 (tÍfu) enos, garantido o direito pÍévio da citaÉo e de empla defese, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria eutoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato,
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deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou apresentar documentiaçáo falsa, ensejaí o
retardamento da execução do seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do o6ieto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

PaÍágrafo aegundo: as sançÕes previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicâdas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", Íacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo têrceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pele sue diferençâ, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
AdministraÉo ou, quendo for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quaÍto: as penalidades serão obrigatoíamente registradas junto ao cadestro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
perÍodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçôes legais.

CúUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

A Ata de Registro dê Preços poderá sofrer alteraçÕes obedecidas às disposições contides na Seçáo V da Lei
no 14.133t2021.

ParágraÍo primeiro: o preÇo registredo poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razâo de fato que eleve o custo dos bens registrados.

ParágÍafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratente convocará o fornecedor, visando à negociação pâra reduçâo de
preços e sua adequaÇão ao praticado pelo mercado.

ParágÍafo terceiro: Írustrada a negociaÉo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quaÉo: na hipôtese do paágÊÍo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaçáo.

Parágraío quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovedo, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apÍesentados, e se a comunicação ocoíTeu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demâis fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

ParágraÍo sexto: não havendo êxito nas negociaÇões, o Contratante procederá a revogaçáo da Ata de
Registro de PreÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NoNA - DAs coNDIçÔEs DE REGEBIÍIIENTo DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de sues especificações
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruçÕes, cabendo a verificaçáo ao representrante
designado pela contratante,

Parágrafo primêiro: os produtos deveráo ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais;
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PeJâg?alo Segundo: Serâo recebidos da seguinte Íorma

l- Provisoriamentê, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do meterial com
as especificaçôes constantes da proposta da empresa, marca, modelo e espêcificaçóes técnicas.

ll - Definitivamente, após a veriÍicaçáo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitaçáo, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias útêis após o recebimento provisório.

CúUSULA DÉCIMA. Do CANCELAiIIENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado ne Ata, por intermédio de processo administrativo
especÍÍco, assegurado o contraditôrio e ampla defesa:

! A pêdido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por oconência dê câsos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevaÉo dos preÇos de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

! Por iniciativa da Administração, quando:

- Não âceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condiÉo de habilitaçáo ou qualificaçáo técnica exigida no processo licitatório;

- Por razÕes de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Náo cumprir as obrigações decoÍrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não compafecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condiçóes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

tr Automaticamênte:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

cúusuLA DÉctirA pRtmEtRA - DA AUToRtzAçÃo PARA AQUrstçÃo E EiilssÃo DAS oRDENS DE
COMPRA

As aquisições do objeto da pÍesente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas, câso a caso, pela
contratante.

ParágÍafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sue retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgâo requisitante.

Prefeitura de
snnTo ÊnrÔnto
DOS LOPES
ôEsrio oÊ vúrD.oÉ. rur ur

U |UAÇÀO

.-_' - ::::- -

Roc



-rlr
Pref eitu ra de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

AUTUAÇÁo
rv. PRoc

cúusuLA oEctMA SEGUNDA - Dos pREços E trENs DE FoRNEctMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à preiente Àta de Regiótro de preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão Íixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze,
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de PreÇos.

CúUSULA DÉcIi,A TERGEIRA - DAs oBRIGAÇÔES Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes des normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS OBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

Sâo obrigaçóes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fetura(s) da contratada, após a
efêtiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

PaÍágraío Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei n'14.13312021 e suas alterações.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DrsposrçóEs FrNArs

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificada em 1o lugar.

Parágrafo Primêiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administraçâo, com observância das
disposiçÕes constantes da Lei no 14.133, de 1o abril de 2021 e dernais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicâção resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condiçáo
indispensável pâra sua eficácia, será providenciada pelo Contratente.

Parágrafo Têrceiro: As questÕes decorrentes da utilizaÇão da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusâo de
qualquer outro.

E, por estarem assim, Justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»<r UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. no «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO «NO-LICITACAO»

fã#:l
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Este documento é parte integrente da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MunicÍpio de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estáo a seguir Íegistrados , em face à rcalização da licitação na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUíZO DAS ATRTBUTÇOES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO. ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÂO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14.13312021 ,

A EXCELENT|SSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS
LOPES, no uso das atribuiçóes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem como no
artrgo 8o, da Lei 14J3312021 ,

CONSIDERÂNDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.13312021 , no âmbito deste
M unicípio;

GONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos
do quadro peímanente da Administraçáo Pública, para tomar decisóes,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outrâs atividades necessárias ao bom

andamento do certame ate a homologação,

CONSIDERANDO que a comissão de contrataçáo é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanentê
ou especial, com a funçáo de receber. examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos pÍocedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para- sem prejuízo das atÍibuiÇões
laborais em suas respectivas unrdades de lotação, atuarem como

cNP.i.,t5. 1 72.720/000Í "18
ÂrÉ, ! l]lt f )tÉ:iia,atlp Vairjê-q l'' Á^1ir ;'ê.trü
Sanlo Â|rtê'}o dos Lopes / CEP:65.730-000oI ffie
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t- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1
à

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serâo----..--
responsáveis, entre outras atribuiÇÕes, pela operacionalização,

conduçáo e julgamento dos processos de contratação direta-

Art. 2o Designar os Agentes de ContrataÇão acima norninados para
atuaÍem como Pregoeiros. conforme o disposto no art. 80, §5o da Lei
14 133t21 .

Art. 30 Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de
Contrataçáo:

r- Romilla de Sousa Silva;

rr- Jair Calvacante Lima Junior;

u, Jaiane de Sousa Silva

Art. 40 As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue,

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.

Úf*la-f "."*^ 0v I âo.,6n:r- w*-d *
CIBELLE TRABULST NÁPOLEAO MENDONçA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

do al,n-
DA SILVA

S LOPES

CNPJ: C6."1 72.720/00111 -1o
AirÊ,,, ;: :':ajsi(jerile trarc:s il 44'.; i,'q,'t11g

Santú Ârrlôniô dos Lopes I CEP; 65.730-000O'-- D_=a

I
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(_
AL Ne 007/DECRETO MUNICIP

JANETRO DE 202s.
DISPÔE SOBRE A COBRANÇA DE T PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
Iegais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, vrsando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1a - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Aft. Za - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do sewiço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.3a - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 40 - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descrição do serviço prestado e o valor pago.

Art. 5q - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

A.bastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do sewiço no matadouro público.
Art. 6a - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovaçáo de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

PrefertuÍa Municipal de Santo Antonio dos l,opes ' MÁ" Àv. Prêsidente Vargas, 446, Centm, PÍefeita Cibelle Trâ-bu.lsi Napoleào
Mendonça Da Silva

Parâ consu.ltâr a veracidade da pu-blicação âcesse https://wwIÁ/.stoantoniodoslopes.Ina.gov.br/dÉrioofrclav1822
Edição no n"7/2025
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ASSESSORIA ruÚDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, abertura de procedimento
licitatório tendo por objeto, aquisição de liwos de Informática Educação destinados as

escolas de Ensino Fundamental do Município de Santo Antonio dos Lopes-MA, para

análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de Março de 2026

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação

{':i:,,'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 512/2026

ASSLINTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Aquisição de livros de Informática Educacional destinados às escolas de Ensino

Fundamental do Município de Santo Antônio dos Lopes/1VIA, coma finalidade de atender âs

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

1. RELATÓRIO

Trata o pÍesente expediente de processo administrativo que tem por finalidade: AQUSIÇÃO

DE LIVROS DE TNFORMÁTICA EDUCCIONAL DESTINADOS ÀS TSCOT,IS OT

ENSINO FUNDAMENTAL, üsando atender es necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério

de julgamento no menor preço/maior desconto percentual, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são Íelevantes para a anilise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

l.APRECIAÇÃOJUÚDICA

1.1 Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e Il, da Lei n" 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatóÍio seguirá para o órgão de

assessoramento juridico da Administração, que realizará controle préúo de legalidade

mediante análise juridica da contÍatação.

€c«
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§1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento juridico da Administração

devoá:

I- apreciar o proÇesso licitatório conforme criterios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II- redigir sua maÍlifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à conts'ataçào e com

exposiçâo dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercicio da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC no 7

A manifestação consultiva que adentrar questão juídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto tecnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se

posicionamentos

€cc
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conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos

ou de conveniência ou oporhmidade, podendo-se, porém. sobre estes emitir

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações tecnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

caracteristicas, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricioniíria pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto siÍ\ a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação:

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracterzada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo I 8 da Lei n" 'l 
4. 

'133, de 2O21, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

fut. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

;Lcr
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contÍataçô€s anual de que trata o inciso VII do caput do ÀLt 12 desta

sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bern como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem int€rferir

na contÍataçâo, compreendidos :

l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caÍacterize o interesse público ervolüdo;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

termo de referência, antepÍojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso:

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estirnado, com as composições dos preços utilizados para

suâ formação;

V - a elaboração do edital de licitaçâol

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necesúria, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fomecimento de bens, de prcstação de serúços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de

economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o criterio de julgamento, o modo de disputa

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, pam

os fins de seleção da propo§ta apta a gerar o resultado de contataçâo mais

vantajoso paÍa a Adminisnação Pública, considerado todo o ciclo de üda do

objetoi

lX - a motivação circunstanciada das condiçôes do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuaçào e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

tecrica ou tecnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participaçào

de empresas em consórcio;

€cq
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da lici

e a boa cxecução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitaçào,

observado o art. 24 rlcsta Lci.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abÍangente, o

planejamento da contÍatação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se cornpreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável que é princípio e objetivo

das licitações (aÍigo 5' e artigo ll', IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos, Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. Alguns dos elementos foram

examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_gg a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §1", da Lei n" 14.133, de 2021. No caso concreto, observa-se

que a Administração elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e

normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contrataçâo

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

J -_'(lL
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indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pe

18, I e §l', I, da Lei n' 14.13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionario da Administração. No caso concÍeto, a necessidade foi

devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando pÍeços, mas analisando as

práticas do nercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar altemativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Leí n' 14.133/2021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opgões de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I 1, I e

18, VIID. A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

seÍ expressamente motivada nos autos. No caso em questão, o órgão realizou a

avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguida, as cotações foram realizadas junto a ferramenta banco de preços,

onde foram utilizados o mínimo de 3 (três) preços de acordo com os parâmetros do

art.23 daLeirf 14.13312021, o valor médio é de R$ 430.809,10 (quatrocentos e trinta

mil, oitocentos e nove reais e dez centavos).

2.6 Definiçâo do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

defmição clara das caÍacterísticas principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que
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comprometam a efrcácia do contrato. Conforme o aí. 18 da Lei n' 14.13 ,a
descrição do objeto deve considerar aspectos tecnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para gaÍantir qualidade,

utilidade e seguÍança. No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.

2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessiírio, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n"

14.133/2021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente conteúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

a licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase interna da licitação. No caso analisado, a estimativa foi

documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimâdo e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1" da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à aúlise crítica dos valores

coletados.

Por finr, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma critica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

âpÍesentados. No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referêncla

§'§:

i.
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O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do aÍ. 40, §1', da Lei n" 14.133, de 2021:

Art.,l0. O planejamento de compras deverá considsrar a expectativa de

consumo anual e obsewar o seguinte:

()

§ l' O termo de referência deverá conter os elementos preüstos no_j4gjgg

XXIII do caDut do art. 6'desta Lei. além das seguintes inforrnações

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrôÍico

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibitidade, durabilidade e segurança;

II- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

IIÍ- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e

assistência técnica. qtundo for o caso.

(... )

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47, § l', da Lei n" 14. 133, de 2021:

Art. 47. As licitaçõ€s de serviços atenderão aos princípios:

I- da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de dçsempeúoi

II- do parcelamento,

economicamente vantajoso

quando foÍ tecnicamente üável e

§ l" Na apticaçào do princípio do parcelamento dcverfo ser

çon siderados:

III- a responsabilidade técnica;

fV- o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens

da redução de custos, com divisâo do objeto em itens;

ftíc
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V- o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

mercado.

§ 2' Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica o edital

deverá definir o local de reahzaçào dos serviços, admitida a exigência de

deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o

contÍatado tenha rmidade de prestação de serviços em distância compatível

com as necessidades da Adminis[ação.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por tercetos as atiüdades materiais

acessórias, instÍumentais ou complementâres aos assuntos que constituam

áreâ de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração

ou a seus agentes, na contrataçâo do serviço terceirizado:

l- indicar pessoas expressamente nominadas paÍa executar direta ou

indiretamente o objeto contratâdo;

ll - Íixar salírio inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago

pelo contratado;

lll - estabelecer ünculo de subordinação com funcionário de empresa

prestâdora de seÍviço teÍceirizado;

lV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários

pagos;

V - dernandar a funcionrário de empresa prestâdora de s€rviço terceirizado a

execução de tarefas fora do escopo do objeto da cont-ataçâo;

Vl - prever em edital exigências que constituam intervençào indevida da

Adminishação na gestão inl.ema do contratado.

Parágrafo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as norílÍrs

âplicáveis.

2.11 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

tcc

16t_



rlr
Pref eitura desnnro nnrÔnto
DOS LOP€S

/"
{ tl

AUTUA
PROC

ÇÀo

oEsTio oÉ vERDroÊ. ruíuÊo oÉ pirospÉRro^DE

(...)

haja vista que a licitação por pregão somente é ob'rigatória para aquisição de

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desco to, conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n' 14.133, de 2021.

A defurição de bens e serviços comuns pode ser extraida dtetamente da Lei n'

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes tennos:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLI - pregâo: modalidade de licitação obrigatória paÍa aquisição de bens e

serviços comuns, cujo criterio de julgamento poderá ser o de moror preço ou

o de maioÍ descontol

Sobre a necessidade de a Administração declaraÍ a natureza do objeto da

contÍatação, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agerte ou setor tecnico da adÍninistração declaraÍ que o objeto

licitatório é de natuÍeza comum para efeito de utilização da modâlidade pregão e

deftnir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenharia, sendo

atibuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade

licitatória aplicivel. "

No caso concreto, a AdministraÇão declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.12 Informaçío sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tÍatar do regime de

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.13 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de 2O21, é
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possível concluir que a fase de plânejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apla a geÍ^Í o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses paÍâmetros.

No caso concreto, o tema foi devidamente tratado.

2.14 Objetividade das exigências de qualificação técnica

A habilitação proÍissional verifica a experiência anterior do licitante na execução

de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se o licitante

possui condições paÍa executaÍ o objeto em sua totalidade. A qualificação técnica-

profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser exigida em

outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das obrigações (art.

37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de forrna clara a

parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com indicação do

profissional responsável representando ao menos 4%o do valor estimado da contratação

(aÍ. 67, § l' da Lei n" 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação técnica-profissional

é indispensável, especialmente se houver exigências específicas para garantir a qualidade

ou a segurança do objeto.

Já a qualiÍicaçõo técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e Íequer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50% do quantitativo previsto na licitação (aÍ. 67, §2' da Lei n'

14.13112021). Ela é essencial para asseguÍar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária paÍa executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.
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Conforme se extrai do caput do artigo 18 da ki n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentiíÍiÍrs.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o aÍ. 105, da Lei n' 14.133, de 2021:.

l*i r" 8.429. de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perda patrimonial, desüo, apropriação, malbarataÍnento ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no aÍt. l" desta Lei, e notadamente:

(Redação dada oela Lein" 14.230. de 2021)

(...)

IX - ordeÍrar ou permitir a realizaçáo de despesas não autoÍizadas em
lei ou regulamento;

()

Lein'14.133,de2021

Art. t05, A dr,lração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momelto da contratação € a câdâ

exercÍclo ílnânc€lro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a preüsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se tÍate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercicio e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com

as norÍnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar no l0l, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa deconente da

-L, --
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contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias. No mes

esclareceu que a contratação atende todas as exigências dos artigos 16 e 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

2.16 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n" 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os principios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

fut. 25. O edital deverá conter o objeto da ticitâção e as regras relativas à

convocaçào, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do conhato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

2.17 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n"

14.13312021, vedando o parcelamento do objeto para asseguraÍ a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da ContÍatada e Contratante, preço, dotação

orçamentiíria, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contÍato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São necessárias em todo contralo cláusulas que estabeleçam:

I- o objeto e seus elementos caractsristiÇos;

II- a vinculação ao editat de licitação e à pÍoposta do licitante yencedor ou ao
ato que tiver autorizado a contratação direta ç à respectiva proposta;

III- a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV- o regime de exe.ução ou a forma de fome{imeÍlto;

lll,uoro
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V- o pre4o e as condiçôes de pagamento, os critfios, a data-basc e a

periodicidade do reajustamento de preços e os criterios de atualização

monetária entre a data do adimplemorto das ob,rigações e a do efetivo

pagamento;

VI- os critérios e a periodicidade da rnedição, quando foÍ o caso, e o prazo

para liquidaçâo e para pagamento;

vII- os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

fimcional programática e da categoria econômica;

IX- a matriz de risco, quando for o caso;

X- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

câso;

XI- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamsnto;

XII[- o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo:

XV- as condiçôes de importação e a data e a taxa de cfunbio para conversâo,

quando for o caso;

XVI- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçào do

contÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contÍatação diÍeta;

XVII- a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos

previstâ em lei. bem como em ouFas normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
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XVIII- o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

)O(- os casos de extinçâo.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança juridica da contÍatação.

2.18 Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a dilulgação e a rnanutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no PoÍal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § 1", e art. 94 da Lei n' 14.133, de 202l.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3", da Lei n' 14.133, de 2O21.

3.0 CONCLUSÀO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

pÍocesso n" 51212026. O presente parecer foi elaborado com observância aos principios

da legalidade e em estrita conformidade com as noÍÍnas juridicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunid ade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, l7 de mârço de 2026.
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